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PODER J UDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO D[ DIREilO dA PRIMEIRA VARA DA COMARCA D[ roRTO FELI Z 
Avenida Jose Maurino. :52 

\ Pra7o o/ cumorimento: 
e A R T A r R E e A T o R I A f 

1 l PROC. NQ 393198 

FOL.l··lt-1 01 

-·----·-·-···-······-----······-·-------·-··----··-···--··--·-+-----·-·----·-·-···--·------------·-
D IS T f([BU I ÇA'O I ADVEr-n 2NCIA 

1 

! 
i 
i 
\ 

----·-----·-----·----·-----------·-----· 
D[PRECANT[ ~ JLJIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE 
FOIHO rEl.IZ/SP. 

. DEPRCCADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇAO DE CARTAS 
~'f,ECATOF:lr~'.J CIVEI:~ DA lOMARC;; DA CAr nt~L!t..f'. 

DESF'ACHü 

---··------------·--·--.. ·---·--- · 
A [xma. Sra. Dra. DANIELA DORTOLIERO VENTRICE • MMª. 

Juiza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Parto Felir. 
Estado de S~o Paulo. na forma da lei. etc • • • 

!~Az SABE!~: ao Exmo. S1·. D:-. L1u1z de Direito da 
Comarca de Sao Paulo/SP .• a qual esta for distribuída que. 
oerante est2 Juizo e resoertiva SEc~o se processam os atos e 
termo::- de um,~ ,:1çt'.:'o de CONCOf.:DATti 1-.49 393í98. movida 001· 

PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTOS E CONSTRLJÇAO CIVIL LTDA. 

~ ~ W1LID1t;DE: D[í'f<ECA A \,'C::JSA EXC[LEl'-iCJ A <', HlTIMAÇA'O da credora, 
retroqGalificada. oara nn prazo de 05 (cinco) dias. contados da 
data da JuntaciA desta AOS autos orincioais. compromissar-se nos 
autos como COMISSAílIA, n1 forma da lPi. SOB AS PCNAS DA LEI. 

·----·--··--------· 
vi.de Vf?r~;o 



/ ro.Lh.::, ü.::' 

-·---·--·-·---··· .. -------·--·-· .. ------· ... _. ________ ----· 
r·t~5so;,1s oue dE;\1e1<to s-<?.r intimi:,d-::,i:. 

CORBUSTRAN DERIVADOS D~ PETROL[O LTDA. CGC:47.495.~29/0001 60. 
na oesSOci de seu representante legal. com sede na Capital de Sao 
Paulo. na Rua Costa Garres. 2.800, Vila rrudente CEP~ 
032: 10-000. 

PROCUF'ADOr~ES 

Reate: CLAUDIO AMAURI BARRIDS- 63.6Z3 

Et-JCERf..'ÃMU.ffO: A<::.sim. pelo .Jue do:: 2ut.c,s cc.,,sta. exc:,ed,u···sE:- a 
oi·e:;.pnte. pela quõ1l ciE·pr·eca õt '·Jossêl [xcPlfnci.d ar,ós exal"<'Xf o seu 
resoeitável "CUMPRA :e". se digne determinar as diliaências oara 
o seu intearal cumorimento. com o que. estará ore~tando 
relevantes sPrvicos à Justiça. Porto reliz. 03 cie maio de 19?9. 
Eu. (Rosana Ap. G1uli Barbosal, 
Escrevente, a diaite1 e Eu. (Bel. Iv~n 
Antonelli). Diretor de Servico. a conferi e subscrevi. 

DANIELA BORTOLI[RO VCNTílICE 
,Jl.JI2'.r-1 DE DH:EITO 

Certifico e dou fé ser autêntica 
a ass1~atura da Dr2. DANIELA BOf 
TOLI[RO V[NTRICE. MMª. Juiia de 
Direita desta Comarca. 
Porto Feliz. 03.0S.99. 

DCL. IVAN ANTONELLI 
DIRETOR DE S[ílVICO 
MATR: NQ 306.980 A 
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EXMO(A). SR(A) . 
VARA CíVEL DA 

393/98 

DR(A). 
COMARCA 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A) DE 
DE POR.TO 

DIREITO DA 
1F m: ][.. :n: z 

-. 

C) 

POJla'OBJ[,000 AlRTEIFATOS .DJB: C.IJIIRlr.l'O ~ COIISftllIJÇMll C:JL v JUL, :n:..TDA. , 
por seu Advogado infra-ass i nado, vem a presença de V.Ex ã 
para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA, apresentar 
instrumentos de renúncia de créditos, excluindo-os do rol de 
credores, para os devidos fins. 

Porto Feliz, 14, maio, 1.999 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 63623 

Nestes Termos, 
E. DeferimerrtJ). 
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CONC LUSÃO 
~m_3.§__ de .................. .... ~~ .? ...... -···-------L. 6 l9 __ 9.9_ 
faço este~ auto:, co•. 1. ·,· .; a;.-...t -· • hHr!. f uiz~~.) d.: üireito 

Or. (a)_EANIELA ___ EOR~ VENT.:1::.'::E ••········ 

Eu. u . Esc. subaor, 

Proco 393/98: 

A01Uar de-se o compromisso do 

Comissár io nomeado . 

Int •• 

P.F., d . s. o 

VENTRICE 
TO ~ orwP · 

ÇÇ' 3\ \Q~\°19 . 
J 

O A T A VANJA MAR14 
PROMor TUGI o~ _r,l·~ 19 ..... ~S ORA DE JUSTIÇA 

reccb; ': . · · ; 

Eu. _________ . _______ ........ . . 

INTI~viAÇÃO 

Certifico e dou fé qu3 do r despacho_~ 
· - ·· c· 1....,.. - nl·e o H 1~1 - . t!I , \ .. :.;-:,. e:' "e:; '-·········- ~-

······· ... ... ··---~··4--------

E~~}J_ de ... _Q_.,...~---·· de 19...!L 
~ ________ Escr. subscr. Eu ____ _ 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que nee:J data :re~ "t! 

~(!. d~ . 
5 3 J à imprensa OficLi do t_ stad~ 

!:. ... ~°i de ___ ~6..,.. :de_ 1C_; q 5 
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Eu,. _____ l 
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EXMO. SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA DA COMARCA DE f1/ 
PORTO FELIZ 
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PROC. 393/98 
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COMERCIAL ELETRODIESEL LORENZON 
LTDA., com sede em ltu, à Avenida Dr. Octaviano Pereira Mendes, 1253, 
inscrita no C.G.C.M.F. sob o nº 50.224.153/0001-90, por seu Advogado que 
esta assina, requer V. Exa. se digne : 

a) receber aos autos de concordata de "PORTO BLOCO" (proc. 
393/98) as inclusas 

a.l) procuração (anexos 1 e 2) 
e 

a.2) comprovação de recolhimento de taxa previdenciária; 
b) determinar, doravante, conte, das publicações de despacho a 

intimações da peticionária, o nome do outorgado signatário 
desta; e 

c) livre de futuros pleitos, a cada depósito que a concordatária 

...., ...... 
~ .... ~ 
C ; 

11~~9 

("'"\ -· 
\ A ) _, 
'-l 
.,r--
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faça, imediata liberação do que lhe cabe. ".. • 1 
~. 01 P. deferimento · ; · " 

Itu, 28 d · de 19 . ~ B 
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EMIR BARSALINI 
OAB/SP 20.591 
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ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

COMERCIAL ELETRO DIESEL LORENZON LTDA. 

CNPJN° 50.224.153/0001-90 

NIRE Nº 3 5. 2 O"l-02208 6 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 

CARLOS CORAL LORENZON, brasileiro, casado, comerciante,. residente e domiciliado -na 
• • • 1 

. ' 
cidade de l tu , Estado de São Paulo, à Rua Floriano Peixoto, nº 1331, Centro, portador da 

cédula de identidade- RG. nº 3.958.929-SSP/SP e do CPF. nº 284.712.538787 e MARIA 

HELENA LORENZON ORLANDINI. brasileira, c;asada, professora, residente e 

domiciliada na cidade de Salto, Estado de São Paulo, à Rua Viena, nº 72, Jardim S,evilha, 

portadora da cédula de identidade RG. nº 6.304.007-SSP/SP e do CPF. nº 984.762.168/20, 

únicos sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada que gira na 

praça de Itu, Estado de São Paulo, sob a denominação social de " COMERCIAL ELETRO 

DIESEL LORENZON LTDA.", com sua sede à Avenida Dr. Octaviano Pereira Mendes, nº 

1253 , Centro , tudo de acordo com seu contrato social e posteriores alterações contratuais . . . . . 
arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo, respectivapiente sob nº 614.243 em 

sessão de 20.06.72; 680.189/73 em sessão 
0

de 27.09.73; 949.942/77 em sessão de 22.09.77; 

961 122/77 em sessão de 10.11.77; 1.066.787/79 em sessão de 03 .09.79; 1.108.583/80 ~m 

sessão de 04 .06.80; 1.149.757/81 em sessão. de 09.01.81; 1.166.880/81. eni sessão tle 

22 05 .81; l.078/81 em sessão de 16.12.81; ~3.75-l/82 em sessão de 06.07.8i; 100.710/83 

·""'L. r.f: .. . ·\. 
' (\ I J\ 

\\· \. ' ' ' \ . V / 
) 



·:;&·, 
. . 1 

- ~ 

em sessão de 22.09.83; 73 .088/84 em sessão de)l.07.84; 259.217 em sessão de 01.08.86; . . . 
90. 756/95-2 em sessão de 09.06.95 e 202. l 04/98-9 em sessão de 14.12.98, entre si, livres e 

de comum acordo, resolvem: 

I. Neste ato, retir;;i.-se da sociedade a sócia MARIA HELENA 

LORENZON ORLANDINI, já qualificada, que ~ede e transfere ~ totalidade de sua~ cotas 
. . . 

de capital à sócia ora admitida na sociedade ANA :MARIA tORENZON, brasileira; solteira, . . . 
maior, professora, r'esidente e domiciliada 

0

na cidade de São Paulo,Estado de São Paulo, à 

Rua João Pereira Porto, nº 652, Bairro Freguesia do Ój portadora da cédula de identidade 

RG. nº 4.90 1 592-SSP/SP e do CPF. nº 61 7.227:318-34, que as adquire pelo valor.justo e 
. . 

acertado de R$ 1.400.00 ( um mil e quatrocentos reais), importância essa que a -cessionária 

paga à cedente em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do presente instrumento 

particular. 

II. A presente transação rei3,liza-se livre e desembaraça~a de . 

quaisquer ônus, sendo que a cedente deixa neste ato a sociedade, comprometendo a nada 

mais reclamar agora ou no futuro, por si ou por seus.herdeiros, sobre os valores 'constantes 
• 1 • • 

do item anterior deste instrumento, continuando . porem co-respbnsável pelo ativo e pá~sivo 

da sociedade até a presente, quando então a responsabilidade. passará a 'ser do sóció 

remanescente e des~a que ora assume parcialmente as cotas de capital da empresa. 



-~ .. 

III. Em razão da· ~udança havida conforme itens anteriores 

deste instrumento particular, alteram-se os dizeres da cláusula quarta do contrato social . . 

vigente, que passa a ter a seguinte e nova redação: 

CLAUSULA QUARTA- O capita1 social é ~e R$ 135,.8-0Ó.OO 

( cento e trinta e cinco mil e oitocentos reais) dividido em 135.800 ( cento e trinta e cinco . . ' 

mil e oitocentas) cotas, no valor nominál de R$ 1.00 ( um real) cad°a, indivisíveis em relação 

à sociedade, totalmente integralizado e assim distribuído entre os atuais sócios: 

CARLOSCORALLORENZON 
ANA MARIA LORENZON 

TOTALIZANDO 

134.442 COTAS - R$ J.34.442.00. 
1.358 COTAS - R$ 1.358.00 ' 

135.800 COTAS - R$ ,135.800.00 

PARÁ GRAFO P_RIMEIRO · - Nos termos dos artigos 2° · e 9º ' 

do Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919, a responsabilidade dos sócios, limita-se ao 

capital social em sua totalidade. 

P ARÁG~A.FO · SEGU NDO - A cada cota, corresp~nde um 

voto nas deliberações dos quotistas. 
. 1 



. . -.. 

IV. Ratificam-se na plenitude de seus termos, to~as· as demais 

cláusulas do contrato social vigente, que não foram direta ou indiretamente modificadas pelo 

presente instrumento particular de alteração contratual. 

E por estarem assi1!1 justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento particular em 03( três) vias de igual teor e forma, juntamente com .d~as . 
. . ' 

testemunhas que a todo o convencionado assistiram, destinando-se a primeira via ·ao 

arquivamento e regisfro na Junta Comercial 'do Estado de São Paulo e a sócia ora admitida 

na sociedade declara não estar incursa em crimes previstos em Lei que a impeça de exercer 

atividade mercantil. 

~~~~4; 
CAR.Ji:lcoRAL ~~NZON 
CPF. ~'i2~4 712.538/87 
RG. N113.958 929-SSP/SP 

~:!~:~º~ ·-· 
CPF. Nº 617.227.318/34 
RG. Nº 4.901.592-SSP/SP 

TESTEMUNHAS 

Itu, 03 de janeiro .de 1. 999 

_.., . /;! /"'..'> . ( L () ' l) () . 
~ÃHÊLE~RE~oWófil:ÀN&NÍ ~-oU, . . . 
CPF. N° 984.762.468/20 
RG. Nº. 6.304.097-SSP/SP 

.' J ).yJ. () 1'1ffe1) i{J/•}J!l(I 
CARLOS ALBERTO FERRARI 

1 

CPF. ~º 467.751.968/49 
RG. N , 5.246.856-SSP/SP 

. \ 
' ' 



C ERTIDÃO 
Certmco e d~u fé que nesta datn r r.- r , ,, • ' 

.,.1,,. 1. . 

- - ···· ········· .. .... ~'--__ <......... _____ ',.) :;_, · 

53:U _____ à i~'l:pr~nsa Ofici .1! do 
Em ________ ll u i.1.. .. 6..;.t-'ll;;N;;-ti~--d _; l , ; 

Eu ' :· t; b,, iJ~(-:. '--···-·····-·················----------

C~R TIDAO 
Cc ··.;'=-0 e-•~ r 1--\ ~~ 
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da ju:·-L sa <.!:· ~ . ./ ... · .. ·--~ ---- ··-·- ....... . ~':?-
o ' ·, .. ... 1, . " ., . . 

. J U N T ~D A 
ErnJ ....... ('(> 2 ... l .. JUL!.-~·;·kl······de lº ...... -
ju,:ío ;: .. , ''.:~' éi:l' J D :.F~· 
........ ~~ .. :::: ... : .. ::·:.:::: ~:::: ::: 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA R. 1 ª (PRIMEIRA) 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PORTO FELIZ/SP ·.;; 

Processo nº 393/98 
CONCORDATA 

. ' ., 

·-e;::: ·-· .... . 
~ 

o 
<.O 

S9 

'º .,., 
8-, 

1 
Ct 

~ , ~ 

COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETROLEO LTDA., sociedade limitada;~~ 
com sede na Capital de São Paulo, na Rua Costa Barros, 2.800 - Vila Prudente, CEP. 03210-000,::;· 
inscrita perante o CGC/MF sob nº 47.495.429/0001-60, neste ato devidamente representada por 
seus sócios, nos termos do Contrato Social, por seu advogado e bastante procurador, que a esta 
subscreve, nos autos do processo de CONCORDATA requerida pela empresa 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. , em tramites perante 
essa r. Vara e respectivo Cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o 
seguinte: 

;,_:; 

01. 
e custas 

Requer-se a juntada aos autos do incluso instrumento de mandato, contrato social 

02. Tendo em vista que o crédito da requerente já se encontra arrolado na lista 
nominativa apresentada pela Concordatária, requer-se a intimação do advogado subscritor em 
relação a todos os atos processuais praticados no presete feito de interesse da peticionária. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 
São Paulo, 12 de julho de 1.999 

P.p: ~~ vf' ~ 
üiÃRDO ANÉAS F HO 

OAB/SP 125.924 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE.ALTERAÇÃO E CONS-OLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

Os signatários do presente instrumento, Marino Pedreschi, 

brasileiro, casado, técnico em contabilidade, portador da 

cédula de identidade RG nº 3.080.326 SSP/SP, inscrito no 

CPF/lVlF sob nº 023.229.788-68, residente e domiciliado à Rua 

Maria Oliano Gerassi, nº 182, São Paulo, SP; Sebastião Pires 

Filho, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 

identidade RG nº 3.523.215, inscrito no CPF/MF sob nº 

287.071.508-06, residente e domiciliado à Rua Juventus, nº 

254, apto. 61 , São Paulo, SP; José Roberto Gonzales, 

brasileiro, separado, técnico em contabilidade, portador da 

cédula de identidade RG nº 3.190.423, inscrito no CPF/MF 

sob .nº 023 .229.868-87, residente e domiciliado à Rua Costa 

Aguiar, nº 2.437, apto. 123, São Paulo, SP; Romão Santo 

Puga Mirandola, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

cédula de identidade RG nº 3.149.606, inscrito no CPF/MF 

sob nº 092.799.468-20, residente e domiciliado à Rua Maria 

Adelaide Rossi, nº 221, apto. 23, São Bernardo do Campo, 

SP; e Hélio Sgobi, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

cédula de identidade RG nº 7.267.176, inscrito no CPF/MF 

sob nº 666.186.308-00, residente e domiciliado à Rua 

Aimberê, nº 1.000, Santo André, SP; únicos sócios 

componentes da sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, que gir~ nesta praça sob a denominação social de : 



- COMBúSTRAN DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo, sob nº 455.324, em sessão de 28 de 

Dezembro de 1.967, NIRC 35201015241, e tendo como 

última alteração contratual registrada sob nº 204.036/95-1, 

em sessão de 15 de dezembro de 1.995, resolvem de comum 

acordo o seguinte : 

1) Alterar o capital social do atual para R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), com a 
~ 
incfusão de R$ 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais); sendo R$ 39.042,47 (Trinta e Nove Mil, 

Quarenta e Dois Reais, e Quarenta e Sete Centavos) retirados da conta "Reserva de Capital", e R$ 

175.957,53 (Cento e Setenta e Cinco Mil, Novecentos e Cinquenta e Sete Reais, e Cinquenta e Três 

Centavos), retirados da conta "Reserva de Lucros''; quantias estas isentas de tributação, de acordo com 

o artigo 3º, da Lei 8.849/94. 

2) Encerrar as atividades de seu estabelecimento filial, sito à Avenida Lourenço Belloli, lote 57, 

Parque Industrial Mazzei , Jardim Baronesa, Município de Osasco, Estado de São Paulo. 

Em virtude das modificações introduzidas por este instrumento nas cláusulas II (Segunda) e IV 

(~ cta) do contrato social, resolvem os sócios consolidar o mesmo neste instrumento, obedecendo à 

seguinte redação : 

CLÁUSULA 1 - DA RESPONSABILIDADE 
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A sociedade será por quotas de responsãbilídãde limifada, de acordo com o disposto no artigo 2° do 

Decreto nº 3.708, de 10 de Janeiro de 1.919, ficando os sócios responsáveis pela totalidade do capital 

social. 

CLÁUSULA II - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO 

A sociedade girará sob a denominação social de "Combustran Derivados de petróleo Ltda. ", tendo 

por sede a capital do Estado de São Paulo, com endereço à Rua Costa Barros, nº 2.800, Vila Prudente, 

São Paulo, SP, CEP 03210-000, e funcionará por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA lII - DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

A sociedade tem por objetivo o exercício da atividade de Transportador- Revendedor- Retalhista de 

óleo diesel, óleos combustíveis, querosene, graxas e lubrificantes, além de outros produtos correlatos, 

autorizados pelo Departamento Nacional de Combustíveis. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), representados por 350.000 

(Trezentas e Cinquenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, completamente 

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, e assim distribuídas entre os sócios : 

ç...~ ARJNO PEDRESCHI 175.000 QUOTAS R$ 175.000,00 

SEBASTIÃO PIRES FILHO 87.500 QUOTAS R$ 87.500,00 

JOSÉ ROBERTO GONZALES 35.000 QUOTAS R$ 35.000,00 

ROMÃO SANTO PUGA MIRANDOLA 26.250 QUOTAS R$ 26.250,00 

HÉLIO SGOBI 26.250 QUOTAS R$ 26.250,00 

TOTALIZANDO 350.000 QUOTAS R$350.000,00 
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Parágrafo único : De acordo com o artigo-2° "IN FINE",- âo Decreto 3.708, de 10 de Janeiro de 

1. 919, a responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do capital social . 

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA 

A sociedade será administrada por todos os sócios, que distribuirão entre si os diversos encargos e 

funções, para assegurar o seu regular funcionamento. A denominação social será usada sempre em 

conjunto por dois sócios, indistintamente, tanto nos documentos de rotina, como nos de giro comercial e 

bancário, e em todos os demais atos e operações que envolvam a responsabilidade da empresa, 

excetuando-se os seguintes casos, que necessariamente terão a assinatura e concordância expressa de 

todos os sócios : 
~ 

-a) Comprar, vender, hipotecar, gravar, locar bens imóveis da sociedade; 

b) Assinar contratos e documentos referentes à obrigações que de qualquer modo se relacionem à 

sociedade, incluindo-se neste rol, escrituras públicas, ou instrumentos particulares cujo valor ultrapasse 

1.000 (Um mil) salários mínimos vigentes à época do ato; 

c) Prestar fianças, avais, cauções ou quaisquer outras garantias, reais ou fidejussórias . 

CLÁUSULA VI - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE OUOT AS 

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir parte ou totalidade de suas quotas a terceiros, sem 

antes oferecê-las, por escrito, aos demais sócios, que, em igualdade de condições, terão sempre direito 

de preferência na aquisição. Se um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar sua 

i~.J:!ÇâO aos demais, por escrito, com antecedência mínima de sessenta dias, e seus haveres, 

regularmente apurados em balanço especialmente levantado na ocasião, ser-lhe-ão pagos em 6 (seis) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros legais, vencendo-se a primeira delas no ato da 

assinatura da competente alteração contratual em que se consignará sua definitiva retirada da sociedade. 

CLÁUSULA VII - DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DE UM DOS SÓCIOS 
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No caso de falecimento ou impedimentÕ definitivo de um dÕs sócios, a sociedade não se dissolverá, 

continuando seus negócios entre os sócios remanescentes e os herdeiros ou representantes do sócio 

falecido ou impedido. Não havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido, 

serão apurados e pagos a seus legítimos herdeiros ou representantes legais, na forma da cláusula sexta. 

CLÁUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO E DOS LUCROS 

O ano social coincide com o ano civil, e em 31 de Dezembro de cada ano, será levantado o balanço 

geral das operações do exercício e, após feitas as necessárias amortizações e depreciações, o lucro 

líquido apurado, ou o prejuízo verificado, será dividido ou suportado pelos sócios na proporção de suas 

CU:!9tas. Do lucro líquido eventualmente apurado, com obediência às prescrições legais, será deduzida a ..... 
potcentagem de 5% (Cinco por cento) para a constituição de uma reserva legal, que não excederá a 

20% (Vinte por cento) do capital social, e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos, ou 

para o aumento do capital societário. 

CLÁUSULA IX - DAS RETIRADAS PRÓ LABORE 

Os sócios gerentes terão direito a uma retirada mensal, a título de pró labore, a ser fixada de comum 

acordo entre si, com base nos limites previstos na legislação vigente, retiradas essas que serão levadas à 

conta de "despesas gerais da sociedade". 

CLÁUSULA X - DOS SALDOS 

O saldo deixado pelo sócio que se retirar da sociedade, por mais de um ano, quando credores ou 

devedores, terão abonados valores correspondentes à atualização monetária do periodo, acrescido de 

juros legais. 

CLÁUSULA XI - DA LIQUIDAÇÃO 
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No caso de liquidação da sociedade, o âtivo-líquido, .preenchidos os pressupostos e as formalidades 

legais, será dividido em partes proporcionais ao capital empregado. 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos no presente contrato, serão regidos pelas normas legais em vigor, aplicáveis ao 

caso concreto. 

Este contrato tem por foro o da Comarca do Estado de São Paulo (Capital), e vigorará na data de 

sua assinatura .. ......_ 
1<---..,. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas, sendo levado a arquivamento perante a M. D . 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, para que se produzam seus efeitos legais. 

São Paulo, 3 O de Abril de 1. 996 /] 

/ ~ 

( . 

~ /~k 
Sebastião Pir s Filho 

José Roberto Gonzaies 
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Esta folha é parte integrante do lnstrÚmento Particuíár de Alteração e Consolidação das 

Cláusulas do Contrato Social de Sociedade Por Quotas de Responsabilidade Limitada, da 

empresa "Combustran Derivados de Petróleo Ltda.", de 30 de Abril de 1.996. 

Os sócios com direito ao uso da denominação social assinam : 

Testemunhas : 

Â,; ;f_j)/ 
M . p d hi)'J l armo e resc C/ mor 
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Andr a d e Alves - advo g a dos 
oab/sp 3 . 379 
rua paula bueno, nº 76 - centro 
fone/fax . : (19) 861-0677* 
13840-000 - mogi guaçu - sp 
e-mail: alvesadv@dglnet.com.br 

~ 
sylvio luiz andrade a~ / 

sylvio josé a~::"" 
juliano andrade alves 

juarez bessi 
edson josé moretti 

marilena arraes 

Exmº Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de Porto Feliz, Estado de São Paulo. 
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Seção Cível 

Processo nº 393/98 
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SITI S/ A - SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES 

TERMOELÉTRICAS INDUSTRIAIS (c.n.p.j. sob 

nº 60. 463.080/0001-4 3 ), sociedade anônima 

brasileira, com sede à Avenida Suécia, nº 654, no 

Jardim Santa Terezinha, em Mogi Guaçu, Estado de 

São Paulo, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo ( does. nºs O 1/ 

02), 



2 ~o/ 
por seus advogados e procuradores, Sylvio Luiz Andrade Alves, Juliano Andrade Alve~ /l 
Juarez Bessi e Edson José Moretti, ut instrumento de mandato junto ( doe. nº 03), abaixo 

assinados, - que receberão as intimações de estilo no endereço constante do 

cabeçalho - , nos autos da CONCORDATA PREVENTIVA requerida por 

PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO & CONSTRUÇÃO CIVIL 

LIMITADA, em trâmite por esse E . Juízo, mui respeitosamente, requer e expõe a V. Ex"' 

o seguinte: 

Tendo conhecimento que a concordatária relacionou 

a requerente como sua credora, pelo valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e tendo, 

ainda, analisado a proposta de pagamento formulada pela concordatária, nos tennos do 

que prescreve o "caput" do artigo 173, do Decreto-Lei nº 7.661, de 21.06.45, a credora 

informa a V. Ex"' que está de acordo com o valor indicado e que aguardará o pagamento 

das respectivas parcelas nos prazos estabelecidos. 

Requer, outrossim, a V. Exª 

que, nas intimações a serem veiculadas no 

D.O.E., constem os nomes dos advogados 

Sylvio Luiz Andrade Alves e Juliano Andrade 

Alves, consoante permitido pelas Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 
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Estado de São Paulo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De Mogi Guaçu (SP), para 

Porto Feliz (SP), 19 de julho de 1999. 

Sylvio Luiz Andrade Alves 
oab/sp 87.546 

' ç_ 
no Andrade Alves 

oab/sp 111 .572 
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na Ltd• . con, oede 1>Hta Capital, t. u•nldo devldarnenla non,eadoa a quatlflcadol oo ordlntrln ou ext raordlnirla preencher um ou clcdodo por quoll\S de rcsr ·.,, . .,bllla~e l 
PaullAta 2U73, 13.o andar. cooJunto 1.32'1. preambWo ~•la documento; dois oups de dlretor<t facul ta tivo.,. , tada " Sltl - SOcle~odc <lc l rulnloçõta ' 
nf•la a lo dfV1dam•nle 1'1!J)reaenlada J)Or 1e11 V. - que de pleno acõrdq. a -6<,!a quo- 1 l .o - C""4 Diretor tomará pooo1 me· moelHrlcos tnduslr lnls Ltrln ·· t ran,!01,r 
a•ren~ • admlnl.st.rador tr. Auru.ato Bclaac1a, tl&ta ara. Lavlnla Ribeiro do Valle Comln~ dlnnl.e tMmo no Livro de At .... de ~unlõea em " 5111 SIA. - Soclt:,•• rlo de ' Jn.•l" la 
bratllelro. CU&do. proprl•tir1o. 1•h\entt • t.ltular dt 1.800 thuni mil • ott.ocenta1) QUO· da DINlorla ·e cauctonart. 100 ( c,,,n) aç,õea, TennoclH rlcn~ Jndusl rlo la " . ~.:n~·~-:~t-=lA~~~·~ ~a~i::!'\~ :: .cio,,., ~ro~.~:!i': ~~"l.~.:1'º1h~~ r:!prtu ou ntlo, em pnnt1:" de aua 1e•· ~.t; :e 'f;~~· fl~:~ .. : r ' ~· .r:1~~i·~~ 
tidade R . o n .o 101.682: mil· • olt.ocentoo cruaelroal, e<de • transfe• 1 ! .o - Cada Olret.or te" direito a uma melro Diretor!~ e mombr"" do eo,i, 

a.o) ar Ai;ruatc ecluela. 1ctm• devido . rt ..,. novoa aócloa admlUdoe IIOO rnovec<n- remunerac;Ao llxodll anualmcnto pela .-...m. nscol dn socled1dr, !ran q•1rrndo P"'" 
mente qui llflcidr · ta&l quota., ou ac)a, Cri 800.IIO tnovecen· bitia Ocrt..l Ordln irla ou pela Aaoe1nblt la lo a palavra, par'> qu•·m dr lH qu1",eA.;,, 1 

&.oi ar Paolc Oluaeppe Oomlnl. ltallan,,, !ao enao!Nlel, na ter,,lnte orop,,~: Oenil Dt.raordln6rla que O eleaer, o man· uso. Pediu a pnt<>vu n nclonl, 111 S ra . 
d tnduatrlal pnrt .. d<>t d• Oarlelra dt 1.o) IIO IÓC!o Pilolo Oluoep,,. Ccmlnl 810 d:ilo doa Dlretor<t 6 de a (doL,> 1noa, 1dml· vln ln R IIX'lro do V• lle Co111l11I. q,~ !/., 

~:~tkÍade Modtlr 19 n .o l.8&4 .511. rntdenlt lolt.ocontaa • teltnta) quot.ao. no valor de Uda a rctlolç,\o, de.endo colncldlr o venr.1- oe~ulntes tndlcaçúra : I"' 'º o c11t2~ d• 

• Anmfclloldo n•la Capllal, l rua Jlallt n n Crt .8'1.
0

0
1
.~ -~~a ~ !L""-~"A'ªdn<,

1
ru
1
, ,~llrooradol :_ a10n10 doa nlllndt>l.oo doa DlttlotOI cujo ptt• "''' " l 'rtal~ento. o dr. Sl~llo E<lmon:lo I 

""' • • ~ Q\Ju- ._ •• enchUnent.o • l"-CulLaU\'O com o vencJ01ent.o nclll. devh.lf\1tM!n t.o Q1Jnllllc;uli, 110 r,r c 
26':,.oi dr l!llello S<lmondo Brunem. brt· ~ol)C~llia

1000
Lld

1
!.•, 'cºru·'~,•r!.. n

1
.uotaa, no valor do n,andato do Diretor l'roaldente, cujo pre- bulo dl'•t.e ln&l rm nenlo; prcf'C)e a!J1da 

d 
J t tto o dflrO ,..... '• · ~ "" - end1Lmenl.o 6 obriga tório. rctf'rlda aclonlalr. qu f! tio conJorn1ldRdt? 

· alletro, ,oJt.,,lro. a v<ea· o, rucr na r 3.o> . ao aóclo Aufu,Ío Bc
0

lucta, 10 tde1l Arl. 14.o _ A Dtret.orla lerá ... a l rl· o dlspõ&lo no artigo 13 • ••u por<1.g1·01, 
dot AdvogodOI! do Bta&U. S.çio de 6Ao P

11
°d11• quotu, ao nlor lota de era 10,00 1d111 cru- b I d ~· t t •·· 6<.cl Is :l.o fóe!.,e I 

lo. aob n .o t . l6,. realdenla t dolnlcJ • o ulrwl • , u çõea e oa J>O(lerea que a ~I lhe conlcre a:! ';;: ~d~;;::,, ca~ °";"' pua m'~C~, 
nula Caplttl, l rua Fauato l'lrru. n .o 238. 4.o\ ao ll6alo dr, Btello ltdmonrlo nru- :~. =~~!'~0 ºol~~~ºi~~~~!::te~ª ~~: Uvot do c ,,nr.etho f, .. ~, ln<llcou: .Ir 
iptnt . . 1~

1
', p-•nt• 

1 
na melhor ,.;..m• d• ne

10
,!!;; !

4
º .. '4!!.' ... q

1
".!,tae

1 
•. · no valor t.ottJ da Or• cio oa carROtl fncull~Llwia da Dlrel.oru ealf• n l\lo Ceu.nl. 11All• •1n. ,:i,:.n<t ,,. co11, tr 

'"' ·- ""' ' ""'"" ·- v r 1 111 ,e r.',1 lc.. , &.odo UIJ e1n l>t. t o 1,1(.>1 L,uJu1 ,Ju ,;.,r t,u1 • llc IJt•t1LH1, t111 M 
dlreli.. , 1..-.01 .. m o ""JUll\le: ' · Vl - i.ndo arn vi.tia u c,c,ndlcõu act- 01,:~r Pr.:!1do;, ,0 · p~':x,.,11or, ha atrlb~l~b.é H RO. 11. 1.,Jft . t~:·. r•·.htr .. t• • ~'""'" 

J - OU" OI t.r~ primeiro. .nomeadoa t ma; fica alterada a ffdaçlo <la clluaula V de teua car~oe a d.nlnlatratlvo e tknlco. do nrstn Cnpl t.:•1 .. r ua llnns NohlUn11. 
quall!lcadoa .a~ .,. únlcao sl\Clos quotlst.u • do contnto or1(11nal, referente ~ c,,.pllal '°' Arl. 15.0 _ A representação a Uva e pu- t.o .,,dar: , r ta, Orazll\ Pnrodl. ltAlbna 
compontnt•• da , ,_,,cd,de por Quotu de Nll· Clal, que - a vlrorar da &eRUlnlt forma• alva da toeletlade será exercida bem conio te lra. ro•lor, do r.omtrcl<>. port, dora 11 
pon.,obllldo1• limitado ,cnornln•ru. -s111 - •OIAuaula V - o capital soc:lal ~ de Crt LI aul\l obrlgoÇWa ou respon.'lllbtlltlade8 de t.elra de l denlldadr. M0<ltlo 19 RO , :1 . 
8oc1ed•d• de loatalaçõea Termoeletr1cu ln• t .000 00 (nove mU cruu lroel dividido em ,qualquer nature2a , erlo U8Umldu pela a.as 1.010.5811. r c.,ldcnle e donilclll• d• ne•la 
~u,trtat.a Lida• e.o e 80.483 .otO. """' t .000 (no,.· mUI quotM de crs 1.co tbum lnal d 01 p-•~ ,. pl111 • ru• s• · rano n pr. · sr Ctsar 
~dt nHta· C&pllal de s&o PaUIO l .aY<nlda '?'11.18~). ~!· aaalro dlstrlbuldu : 

1 
."r1\ ~ ~~I& 'rnr~·.:;:;. facutlaltvoa bano de B;ntt brullolro, 

0

caMdo, conW 

I o) Cent ral luduotrlal !nYUlm<'ll Corpo-
raU0t\ . • . ••• ••• •·· •• • •• • •• • 

t~: ~l.~111?.: iú~ln>
0 

d~ ·v~i ie ·~ii,1'_:: 
4.01 Paolo 01u1Pppe Ccmlol .. .. . ... .... , 
1.0) Soh'al • . Aclln lnl.st1·adora lmoblll6na 

t . toll quotaa oo nlor dt 0r• 5 . 400.00 
1. 800 quota, no .. ,or de e,• l. lll>0.00 

'1)1' quotu no .. tor dt Cri 900.00 
. ,10 quota,. oo valor de . Çrt , 810,00 , 

Ud• ... . .. ............ · .. . 
S.o> Au~u•to !!clasda , . . .. .. . . 

• lo quow no ntor de Crf ' 10.00 
, .. lo quota, no nlor d• cr• 10.00 
: •1 10 quota, no nlor de Crt 10,00 1.o) dr. S teUo Edu,ondo Brune~ 

> 9 .000 qúotu 110 valor de 01'$ ..ÕÕÕ.ÕÕ. 
I l.o _ a respoN&bllld•de doa tõcto, f llTl·&lÁ. • 80C11:DADE DE INBTALAÇOEI 

1Lmlt1da .. JmporLAncla total do capital IO• TEIUIOELETIUCA8 JNIJU8TBIA18 
ct.l, ua forma p revlala oo 0.cr<lO o . 1 . 10! · UTATUTOS 80C1Al8 

de 
1f f.~ !=.11

:ºq~~~:
1
:i.o lndlvlalve~ e ac- · ' CAPl'IULO 1 . · 

;:i~i~t ;. .:..:: ~.: :.:-~:~!~:'~?..! e. •~r~!f'Of. ~... Da Denotnlua.cAo. Secl,. Fln,. • Ot1rael.,, 
dlattte t on>enUniento upreuo doo d cma1· ArUco 1.o - A Sltl BIA. • Sociedade 
&ócios quoUlllaa. qU< r>an. t.aot.o deverlo &el de 1nl\.t.laçõee Termoet~t.rlcu Jnduattlal& t 
con.sultndoa com anl.l'cMtncla de 80 dias t IIDII aocledade anônima que ae n:1• polOJJ 
t,,rAo prelerfncla em t11uatdnde de condlQ()ü preaentee ettalut.os aocJala • 1<11 que lhe 
na aquL,lçio d•• quow dos 16clOI que por· foteal apllcévet.a. • 
Hnlura de.w;arem ncgoclé-lu. ArUro 2.o - Bllll &edo e !õro do na clda· 

1 3.o ...;. nos eventual• aumrnt.oo do ca· d• de s,o Pau,o, O.pila' di, ltll.ado de Sl o 
pilai ,oclal o, aótlo.• realwrlo u quotat Paulo, t. lv111lda PauUala, 20'l3, horaa, 1, 
re tatlvB& oo aumrnto com o depótll.o con<>a· 13.o andar, conJ. 1327 pod<ndo a diretoria 
pond<ntto a &O'i!o do copllill aublcr11.o obrl· talabel•cer flllala. eocrh.c!rloa repr .. entallvoa 
1•ndo·"" ~ tnlr1rallu.r o rutanl.t duit.ro dr onde • 11.uando Jul1ar con,·1aJcuui, 
S· taelll> n,au•, a oonlar d• date da aubtc:1· Arl. l .o - A aoclnd1tl• 1,e,n por ohJel.c>: 
c&o. Atrnpr e etn boa

4
• • conmt.e rooe-d• do lndUltrta.. com~rclo, dlr.lrlbuJçl\o, lm l,lorlMC.:KO 

P~Lo:". • • esport.ad.o de m&qu lnu dr erau1p n111cu l01 
VI - J)llra uielhor !actlldade doa n<· .ª de ln&talac&s ttormot:l~trlcu lnd11s l rf1,., de 

gócloa oocta ls t de contorn1tdade com OI en· 1n6qulnu e de apueU11gens J>Dr11 tnilamon• 
tendlme11l0& prhlo.s das pule3. OI IÓC!Oà to. torração, CO"zhnento, e oeca~en, de µrodu too 
quoLlala& resolvem lran: rormar a !arma JU· de lodo o Up0 e ,tnero, espcclo.lm ent.e d• 
rldlca dJ\ sociedade. de por quotu de Nll• pt'odUt.ol • 1naterlnl1 dll lndualrln de ce, l· 
ponsabUldAde lim itada em toeltdade por 11\lca, da lnd(tstrla · de vldro4 e da Indústria 
1ç6H cun:orme projeto de estatuto. aõbro de louça• npreeenlaÇÕN e comlslf,. por 
a mou. &:SM tnnalormoclo • permlUda llot qonla p;;lprta , de larcelroo· · parllcJpnçl\o em 
\.tlrmoa do arU90 HO do Deoreto-~1 ndJ!.927 O\lllol enlpnendlintnt.ol lnduatrlnl& o comer· 

~:,4~; ,:r~:~r~t~~çro~· J'.':i~,o 'l'A~ ~:
11
a::' :;"'.~º:~~.: ~.:!ir!, ::!:'.:i; 

mondo Bruurlll, que convidou a mim Paol~ at.oo · necesaárloo para melhor exequlbllldadt 
Olu.scvPe Comlnl, para oecnl.Atlar ot \nba- dot MUI obJoU,·oo 10Clata. , • 

lh~\ u - ª"""" tomposta a me,aa dlrtimte cted~;· ,\~id7tc~Pn'!fo. de duraçA.o .da ao-
d,. A .. m >blc•• . c.om a palavra o dr. l!l le llo · CAPfTULO ll . 
Edmondo Brunclll Ih ampla exposlc,o dos · Do Clplla.J

0 
Ao6e1 • Aelonlat.111 

11t g6cloo aoclsLs bem como d°" ptanoa de Art.. 5.o - capital eoctc' · ~ de Cri 
np&nsão aa oocled1de ,, •laborMI~ pe,1 t .00000ll' __ <nove mU .. cru'!tros>, "l'"'"'!"'~~ 

aomenla poder io rcp reN>nt.ar a sociedade na portador, da Carl.tira de Júenttd:i de n 
forma dl!Ala arttr.o medlt.nle ualnotura coo· 2.6G0. 203 r.,ldenl e e domlclllodo nesta 

lunto de um dlret.or t11eult.aUvo e a aa.àna- pll.al .. A• . O de Julho, 1058. apoo. 114: 
ura do Diretor Preoldcn la. ra 1upten~s. Indicou sr. Edunrdo l'U1 

co dos Ba nt.oe. bma lletro, c,~:r\do, turu·, 
1 2.o : eomenla o Diretor Pruldcnte po- rio público al)(Wnt.A<I~. por lndor da Ca 

dtri nomear procurtdores que repr06entrm ra de lden l ldide n. 448 21~. r e.,11 r.n: e t 
a aocloclade eopectrtcando no m a11dato os m fllcl ado ne,;ta capll.nl .. rua Teua, 
poderca e n,ndo de exerct-loa. · ., . M111uel Taranta Fiiho. bra,llelro. 

Artigo 18 - no cuo de lmped)1Denlo ou do, do comércio, por l,.dor do carteltt 
a\116ncla J.eml)(lrArla dr Diretor Pr<"slde nte , IdenlldRdo RO. n. 2 .983.1•118. n-stdentc 
proctc.ler, êle d• aqulnte m•1\i1Jra: domlcl,1ado nKl& c ~plt.al ~ rua prof 

ai ao oallve,.,m prcenchldoa oa den>llla dtttra de !'reli.a.,. 131 ; dr. t.ulonlo Cat, 
cargOli de Dlretort• nomear, 1eu1 •ubaU- de MnLlos, brn.al~ lro, c!L.$~'10. m~d1co, 
111

~~ .. n1o ••tiverem preenchidos 1a,, t~~ .a~; ~e~\~~~. ~· ~~~~r.\W:t .r.:.i; 
C&rJOI. nomear, um procurador na forma pltnl à T\J~ Conde de Pór lo A. leg:n n. 
C4lnbttlecl<l• no par6ilrafo 2.o do art l.to 15. Colocad111 aa IJ1dlcaçócs ~,. vutaç~o. 

A:-t! ; :: ~'? - n ~ :::.~~ d-; ~·:- ::~.::: !: "!~ :. ~~::~ ; !"::-: :!!'!:-:d!~::~-:. º.'.!.: ! ! ! -:~:: ·! n ~.: 
Cllrgo de Direto, Preatdente serA Uncdt• ta· vaç ~o daa meaniu por u uunlnild , <1• d• 
mente oonvoctrla 01Wmbt~la J•ral pelos de· to!. A Asscmbt~la del:~erou lixar ao OI 
1nal1 dlrct.orts, . .e houver ou l>Ot quRlquer Prcsldento OI ho11111 Ar lo3 111~11s.1 ia con 
membro do ecn .. lho P'lscal ou nclonbta. a• e ndldos den tro ' do llmll~ • ermlUd<i pel, 
nlo houver outros D lretor('(I, o qual nroce· c a ln~io do lmpll• t.o de Rcnd,, em vl110 
derA ao pr<,enchlm•nto do ca rv.o . Aos Ccnsclhelros t 'lscol., . quando no cr 

I l .o: n11 cnsc de ,a~a dllll d•m•I.• cu• exe rc!clo do car~o. fui 11, 1d;i • quonll 
10•. o Diretor PrealMntc nomenri aubal ltu, Cr$ 50.00 tolnqurnlB cruz•lru.s1 r>o r t eu 
to n.U o pre~nchlm,.nto do cu1o pt-11 ••- . &._c:htre<cu o ar. P reshlt?nW'.' q 11e da eo1 
aembl~I" · n1tdado com o, a rtlf!P~ 26 , 27 d t\!1 Es l:l. 

t 2 .o: em qua tqurr hlpóltMt o 1uhAll• & r.111111 , o p rt111t" lr o Conr ..Jhn F l:--c:n1 4 
tuln ,ervlrA o pr,u,.o do ma.nd•lo <Jo auh11t1.. t.e rf\ o ,eu ntAf'ltJ:1to ~l•· r·11 l-t ,.. ,,; a r r = 
tutdo. ç~o d• ,u .. -;i:-ni h lfb r.cn l 011llt11i.11n qur I 

Arlll{O UI - termtn1rlo n m rU"'dOt.o, O iir d~, J~;~~1,!º ,f:'·~~~lu /' 'le..!!.'r!r~;a~ 
Diretor ou Dlrelore1 oon t.h1uarlo n o t XU • D iretoria te rá O seu m:.mrl :i to vlctnl(: 
cklo de 1u111 fuJl çlk>,i a té " J>Or&."4 do Dlre tor a rca,b o.ç.Ao 1n n.r .... wmbll'la r,e r~I ordl1 
ou Dl~toru qu-, fotf' n" eteltei. · q ue 11provnr PS co n tns do t :;e rckln a e1 

Capllulo V rar,se em 31 de dr,embr•· dr 1012 . } 
l)o Cc1v:ctho Fl.<cal ' 1ulr d l,... o ar P rt slrlcnl~ qu• com • 1 

ArtlRc 18 - O Oonselho Pl.sen\ comr ~· ~•çfto do, EsLnluto. f;oclat,. 'tlt lel o , 
ae de a membro, efr.tlvn, • w ol~nl.ol, e1n n,unerntâo doe órRí,01 nd rr,l n11.tn th·o e 
l11u1il nõmer.J "c1onl11-~111 º!t_ nAo, tlf'I IIOI cnJlu1.lor. flr.Rm crnn11rld a~ t (ll'i :u, 11a 
a nualme11i.e peln IHm blflfl r-rAJ ordl.J1Arll ftlMlldade.t 1e,.-.1.~. nAn h nv1•n110 n c-c-es." ' 
QUt thn fl,cArA nt Pr<>Y" nt.os, cftbendo .. lhel de depóslto d e q 11nl1'1 Ut' r YI\ IOr em d ln 
u funç&,,, ,,revtai.,.- rm let. por ae tra tnr de c.rnw=r,.., rn.,~no t1 r. 11 

1 1 o: o Cnn1~1h9 Ftac'U A ,., ,nlrl -,..lo dfll.d .-.-4'b~ n..andn..-oul.:.l.o.Ulu~}a m •· 
mf'nOI lltThl v~ :Ar1n trtme,t.rf" ·• fim de co... o,ottvo.,. q ual.stt11C'r a.\· • 11:,,çt -.. tf'S ~ 
nhec:.u dos bnlancf!tea menaat.,, da tl.1tnll· componen li• do pafrl ruõ11lo da ~o,·1· 
M cl5.o em l'lnd,u n,.nto. doe neiróclo, , t,u,ml- p0l, &te.ri p~!'nm na s ua \nt,.g rldnc!~ 
n1uxto OI Jlv ro! e DRP~ll d• g0clf,darle bem .ocJMt.d r tn n fifor111nd:\· PArDi " no\·1t 
como ~ e.•tndc d< ulxo l•n<"'ndo-.., da reu• IP.JR, da •odcdnclo "Vlr quot >.< dt ~.sp, 
f!~º .. ~~~~~~~~~ A'!?. livro próprio, a rrspcc1 lva ~1~~d"AJ! ~~!'2lº~! ~~~. , ... t~·i•N\~1e "~~~~ 



.~~·l.ARK S.A. U QUINAS E EQUIPAMEN 
·:· "r i COUPA~li· ~ECAPITALABEij_ . 

· C.0.C.MF n 60.631.000/0001-4Q •"· ~ · ·· . . , .• 
Al.m de Reunlio de -lbo de Adal&nlMeçio ~ · d.a 
llbrU ele 1894. ~· ,t ... ~ . . ;: ' . . '. .. : •. . -~ ; · ~ 
Aoe "'lnte dlH do "* de abril de mll novec:.nto1 no"'enla • 
:.iuatro, .. 10h00, n&Nde 1oclal, • Av. Guaraplranga, 01. nee&e 
Capitel, reuniram-.. ~ -O• mem1>ro1 do Con.ell)Q~ 
tn1çao da Socleci.de,, ... umlndo a prHldtncla doa.~IÃC)e:o 
!>residente do ~ de Admlnlatraçio. Eng~. Maraeau.fr•rv-A 

ue convidou a.mim, i(a,l Basllaan Verateeg, Vlc:e-Prealdel\le . oer1 
aacre .. ,lo. Declaroug aenhor Pruldente que a llnalldadtl·~ HU-

1 

nllo. de acordooomJAnlgo 13•. Item "b" comblnadooomoAl;tlgÓ 
~•· e 11u parigrato ~ do Eatatuto Social, 41a para: ·I) ~eolat,o 
pedido de renúncia do,Dlrelor Superintendente e da Relaç6ea com 
o Mercado, eng•~~ Bleuler Franco, que por motillo de.ot, 
dem particular, nlo poder6 continuar exercendo o manqato w., o 
qual !oi eleito. N>r.~. lol acolhido o pedido de J.IIQúnçlà'...11) 
Propor a elelçlo do S4 Ak:ldes Yoahlakl Sakllanl, brúllalro, ca,&.­
do, admlnl1lfadol de -,npreaa1. portador da oédula ci.:ldenu~ 
R.G. n• ll.556.n12 e CIÇlMf h• 366.79a.50&-30. realdenteàiua Taco­
~aré, n• 192, ne11a ~I. para o cargo de Diretor A~atlvo 
Financeiro • de Reiaç,OeJl.com o Mercado, com mandalQ.at.6 26 de 
março de 1996,-col~ta cc:,m o doa demais admll'\lwadorea. 
Discutida • propoel&Jl;N a meama aprovada pot wian~IEde ~ 

~, presentei. O..la lo~~ aaalm comppata, a Dlretorlf. ~ 
dada: lf. y.,.._ ~ brasllelro, caaado, enge~ .-Polja­
dor da ctdula l;la . .ldantldade AO n• 4 .500. 708,e~.cP.E;..., 

'o35.120.818-00-~Prelldente; Ir. Leonardo Franco.•FOAN­
ca. braallelro. caaedo; engenheiro. portador da ~ula CMl.ldeiatlda· 
de RG n• 7 .225.46-4 • ~ -n• 010.332.200-00 - Olrelor Co'"C'Dla!; a,, 
Aldde• YoehlM.I ~ . brHllelro, e&Hdo, admlni.trador•d• 
empresas. portador da *ula de ldenlldade RG n• 6~7~ • CP.F 
n• 366.799.508-30 • ~ AdmlnlalraUvo ARancalro: ,,de. Re~ 
ÇÕM - o llarcadQ. t'ada mala havendo. tratar, lol ence,r~. 
reuni lo • lavr~ .,.a,.ata. que lida e achada conlorm.; .v.i~J. 
nada P« lodoe 01 ~·••ntH. (Regl1trada na JUOESP. aob,n• 
M .373194,-0 e,n Haaio~ .18105/IM). Slo Paulo, 20 de e.btU de·11194. 
Contera com o orlglne.l le"'rada em llvro prOprlo. Eng, NAfl~ 
FRANCO- Praelden~Conaelho de Admlnl1traçto. ·~p,:o .... , .. · 

~ --



lUINAS E EQUIPAMEN 
1. DE CAPIT Al ABEij 
IF n• 60.831.09010001-4(l -, .,.·~•·• ·· . . , .: 
IM de AdmlnlMIIÇio ~ 

;. abril d~ ~11 -~o~~n~~/:rn!~~ 
eocial, • Av. Gua1aplranga, àf.Nt. neet4 
• oe mell)broa do ConaelllQ~ 
-Indo• prHldtncla doa.~~:o 
.. Admlnlatraçlo. Eng~. Maraeau..f(~ 
llatlaan Veraleeg, Vlce-Preal~n,te; r;,9r1 
llhor Prealdenle que a llnalldad4l da Hlr.' 
lgo 13•, llem "b"comblnadooomQ~go ' 
a Eatatuto Social, .,-a para: ·l).N>t"eolar,o 
WIOr Superintendente.• de Ralaç6u c;om 
I Bleuler Franco, que por mQtboo de,O(• 
!i conllnuar exerce!1do o ma~t.o w., o 
1. lol acolhido o pedido de J'.tlllúnçla...11) 
ddea Yoahlakl Sakltanl, bra.helro, ca;a_. 
irens, porlador da cédula de:ldenUdade 
F n• 366. 799.508-30, realdenle à· rua Taco,, 
li. para o-cargo.óe Diretor Adl1)11)19tratlvo 
ciom o Mercado, com mandalQ.até 25 de * com o dos demala adml~adorea.. 
I ineama aprovada pot wian~ld11de ,~ 
i:a aaslm COOll)S>ala, a Olrelorlf.da SQgj.; 
t. brasileiro, casado, eng11nhjllfcj,pofJa-
1llda de Ro n• .e.soo. 706 . .e~.cP.E~~ 
Nklente; Sr. Leonardo Franc:o.,S..F ..... 
tetlhelro, por1ador da c4dula ct..ldelltlda­
.. 010.332.200-00 • Dlrelor eo..c-al•I; a,, 
1. btaallelro, c«Hdo, admln•trador•d• • 
tuJa de Identidade AO n• 6~l~ .• CP,F 
r Admlnlalratlvo Financeiro~,~· Re&.: 
a mala havendo a tratar, foi enc«rtlda a 
a. que lida • achada conlor~; .v.i~i­
NIIH. (Aegl•trada na JUOESP. eob ,n• 
11105/a.4). Slo Paulo, 20 d• etitU de·1ff.4.. 
~ada em livro prOprlo. Eng! NA"~ 
onaelho de Admlnlatraçlo. ~.ltr. -... ·, ., 

Cl s•. OA;apiuil.aoc.1•1 -­
.._ ~IOa • setenta eu 
IIDe reellJ, dhddido,-,n ~,1!!i1W~Will ._......~tr .. 
.... nomlnailvu. '&oro v•&Jae_ ~- ~'!":"IAl.i 
f daco fNlh6N.. nov•aoiKltllULNle~ 
a.ordlMtiu.NCliturale. ~• 
lo nlllllON.qulnhenCM .. ~ .. MI• 
lduu)~P'eler~-,,~~ 

llldmte. 1n1ormou.~ • ...,-- .'*1 t, rwJu.da em 2q de Abl'll . -~ lqf 
..,_, o pedido da ran{mÇ!a '*'~ 
C6el COCA o .Merca(jo, .ea u 
:ilwo ... 9fCMm partlçular! ~ 
_._ oa,a o qual foi elelt,o~IQ 
milllalratlvo Financeiro.e deJI•~ 
s "fn-ttialtl Sakltanl, brasllelro: caaado, 
, t't'Wl4tlor da cédula de Identidade R.G. 
6 JV!l -30. com mandato até 25 de 
t 991~ o dos demais administradores. 
rnps>illl a Olretorla da Socieoade: Sr. 
niót!f~. !!. l.~rcto Franc;o da Fon­
• Aldclel Yoehlul $~;!.!l\lfO~ter Ad­
i AeleçOea com o Mercado.,t\11torlzada 
•ato e --"' u uajnalur.~ doa Aclo-
~- --· -· _ ,... ____ - - - 1 -1--t •--·--...1-

~ ... 'l 

· · _(Q5), terça·felf~],l.Jnl 
. J • · º;i..., . 

. INCOMETAL 8/A INDÚSTRIA E COM I 
~ • . ,Çp,J;. MF .. n' 60.851.666JOQQ.1-40 
: • .AaMmbl,le• .. Gerei• Ordln6rlea . 9t Ext 
"' :, -~ '· . .'.;,Realiz.edH em .30 de Ab/ll d~ 1.99 
Deta .• nor,,io~~O de Abril de 1 994. às 16:00 hot. 

• Socifl; Rua Dr. ~w.n, Gomes Buonr>. J 68 • ~i:\to /1 
• &Pl. Duorum: .~iomatea 11,p,u~111ondô' a !fuieluJa 
_Social Convouç&o: Oiapensade a convocaçlo PH 
faculteo .41 §.~artigo 124 da Lei 6.404 de -16 d~ 
1.976L' Mea-= -P.r~1dente: Jamil Ze,tuni:. sêaet6r 
ferreira Noble. 0.dem do Di• : A) Leitura'. discu'5,\o 
demonsvações , financeiras e dema,s documentos 
e!141rcicjo. f\ado, 9!J.I. .31 de Dezembro de 1.993. B) 
Correçlo·~ Exi>r,mo Monetéria do Capital Social: 
m.en:ibroa dll Oire10<ia e fi><ação dos seus horux 6cios. 1 

1) Foi IIPrOVàda IX>( una~imidade com as absténç~s le, 
Patrimonial • · demais demonstrações financeiras. 
exerclcio Social encerrado em 3 1 de Dezembro de 1.9 
Put?licados no DiAtio Oficial do Estado de São Paulo. 
/l,bl:il.de. 1.994. ~gina 72 e no Jornal O Oie-SP. nc 
de Abril .dé , 1.9.94. página 05. li) Foi àprO't'ada i 

~essão : ~láôa do Capital Social. qu, ,serâ Jr 
Cap,tal Soc1al conforme proposta da Diretoria ôb;eto I 

, em,.Aul!mbléia .Ge1al Ex1raordinária qul) realizaf:Sll-1 
Foram,caeleitos wa um.novo mandato com dvraçAc 
seg11inte : Diretoria; Diretot Preaidente: Jáml( Zeil 

• ca.~· Adminill!ador de Empresas. residente 1\8 Rui 
41 .•.- ,1.2 1 Andar: Jd. Eu,opa. nesta Capital R()rtador , 
Identidade RG 6.Q9.~ 13-SP e inscrito no .· Cf'F ~ 
006,696.908- lQ: , DKetore: Josepha Ze1tur:it · cas.ll 
rHidante na R~ Cinderela. n• 4 2 . 12' andar, Jd . 
C•pital,. portad0t1. !Se Ca!~eire de ldcnt1daç!, ~G. n• 1 
a ln1ct11e no .CPE i10.Miq1stério da. Fazenda sob o n' C 
49. f'qi apcovada. f . verba de CRS 9.000.000.000.00 
de..üuzeiros.Aefis). relerente aos honorári~ ilá Oiret1 
preceÍJua o ~ \.6. do Estatuto. Encerremen~: ~sgc 
do dia foi lrangue•d• .1 Pllavra I quem dela q\j1ae11 
lendo narihwn · Qot .PfllHntea ae manile1t1dQ.. o 1 
decla,ou . tberto,:..;oa tr•balhoa relerentu . 1 . Aue 
Exltao,dlnAria~ dll 1cordo com par6gra lo Único do AJ 
6.40Y76. e que foi aceito por unanimidade. Dellt> 
SP,rOVlcla por unanlmidade a proposta da Oirel()fla par 
Capital Social. de. .CRS 22.499.859.84 M nt-r i O, 
Oualtocentoa ~ Nqv,enta e .Nove Mil e OitocentQa e ,Cin, 
Cruzeiros Reais fé Oitenta . e .. Quatro .Ctritcivos 
5!i7.~60.0B5.9Zi (Ouintientos e Sessenta .'• ·: Sei 
Oue1rocentos e .Sessenta Mil e . Oitenta. e Çi~. Cru. 
Nc,ven~ e Dois Centavos). mediante incorpo1.ação ~ _l 
• ,eguit diac.riminada. con.ttsnta do Balanço Patrimo 
Oeiembfo. de , .t.993. A). ÇRS -644,96Q.22fJ.0B, 1 
Ouarenl4, e Quatro .Milhões e Novecentos e Se~nte.• 
e .Vinte e Seís. C,i.ize~os Reais. e Oito Centa'ip$}.. p,-1 
cor1eção Mon,tá~~-· do ,.Capital Social. _como.f;deco 
alimento .de,Cai>ital;loi aP,rovada,a alteraçAof.l. 1 
Social gue J)IISl8 • vigo,ar com a seguinte . ~: 
Capj~~~!v5~7.460.08~.~~ (OiJ! ·., tos 
Set.,_,l!riilhõea, ·. ~ntos e ·.Sessenta ( e 0 11 
Çc~irQS.Reaia,tt)'p,e,i"-• Dois .Centavos)_ j6.lntegral 
em.;,2:4.00Q~l{ante ~.-duatro Milhões) .. ~e . açõe: 
nomlnotiva1. . ~ .(lomineL § . 1' As ;.açõe• i 
nominativa, enq{jaQ!o. nAo ipteg_ralizado o val9í,;pe .. a1 
21 

.. A ~a..açja-Of.din,'íia. caberá um volo ~ ' ·;µserr 
Enc:e~m:.Nllda maia havendo. a lratar. :{o,am 
V~~~ Jllftll)Q nece~110 A lavra tuJa , dà~. pres. 
livr~·PíPPfiQ.~S, Q°'ia..tendo, sido. lidas e aprovadas. 1 

oa. J)(B_~nt11 a~y'l'III;. S!o i'm,;lo. 30 de Abril. de 
Z..il.jlni , .P.1i1i~~ila .M11a, Raymunda ferreir•J~ob, 
Ac1onialH; .Jemíl.,:z.ilunr JoseohÁ' Ze ,iun1' ,~ .ht.111'•' 
· .~rVWP.>'u ,"" ...... ~ .... ~ ~. : .Jut..~-ch.l ;.,, , : 1t,.,...«_ .. vo.1""' 

s~creincia ·da Jus1i~P i: Relesa l1úJd11darna · J unta.. 
falado d,_~Q.{'aulo.,t;:.ertifico o Registro sob 0111..60 ~ 
06.06.9~JoM...iddard L Gomas · Secretário.,Geral. 

. ~i.PÕÃ1~~R::t'-i.J-:~~~~-M 
~ ~----i·~~ ;-~ CGC- MF n• 62.073.200/0001-21 '. 
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Peuliata. . .n*.37,,;..13".~ ,,:..S&o Paulo· SP. P1eseoçe: 
ecionist.as. Mou: Prosointe: Antonio de Souu Cort:68 ~ 

( rio:.JoM Rob,Í'lo dé,c.m.,go Oplce. Ordem do Dia,< 
:j. rtteio ~ ~ do preju!zo. existente na conta de:,\u<?ro 

AcwnuladoJ~ DIIIU>eceç(>.ea: Após amplos deootU 1< 
; ~-•~te.deliber~:.O valor de .CRS ( 
• deverll se< rateado poporcionalmeote a participa~ P!i 

no capital social, podendo para tanto. se, u1iliz!!do 
exislente em conta corrente que os a cionistas rtt~!!teri:, 
de. Desta lonna, o valor ora rateado. fica a~s!T óistr 
acionistas: · 
ACIONISTAS l'ÇÔ!;i3 
MerriU Lynch lnt. ll"lCOl'p. 670.000 
"1sr:ltt LYtlGli l'l6!i. LI.da. . ; : :. 669.995 , ... 
José Roberto de.Camalgo,Opice.-•. :• '· -' . 3 · ,, i :;! 
Antonio de Sou,z.a C. Meveí · : : ' 2 . . . 
',-f"rTAI 111Al\nnt\ 
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J06,.598.90B-t'1; , Diretor•: 
~ OI ª"' Cinderela. , =--. poruido,a çla Cuteirt 
• inaaita no CPE qo.M11Jistéri 
49. ~ lp(OVada,f .'t'Brba de ( 
de..Cruzarros.Refjs). relerente 
preoeiJua o Ar:t- \.6. do Estatu 
do dia lol fr1111Qut111da .1 PIIII\ 
tendo M'lhwn, QOI _preaentt 
declarou . •bertoe;;.01 treball 
E.wa0ldin6ria, de. acordo corr 
6.404/.76. 11 que foi aceito I 
a'l(OYaOI por .unanÍmidade a ~ 
Capital Social, de, CRS 22.4 
Ouairocentoa a til~nta e Nov 
Cruzeiros Reáis fe Oitenta 
6&7.,~60.085.92 ; {Ouinhenl< 
Ouattocentos e .Sessenta Mil 
Noventa e Dois Ceritavos). me, 
a ••guir discriminada. conJtar 
Deumtxo. de , .1;.993. A) ÇP 
Ouarenui e Quatro ,Milhões a t,. 
e .Vinte a Seis. C/),ÍZeilos Reai 
cOfreção Monpl~tja. .. do , Capi1 
alimento dil Capital.;tol aplova 
Social gua J)II.JSa 1 ~gorar COI 

Cai:w~;,se~;r;l~,5!17.46< 
Se"'~ll(ljJMes, . voc;entos 
Ccy,u1i1Qs.Reais !)~e.ntll II Do 
ém.~:4.ooq:9_00JVinte ~,.du, 
n01P1Mll11a-. • aem;;;,v.aJor . n.omi 
nominativa a enqtiaQlO. nao Ínt< 
21. A ~a..aç!a.or~ia. cabt 
Enc:e~w:.N4da mais ha 
trabaltio5 iielp J~í{IPQ nece55ár 
lryr~prpprici..as. Q~is.tendo, si, o, pre~nt,s as~iQ;d#;, S!!:> F 
Z.it11ni, .l!rt•id.t~• .M111a. R 
Aciooiatu;. Jemll, ihml . .Jose 

- , l":'Nfl,l~ ~ ...... ""'~'""-'7' .: ~ 
~çmtnri11 QQ J~\ii;p i; Defesil 
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-:- rio~Jos4 Robfito dé.~oo e 
~ r6leio de pe(t'I do preju(zo ei<iate 

AcumuladoJ~Oeül>eí~ A{ 
·, unaoimi.dadll., a ~te.delibef a 
• devenl s8' rateado pr oporcionalo 

no capital social, podendo palél 
existente em conta corrente que 
de Desta forma. o \131or ora ral 
acionistas: - -- -
AOONlSTAS 
MerriU Lynch lnt. lncorp. 
Msr:111 L~·ncfi lí6p. Lida. 
José Roberto de Camaroo. Opice 
t',ntOflio de SOl.lU C. Mev« · . 
TOTAL .. 
Encerramento: Nada ma.is haver 
suspensos os trabalhos pelo tem, 
~vro or(lprio. e~ la lida, aprova 
de marco de 1994. Assinatwas: F 
Meyeí, Sec,etário:Jo841 Roberto , 
t.ynch lntarnational 'ncorporato 
Marrlll lynch Rapraaani.çOes 
(\®erto de Camargo Opica e J 
presente é cópia fiel da ala lavra< 
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• Junta eo,-r,11!Gã! dô tSlatlO ôe Sa 
!52.243194-1 . em 20.04.94. José E 
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PORTOBLOCO LTDA., por seu Advogado, vem a presença de V. Exa., nos autos de 
CONCORDATA PREVENTIVA, para requerer decisão sobre a INAPLICABILIDADE DE 
MULTAS , pelos fatos que passa a expor e provar: 

1 
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A REQTE. responde a Execuções Fiscais, bem como credores, via Habilitação de Crédito, que 
pretendem ter satisfação do principal e de multas. Um dos maiores problemas procedimentais é 
o risco de decisões contraditórias, proferidas nos diversos autos, gerando insegurança juridica. 
(STJ - CC. 7432-0-DF lª S. Rel. Min Hélio Mosimannj. 07.06.94). 

A interposição de pedido de Concordata Preventiva implica em fato superveniente, ou seja, 
representa fato novo, de consequências para o processo incidental, aplicando-se o disposto no 
art 462 do CPC. E copiosa jurisprudência, que se resume na posição do S.T.J.- 4ª T. REsp. 
2.923-PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo - "Oco"endo fato superveniente ao ajuizamento da 

"-- causa, injluenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir." 
'- .!. 

Assim, estão presentes as condições processuais para a concretização do pedido. 

Portanto, análise do mérito é de rigor. Embora o art 23, m da Lei de Quebras impute apenas 
a exclusão da multa em sede de falência, há possibilidade jurídica de que tal beneficio seja 
estendido às empresas concordatárias, pois como anota sabiamente Theotonio Negrão, "Mas 
nesta também não é devida a multa fiscal, tendo em vista o preceito do inciso II do art. 112 
do Código Tributário Nacional, que determina que seja dada à lei interpretação mais 
avorável ao contribuinte, evitando-se a extensão dos efeitos da cobrança sobre sua 

solvabilidade. (RTJ 120/1.324)." 

Ademais, aplicável analogicamente, no presente caso a Súmula 565 do STF, cuja descrição 
segue abaixo: 

- -" "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito 
habilitado na falência. " 

Assim, insere-se no presente caso o princípio de que a execução sempre se fará do modo menos 
gravosos para o devedor, independente de sua natureza, e, considerando-se o fato de que uma 
empresa concordatária enfrenta dificuldades tanto que buscou o favor legal, e por esta razão 
devem ser dadas condições para saldar seus débitos, ao invés de penalizá-la além do devido e 
conduzi-la a um estágio de absoluta inadimplência. 

Certo que artigo que o artigo 23 integra a Lei de Falências, mas este não deve ser interpretado 
isoladamente, pois sua melhor exegese é a sistemática, essência do Direito, a implicar na análise 
em consonância com o que dispõe o artigo 112, do Código Tributário Nacional, que leva a 
inevitável conclusão de que a multa fiscal também é indevida em sede de concordata. 
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Nesse diapasão as recentes decisões do próprio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, 
confirmando a posição do E. Superior Tribunal de Justiça, como se nota nos RECURSOS 
ESPECIAIS. 151.323-PR., j. 17.5.99; 180.920-SP, j. 24.5.99 e 181. 709-SP j. 26.5.99, reL 

in José Delgado, que se permite transcrever, anexando-se os V. Acórdãos e Parecer do 
Ministério Público, a saber: 

1. ICMS -Correção monetária - UFESP / IPC / FIPE - Legalidade - Recurso improvido. 
EXECUÇÃO FISCAL APELANTE EM REGIME DE CONCORDATA 
PREVENTIVA - EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA - ADMISSIBILIDADE -
Recurso provido. 3. Matéria processual - Verba honorária advocatícia - Arbitramento - Critério 
de moderação - Atualização devida - Recurso improvido. (TJSP - Ap. Cível nº 47.048-5/0 -
Rei. Alves Bevilacqua). (G.N. 'data venia'). 

"!-EXECUÇÃO FISCAL- MULTA- CONCORDATA PREVENTIVA - Inteligência do 
artigo 23, inciso m, da Lei de Falências e.e. artigo 112 do Código Tributário Nacional. 

II - Correta decisão que, arrimando-se em jurisprudência do Pretório Excelso, entendeu 
que, malgrado não aplicável à concordata, a regra do inciso III, do parágrafo único, do artigo 
23 da Lei de Falências, "afasta-se, porém, a exigibilidade da multa fiscal, tendo em vista o 
receito do artigo 112, do Código Tributário Nacional, que determina seja dada à lei 

-•• --- interpretação mais favorável ao contribuinte, evitando-se a extensão dos efeitos da cobrança 
sobre sua solvabilidade". 

m - A denúncia espontânea deve ser acompanhada, na hipótese de dívida tributária, no 
pagamento do valor devido, acrescida de juros moratórios e correção monetária - Valor não 
recolhido - Recurso improvido - Exegese do artigo 138 do Código Tributário Nacional. IV -
Recurso parcialmente provido para esse fim." (TJSP - Ap. Cível nº 47.080-5/6 - Rei. Guerrieri 
Rezende). (G.N. 'data venia') 

Todas as decisões tem por base o disposto no art 112, III do Código Tributário Nacional que 
consagra a interpretação mais favorável ao contribuinte, exatamente pela aplicação da analogia 
(art 108, 'a'), que, além da previsão específica em sede tributária, é princípio aceito pela 
legislação civil, ex vi a Lei de Introdução ao Código Civil. 



CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

FLS 04 

A interpretação mais favorável se faz pela exegese do art 23, IH da Lei de Falências, supridor da 
multa em sede falitária. 

Assim, requer-se a V.Exa. que, recebendo a presente, determine a oitiva dos Srs . . Procuradores 
da Fazenda Nacional, Estadual e Autarquias (INSS, em especial), bem como o Sr. Comissário e 
do Ministério Público, para que se manifestem sobre o pleito, tudo visando a obtenção de 
decisão uniforme e que tem efeitos evidentes no pedido de Concordata Preventiva, em especial 
pelo disposto no art 174, 1 da Lei de Falências, na medida que a exclusão das multas implica em 
alteração patrimonial positiva para a empresa, alterando seu perfil de endividamento, de forma 
positiva. 

Após o devido processamento, aguarda-se o necessário 

SAL TO, 1 O, AGOSTO, 1. 999 

' 
Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 
OAB 63623 

DEFERlMENTO 
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47.048-5 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

O Ministério Público do Estado de São Paulo, pelo 
Procurador de Justiça infra-assinado, apresenta o seu parecer na 
apelação interposta por Vasatex Indústria de Cerâmica Ltda. em face 
da sentença do Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de ltu, 
nos termos seguintes: 

1. A empresa concordatária Vasatex Indústria de 
Cerâmica Ltda. ofereceu embargos em execução fiscal contra ela 
promovida pela Fazenda Estadual, sustentando, em síntese, a 
inconstitucionalidade da utilização da UFESP como unidade de 
atualização monetária de tributos, a impossibilidade da cobrança de 
multa moratória de contribuinte em concordata, o valor excessivo 
dos juros e da verba honorária. Os embargos foram julgados 
improcedentes, fato que ensejou a interposição desta apelação. 
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47.048-5 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

2. O apelo merece parcial provimento. 
O Egrégio Tribunal de Justiça tem reconhecido 

legalidade da utilização da UFESP como coeficiente de atualização 
monetária, em vários acórdãos. 1 

A sentença, por outro lado, fixou corretamente os 
valores dos juros e da verba honorária, não merecendo acolhida a 
crítica apresentada pela empresa apelante. 

3. Quanto à multa, entretanto, deve ser excluída da 
execução, pois, como anota Theotonio Negrão, o art. 23 do 
Decreto-lei n.º 7.661/45 "refere-se exclusivamente à falência, _ não-à 
concordata. Mas nesta também não é devida a multa fiscal, tendo 
em vista o preceito do inciso li do art. 112 do Código Tributário 
Nacional, que determinada seja dada à lei interpretação mais 
favorável ao contribuinte, evitando-se a extensão dos efeitos da 
cobrança sobre sua solvabilidade. (RJT 120/1 .324)." 2 

Aplicável, por conseguinte, a Súmula 565 do 
Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: 

'~ multa fiscal moratória constitui pena 
administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência." 

4. O parecer, por isso, é pela reforma parcial da 
sentença de primeiro grau, excluindo-se a multa fiscal. 

São Paulo, 18 de julho de 1.997. 

8,~~ 
, ~ . 

SERGIO DE OLIVEIRA MEDICI 
Procurador de Justiça 

1 Ap. 199.087.2, rei. Des. Wanderley Racy; 196.176.2, rei. Des. Mohamed Amaro; e 198.838.2, 
rei. Des. José Cardinale. 
2 Cf. Código de Processo Civil, 22.ª ed., São Paulo, Ed. Malheiros, 1992, p.851, nota 11 ao art. 
23 da Lei de Falências. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

APELAÇÃO SEM REVISÃO N. 47.048.5/0 

Apte.: VASATEX INDÚSTRIA DE CERÂMICA L TOA. 
Apda.: Fazenda do Estado de São Paulo 

1. VOTO N. 12.926. 

2. Visto 

Ao relatório contido na r. sentença de fls. 27/9 
acrescente-se terem sido os presentes embargos à execução fiscal 
julgados improcedentes. 

Apelou, tempestivamente, a vencida (fls. 31/9) aduzindo 
em prol da reforma do decisum não ser caso de se aplicar ilegal índice 
estadual de correção monetária do débito tributário, nem de se exigir 
multa moratória de contribuinte em regime de concordata, nem de se 
cobrar juros além da taxa de 1 % ao mês ou de se manter o exagerado 
valor do arbitramento da verba honorária advocatícia. 

Recebido o recurso em seus regulares efeitos (v. fls. 40), 
sobrevieram contra-razões (fls. 4117) e pareceres ministeriais e do 
comissário pelo improvimento e provimento, integral e parcial, 
respectivamente (tis. 52/v°, 49/50 e 57 /8). 

3. À mesa. 

São Paulo, 29. março. 1999. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ACÓRDÃO 

Vistos, re !atados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL n2 47.048-5/ 0, da Comarca de ITU, em que é 

apelante VASATEX - INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA. (EM CON­

CORDATA), sendo apelada FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

ACORDAM, em Segunda Câmara de Direito Público 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por vo-

tação unânime, dar parcial provimento ao recurso, de 

conformidade com o relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte do acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Desembargª 

dores GAMALIEL COSTA (Presidente) e ALOÍSIO DE TOLEDO . 

São Paulo, 4 de maio de 1999. 

ALVES BEVILACQUA 
Relator 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

APELAÇÃO SEM REVISÃO N. 47.048.5/0 

Apte.: VASATEX INDÚSTRIA DE CERÂMICA L TOA. 
Apda: Fazenda do Estado de São Paulo 

VOTO N. 12.926 

Vistos etc. 

1. ICMS - Correção monetária -
UFESPI IPC I FIPE - legalidade -
Recurso improvido. 

2. Execução fiscal - Apelante em regime 
de concordata preventiva - Exclusdo da 
multa moratória - Admissibüidade -
Recurso provido. 

3. Matéria processual - Verba honorária 
advocatícia - Arbitramento - Critério de 
moderação - Atualização devüla -
Recurso improvido. 

1. "Aos Estados cabe disciplinar o ICMS, competência 
(art. 155, li, da Constituição Federal) em que se inclui a adoção de 
medidas legais tendentes à preservação de seu valor, mesmo antes do 
vencimento. lnocorre ofensa legal - também ao princípio da não 
cumulatividade - na legislação que determinou a atualização do tributo 
pelas unidades fiscais do Estado de São Pauloff ( cf. , a propósito, 
acórdãos do STJ in REsps. nºs 29.384/8/SP e 28.490-2/SP, citados 
pelo Des. MARREY NETO ao apreciar, como relator, a Ap. Cível nº 
153.253-2/2), conforme a variação do IPC/FIPE (v. Resps. nºs 31 .344-
6/SP e 42.980-3/SP - 1ª Turma do STJ - Rei. Min. GARCIA VIEIRA), 
porque não é matéria reservada à lei complementar federal (v. acórdão 
in REsp. nº 30.855-4/SP), nem diz respeito à restrição contida no art. 
22, VI, da vigente Carta Magna, tocante ao sistema monetário (cf. 
CELSO DE MELLO in "Constituição Federal Anotadaff, Saraiva, pág. 
74). 

2. Por outro lado, " ................. embora o art. 23, par. 
unice, Ili, da Lei de Falência se refira apenas inexigibilidade "na 
falêncian, das "penas pecuniárias por infração das leis penais e 
administrativas", a matéria comporta certo temperamento, por 
interpretação desse dispositivo em conjunto com o art. 112 do CTN, já 
tQntin riQf'iriirin,... r::,..,. CT 1 "'""' " ,..,..,:...,.--'11.- _ •• :i.. :~- --•- • - •- .,.. _ --· • 



malgrado não aplicável à concordata a regra do 
inciso li, do parágrafo único, do art. 23 da Lei de 
Falências, 'afasta-se, porém, a exigibilidade da 
multa fiscal, tendo em vista o preceito do artigo 112 
do Código Tributário Nacional, que determina seja 
dada à lei interpretação mais favorável ao 
contribuinte, evitando-se a extensão dos efeitos da 
cobrança sobre sua solvabilidade'. 'ln casu', estando 
a embargante, ora recorrida, em regime de 
concordata preventiva, com dificuldade de saldar 
suas dívidas, cabível afastar-se a exigibilidade da 
multa fiscal, a teor do artigo 112 do Código 
Trib~tário Nacional e em consonância com a 
juris'prudência do eg. STF." 

A questão merece ser meditada. 

Os créditos fiscais não estão sujeitos ao concurso de 
credores instituído pelo deferimento de concordata preventiva, nem 
perdem suas prerrogativas atinentes à incidência dos juros e da 
correção monetária. 

O ponto, apenas, está na não incidência da multa de 
mora de 30%. 

É certo estar o contribuinte, isso se deve t~r bem 
presente, retendo dinheiro que nunca foi seu, do qual é mero 
repassador para o Fisco, mas é, com efeito, razoável o entendimento 
esposado pelo Egr. STJ, no sentido de que, já sofrendo dificuldades 
para a própria manutenção de sua empresa, não se o aflija ainda mais, 
com a exigência da multa, meramente moratória, de ·30%. 

Trata-se de, afinal, contribuir para a preservação da 
empresa, como organismo vivo, produtor e circulador de riquezas, 
gerador de empregos e impostos, em entendimento afinado, ainda, 
com o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, em 
especial no pertinente aos fins sociais a que a lei se destina e as 
exigências do bem comum" (v .. a propósito, acórdão in AI n. 9.549-5 -
Rei. Des. MARREY NETO). 

3. Outrossim, os juros de mora, calculados sobre a dívida 
atualizada na base de um por cento ao mês, são devidos desde o 
vencimento da obrigação tributária (cf. art. 161 do CTN e arts. 96, 1 e 
98, ambos da lei estadual nº 6.37 4/89). 

4. Assim sendo, fixados, moderadamente, os honorários 
de advogado em 12% sobre o valor da dívida corrigida, a teor, 
inclusive, da Súmula nº 14 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 
tanto mais quando o expurgo do valor da multa moratória não retira à 
divida características de liquidez e certeza, nem nulifica a certidão da 
respectiva inscrição, que continha para tanto todos seus elementos de 
validade, dá-se apenas para o fim acima declarado· parcial provimento 
ao recurso. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ACÓRDÃO 

Vistos, re !atados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL n2 47.080-5/6, da Comarca de ITU, em que é 

apelante VASATEX INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA. (EM 

CONCORDATA), sendo apelada FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: 

..... 

''\, __ _ ACORDAM, em Sétima Câmara de Direito Público do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por votação 

unânime, dar parcial provimento ao recurso, de 

conformidade com o relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte do acórdão. 

O julgamento teve 

dores LOURENÇO ABBA FILHO e 

,, 
1 

São Paulo, 26 de a 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNt\l.. CE JUSTIÇA 00 ESTAOO CE SÃ.O PAULO 

Comarca: Itú 
Apelante: V ASATEX INDÚSTRIA DE CERÂMICA L TDA. 
Apelado: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa: 
"/ - Execução fiscal - Multa - Concordata 

preventiva - Inteligência do artigo 23, inciso /ff, da Lei de 
Falências e.e. artigo 112 do Código Tributário Nacional" 

"II - 1 - Correta a decisão que, arrimando­
se em Jurisprudência do Pretório Excelso, entendeu que, 
malgrado não aplicável à concordata, a regra do inciso li/, 
do parágrafo único, do artigo 23 da Lei de Falências, 
"afasta-se, porém, a exigibilidade da multa fiscal, tendo em 
vista o preceito do artigo 112, do Código Tributário 
Nacional, que determina seja dada à lei interpretação mais 
favorável ao contribuinte, evitando-se a extensão dos efeitos 
da cobrança sobre sua solvabilidade. " 

"III - A denúncia espontânea deve ser 
acompanhada, na hipótese de dívida tributária, no 
pagamento do valor devido, acrescida de juros moratórias e 
correção monetária - Valor não recolhido - Recurso 
improvido - Exegese do artigo 138 do Código Tributário 
Nacional". 

"IV - Recurso parcialmente provido para 
essefim. " 

VOTO 12.587 

1. Embargos do devedor. A sentença de fls. S l/55, cujo 

relatório se adota, julgou improcedente a incidental e impôs ao embargante os ônus 

sucumbenciais e os honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

Recorre o vencida postulando inversão de êxito. Assere que se encontra sobre o 

regime de concordata preventiva e por isso tem direito ao beneficio do artigo 23, 

parágrafo único, III, da Lei de Falências. Acrescenta que denunciou 

espontaneamente, ficando excluída a responsabilidade infracional nos termos do 

artigo 138 do Código Tributário Nacional. Aduz finalmente que é incabível a 

aplicação do índice IPC/FIPE, pois a autarquia não tem legitimidade para emitir 

índices oficiais; assim, extinta a BTN, a TRD deveria incidir obrigatoriamente, sob 

pena de invasão de competência do Estado em atribuição da União. Contra­

arrazoado o recurso, subiram os autos. 

2. Consistente em parte o reclamo. Correta a de, ue/) 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNA.l. DE Jusn;A 00 ESTAOO DE SÃ.O PAULO 
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aplicável à concordata, a regra do inciso III, do parágrafo único, do artigo 23 da 

Lei de Falências, "afasta-se, porém, a exigibilidade da multa fiscal, tendo em 

vista o preceito do artigo 112, do Código Tributário Nacional, que determina seja 

dada à lei interpretação mais favorável ao contribuinte, evitando-se a extensão 

dos efeitos da cobrança sobre sua solvabilidade." No caso, estando a recorrente 

em regime de concordata preventiva com dificuldade de saldar suas dívidas, cabível 

afastar-se a multa fiscal, a teor do artigo 112 do Código Tributário Nacional e, em 

consonância com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

3. Cumpre registrar que o artigo 138 do Código Tributário 

Nacional, é expresso ao assinalar que a denúncia espontânea deve ser 

acompanhada, na hipótese de dívida tributária, do pagamento do valor devido, 

acrescida de juros moratórios e correção monetária. 

4. A multa moratória é devida, tendo caráter punitivo, não 

se confundindo com os juros. Os juros moratórias incidem a partir do vencimento 

da obrigação tributária, momento em que se verifica a mora, sobre o tributo 

corrigido monetariamente e não sobre o valor do imposto originário defasado pela 

inflação (artigos 96 e 98 da Lei 6.272/89 e artigo 161 do CTN). E não representam 

excesso de cobrança, dada a sua própria natureza. 

A correção monetária é de rigor e incide sobre a totalidade 

do débito, como expressamente dispõe o artigo 98 da Lei 6.374/89. É devida com 

base nos índices estaduais, nos tennos da variação da UFESP, criada pelo artigo 

113 da referida nonna legal. Válido observar que o parâmetro federal para a 

UFESP é o IPC aferido pela FIPE - entidade competente para medir a inflação 

para o Estado de São Paulo, possuíndo inegável idoneidade. 

5. Dá-se, pois, parcial ao recurso. 

( 

vlh 
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PORTOBILOOO ARJr.m:IFATOS .DE CJJljfj#ro • OCRSTRlIJÇÃD crvn ]L,'l'Dlt,._ 1 

por seu Advogado infra- assinado, vem a presença de V.Ex ~ 
para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA apresentar termo de 
renúncia de recebimento de créditos da empresa CAMPANHÃO & 
CIA LTDA., dando-se baixa do rol de credores, na forma da 
lei. 

Porto Feliz, 02, setembro, 1.999 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 63623 

Nestes Termos, 
E. Deferimento. 
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CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
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EXMO ( A ) . SR (A) • 
VARA CíVEL DA 

DR(A). 
COMARCA 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A) DE 
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DIREITO DA 
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393/98 

P01'l'OB1LOCIO A1iTIH:IFATOS DE CDl.itllfi.U • COlllS"D'liJTJÇMJ) CIVD.. lL."l'D&. I 
por seu Advogado infra-assinado, vem a presença de V.Ex ª 
para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA apresentar 
comprovante de distribuição da carta precatória, atendendo­
se ao r. despacho de fls., bem como rol de empregados atuais 
da empresa, comprovando seu funcionamento e o número de 
pessoas que emprega diretamente. 

I 
I 

Porto Feliz, 06, otltubro, 1.999 

/ 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 6362 3 

Nestes Termos, 
E. Deferimento. 
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RELAÇÃO - FUNCIONÁRIOS 

ADELCIO CES.AR JUSTO JAIR SANTOS DE JESUS 
ANDRE LUIS CITAD1NI JOAO BATISTA BERTO 
ANDREPEREIRADESOUZA JOAO BATISTA DA COSTA 
ANTONIO BISCARO JOAOBRAGA 
ANTONIO GRANADA GOMES JOSE ANGELO DIANA 
ANTONIO COELRO FERREIRA JOSE ROBERTO ZUIM 
ARLINDO D1NIZ LEANDRO C. SANT' />NA 
BENEDITO CORREA LORINELSON ZAURO 
BENEDITO DE TOLEDO LUCIV AL J . DOS SANTOS 
BENEDITO JULIO DE ALMEIDA LUIZ ANTONIO ARMANHE 
BENEDITO DOS SANTOS NETO MANOEL ROBERTO G. MARTfilS 
CARLOS ALBERTO D" ALVIA MAR.CIO APARECIDO FERREIRA 
cumrno OTACILIO DA SILVA MARCOS PAULO MACHADO 
CEUO APARECIDO MARIA MARIODINIZ 
DARCI CITAD1NI SOBRINHO MARTINHO PEREIRA DA SILVA 
DIRCEU BERNARDO DE OLIVEIRA NELSON AR.MANHE 
DIVINü TOBLA.S NELSON LUIZ DA SILVA 
DOMJNGOS DE CAMARGO F' ODAIR APARECIDO DA SILVA 
DORIV AL CALIXTO ODAIR DE CAMAR.GO 
EDMILSON ANTONIO G. MARTThlS ODIRZUIM 
EDNADASILVA ORLANDO CITAD1NI SOBRINHO 
EV ALDO ARMANHE JR OSCAR JOSE PORTES . 
EZEQUIEL ZAURO OSMARDO BISCAR.O 
GERMANO SOARES DE LARA PAULO SERGIO NUNES CAVALGANTE 
GILBERTO SOARES LEAL SERGIO RAIMUNDO JUSTINO 
GILMAR DONIZEfE DE MELLO V ANDERLEI TOBIAS 
GUIDO M . FIGUEIREDO WILLIANS DONIZETE DE CAMPOS 
HAR.OLDO DE OLIVEIRA ZAURI BOLSONI 
HELlOZUIM 
ILTON PEDROSO 
JAIR DE CAMPOS 

• Rua Rui Barbosa, 830 - Telefone (011) 7828-0076 - Fax (011) 7828-2239 - CEP 13.320-230- SALTO - SP _J 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO dA PRIMEIRA VARA DA COMARCA D[ PORTO FELIZ 
Avenida Jose Maurino. 252 

rrn ... HA ct 
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t, F' r·· 11 r· !·. in ~--.-./.~ ~-:~ ,I .:_;-i I( .... _") ' .. , -· .. .- " !'!.::. -

1 

i 
1 
! 
i 
j 

! 
i 
i 
1 

1 
--------·······-·· ............................ __________ , ......... ,_,,,,,,,,.--.......................... _.,, ____ t_ .. __ ,,,,,,,,,,, ___ , .. ,, .. ________ ,, _____ ,,.,,. ... _ .. ,_, ...... - .... ,, ______ ........... - ·-···-···-
DEPRECANTE ; JUIZO DE DIREITO DA PRI~EIRA 
POF(Tü FELn/r-w. 
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE 
PRECATDRIAS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

COMARU1 DE 

n1-· "-·· :. 

___ .. __ , ......... _ ... , ......... _, ____ .. _______ ,, ........ -....................................... -..... ,---···---··--·-·· .. ·-·-··--··--·· .. ·······-·-·-··--·--·--·-··-··--···-····-.. ·-··------.. -······ ....... .......... _ 
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_, ... ,,. _______ ......................... _, ________________ ,, ............................... ______________________________ ,,_, _______ ,, .................. ,- .................. __________ ,,_ .,, ............ _,,,, ___ _ 
A Exma. Sra. Dra. DANIELA BDRTDLIERO VENTRICE MMª. 

Juiza de Direito da 1~ Vara Cível da Coma~ca de Porto Feliz, 
[stado de S~o Paulo. na forma d~ lei, 

FAZ SAB[R ao Exmo. Sr. 
Comarca de Sao Paulo/Sr .. a qual 
perante este Juízo e respectiva Ge~~o 

D,- " ..J ui:: d fc D i ,- ("! i to d a 
Esta for distribuída que, 
se processam os atos e 

termos de uma aç~o de CONCORDATA NQ 393/98. movida por 
PORTOBLDCO ARTEFATOS DE CIMENTOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA. 
-····· .. -------···-··· .. -······-·····-·----··----.. ·--··--·-·-·-···-····--·····--··-·······--·----··--·-·--··--····-··-·-·· ................................ - ........ - ....... _________ , .. _ .................. . 
FINALIDADE: DEPRECA A VOSSA EXCELENCIA a INTIMAC~O da credora. 
r·(0t;.··oqua1ific i:\dE, 1, para no cwE1zo di::~ 05 ( c:inc:o) dias~ contados dE, 
data da juntada desta aos autos principais. c:ompromissar-se nos 
autos como COMISSARIA. na forma da lei, SOB AS PENAS DA LEI. 
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F lfilPADE: ~=:~::~,~~--------------------
Pessoas oue devei lo ser intimadas 

COMBUSTRAN DERIVADOS DE P[TROLEO LTDA. CGC:47.495.429/0001·60. 
na oessoa de seu reoresentante leoAl. cum sede na Capital de Sao 
raulo. na Rua Costa Barros. 2.800. Vila Prudente CEP: 
03~~t0 ·00(). 

Reqte: CLAUDIO AMAURI BARRIDS- 63.623 

f.NCERF\AME!-JTO: Assim. pelo aue dos :H.\ tos cor,:; ta., er ped iu·-·se a 
r.n"'e-6ente. pela qual depn?ca a Vossa E:-S:c:elência aoos exar·ar o seu 
,··es,Jei tável "CUMPf.:A-•J[". se d i9ne determinai·- as, d i l io·&n e ias pai-a 
o ~eu integral estará prestando 
rel~vantes serviços de maio de 1999. 
Eu , • Gluli Barbosa), 
Esctevente. a (Be]. Ivan 
~in tone 11 i ) • 

Certifi:o e dou fé s2 r autªntica 
a assinatura da Dra. DANIELA BOR 
TOLIF :._. '::: JrnI< ·· MM§:. Juizct. de 
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EXMO(A). SR(A). 
VARA CíVEL DA 

393,!9$ 

DR(A). 
COMARCA 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A) DE 
DE P O Jlt 'T O 

DIREITO DA 
1F 111::[.. ][ z; 
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POlln'OB1LOCI[] ~ D>E cnmHmr.11.'tO> ~ OOIII~ ([;.JJ.. V JUL, :JLlll.l'D&. I 

por seu Advogado infra-assinado, vem a presença de V.Ex A 
para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA apresentar rol de 
empregados atuais da empresa, comprovando seu funcionamento 
e o número de pessoas que emprega diretamente. 

Apresenta, igualmente, termos de renúncia a recebimento dos 
créditos, dando-se baixa no rol de credores. 

~ 

Porto Feliz, 07, utubrj), 1.999 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 63623 

J 

Nestes Termos, 
E. Deferimento. 
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P~TOOLOCO A.Rn:FAT'OS IDE. CTMFJITO E. CONST~UÇÃO Ci'/iL l.'T'DA. 
Avenida Monsenhor Seckier, nº ·1651 • Viia América 

CEP.: 18.540-000 Porto Feliz/SP - Tel.: 262-6444 
CNPJ.: 46.872.099/0001 -12 

RELAÇ-4.0 • FUNC!ON.Á..RIOS 

ADFJ.,00 CF.SAR JUSTO 
A.."IDRE UJIS CITADlNI 
ANDRE n;~IB.ADE SOUZA 
.ANTOl:JIO BISC'ARO 
ANT01'TIO GRANADA GOMES 
ANTONIO COELHO OLlVEIRA 
ARLINDO DThTIZ 
BENEDITO 80R..P..EA 
RF..mmrm DR Trn ,;;:no 
BENEDITO JULIO DE ALMEIDA 
BENEDITO Dü~ S.AN'l"v':.:i NEl'O 
CARLOS ALBERTO D" PJ..,VL~ 
CLAUDIO OTAC.Il.,10 DA SILVA 
CELIO AP A..1.ECIDO IY1ARIA 
D.ARCI CITADThilSOBR.lNHO 
DIRCEU 5EP.Ni\RDO DE OLIVEIRA 
DTVTNO TORTAS 
DOMINGOS DE CAW...ARGO F' 
D01(1V AL CALIXTO 
ED11ILSON A.NTONIO G. MARTrnS 
EDNADASILVA 
EV ALDO ARMA.."'lliE JR 
E7.FQU1EL ZAURO 
G-EP.M..~O SOARES DE L.,,'\P_I\ 
GTLRF.RTO SOARF.S J $.Ai I 
Cil..MAR DONIZRTE DE MELLO 
GlJIDO M. FIGlJ.h.'IREVO 
HAROLDO DE OLiVEIRA 
HELI02TJTh.:r 
ILTON PEDROSO 
JAIR DE CA11POS 

01.10.99 JATR SA.i.\.l"f'OS D'F.JF,.')'(J:l 
08.05.95 JOAO BATISTA BERTO 
01.t.'6.~5 .JUAü HA11~1A1JA COSTA 
02.01.97 JOAOBRAGA 
16 11 92 JOSE ANGELO DLANA 
01.03.99 JOSE ROBERTO ZUIM 
01.02.&6 LE.ANDRO C. SANT" .i\NA 
0<1.04.9.d. LORINET..-SON ZAURO 
04.07 96 T.UCTVALJ. nos SANTOS 
02.02. 98 LUIZ ANTONIO ARMANHE 
1 ;; . 07. 97 J,1.AN QEL KV.l:S.l:!F:.';:v G-. MAKTms 
02. 01.96 M~.RCIO APARE CID O FERREIF.A 
13.01.94 MARCOS PAULO MACHADO 
03.11.92 i.1AR.IO Dn.."JZ 
Ol.02J$6 M.r.R.TINHO PERE.!RJI..DASIT...V.". 
3 i.08.99 NELSON .A..Pl.i.~'ffi:E 
01 01.90 NF.LSONLUT7.:DA SILVA 
O 1. 04. 97 ODATI.<. APARECIDO DA Sll., V A 
01.11.96 ODAL.'<. DE CAMA.ROO 
04 07.96 OD.IRZUIM 
01.06.95 ORLANDO (:ITADlliI SOBRJNHO 
O 1. 06.?5 OSCAR JOSE PORTE~ 
02.01.97 OSMAP...DO BISCARO 
01 .1 i .91 PAULO SERGiG Ni'JNES (]AV1'2..CANTE 
01.09 99 SF.RGTO RATM1DIDO JTJSTTN'O 
31.0R 99 V .ANDERI..fil Tom:AS 
:, 1 08.?9 WJJ.,LLJ\~W lJONlZEIE '")E CA.'\h'OS 
02.05.87 ZAURIBOLSONI 
01 l~'?B 

0.5.1 2 .88 
03.06.96 

02.08.99 
01.09 99 
01 02.95 
01 08.75 
OI 09 gc; 
03 0:5.?3 
31.08.99 
lé.,(M 97 
:>1.08.99 
02.08.93 
01 11:tO 
31.08.99 
07 06.99 
C4.05 92 
15.03.95 
0~.08 85 
01.12.89 
15.04 97 
Ol.l 1.96 
08.05.92 
01.03 95 
15.03 95 
01.06.95 
Oi.09.58 
02 12.96 
15.10.92 
01.06 88 
01.09 97 



\ 

t ., 
t 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

lfüi-ii#!i 
IT ABIRA AGRO INDUSTRIAL S.A. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instnunento particular, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor IT ABIRA 
AGRO INDUSTRIAL S/A, estabelecido à Av. Hugo Fumagali, 555 - Guarulhos - SP, inscrito no 
C.G.C. nº 27. l 75.959/0094-13. 

RENUNCIA. como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 577,00 ( quinhentos e setenta e 
sete reais ) contra a empresa PORTO BLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., com C.G.C./MF 46.872.099/0001 -12 e I.E. 554.006.447118, 
que se encontra em regime de CONCORDATA PREVENTIVA, cujo feito tramita pelo Juízo 
da Comarca de Porto Feliz, em sua Primeira Vara Cível, sob o nº 393/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o crédito 
e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra avalistas, fiadores e 
coobrigados, por qualquer título, motivo ou razão, para nada mais reclamar ou repetir, contra a 
devedora e àqueles, em juízo ou fora dele .. 

O RENUNCIANTE autoriza o desentranhamento dos títulos nos autos, a promoção do 
cancelamento de protestos e evenh1almente tirados e o levantamento de eventuais quantias 
depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do RENUNCIADO, podendo 
assinar os documentos oficiais parra obtenção dos atos especificados nesta cláusula. 

E, por e~ern juntos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, para os fins de 

Direií;Jitr; 
-vi~~i>t, 

~ 1.-,~ ,~-º Paulo, 6-dê ag . 1999. ~-
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
QUIBAO & BRESSIANI LTDA. , , estabelido à Alameda faustina f ranchi 
Annicclrino, 1068 - Capivari-SP, inscrito no C.G.C.nº. 46.365.243/ 0002-05 

RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 495,53 (QUATROCENTOS 
E NOVENTA E CINCO R.F.AIS, CINQUENTA E TREZ CENTAVOS) 
contra a empresa PORTO BLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil LTDA. , 
com C.G.C./MF 46.87.Z.099/0001-1.Z e 1.E. 554.006.447.118, que se encontra em 
regime de CONCORDATA PREVENTIVA,cujo feito tramita pelo Juízo da Comarca de 
Porto Feliz, em sua Primeira Vara Clvcl, sob o nº. 393/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o crédito 
e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra avalistas, 
fiadores e coobrigados, por qualquer título, motivo ou razão, para nada mais reclamar ou 
repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O RtNUNCIANTE autoriza o desentnmhamento dos títulos nos autos, a promoção do 
cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantrunento de eventuais quantias 
depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do RENUNCIADO, 
podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos especificados nesta cláusula. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, para 
os fins de Direito. 

PORTOFELlZ, 23 DE SETEMBRO DE 1.999. 
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CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
CAPNARA FREIOS PEÇAS SERV. LTDA., estabelido à Rua Franklina de 
Almeida Barros, 449 - Capivari - SP, inscrito no C.G.C.nº. 00.170.293/ 0001 -
55 

RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 1. Z48,00 (UM MIL, 
DUZENTOS E QUARENTA [ OITO RF..AIS) 
contra a empresa PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil LTDA., 
com C.G.C./MF -46.872.099/0001-12 e I.E. 55-4.006.447.118, que se encontra. em 
regime de CONCORDATA PREVENTIVA,cujo feito tramita pelo Jui.zo da Comarca de 
Porto Feliz, em sua Primeira Vara Civel, sob o nº. 393/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o crédito 
e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra avalistas, 
fiadores e coobrigados, por qualquer título, motivo ou razão, para nada mais reclamar ou 
repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O RENUNCIANTE autoriza o desentranhamento dos títulos nos autos, a promoção do 
cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais quantias 
depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do RENUNCIADO, 
podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos especificados nesta cláusula. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, para 
os fins de Direito. 

PORTO FELIZ, 14 DE SETEMBRO DE 1.999. 

Reconheç0-- por "'-semelltança ,a - firJa" tlÃRclO APARECIDOl>E 

l OLIVEIRA.Dou fé, t ',S S a • ,J~S f l S a S S S S a S S 
- • • • • H-"' t ~ · ti'"T . • ... 
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Pro c. 393/98: 

Cumpra- se o despach o de fls. 574. 

~nt •• 

p . F •' 

DATA 
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~--Li.~ , 1 ··· · · · · · ·· ····- ..... ___ r 8 f1s. 

Eu, ·· ·--· ··· t •.. ... t ... Q QLJT 1999 _ .. .. ::;:). 
Eu,______________________ & ··· .... .. _ ... ...... ... .:: :;_ __ 

········ (y··---------..... _________ : .., 1:,ubsc, 

CERTIOAO 
Ce~::ico queº:~) ... •,.-·--;~---: ...... _______ _ 
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Eu. Q _ _L F-· - <·,-h----=--,......----.~--· x-----------.... , ... .., .,1i,5C. 

5 
/ 

/ 



Em __ Ge ,Jz~r·ü\JÍ,-1\99:9 i. 
j . ,,,-. ........ . 
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- . c..,.;o que sen:;::;·:· ).................... ...... ....... ... . ....... ___ ,. . .,,...., 
", .... , l 1 ·····-···" Eu. . . . .. ······· 
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...,., ........................... . ····-
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
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CERTIDÃO 
Certifico e- ,1,:rn r ~ ~p3 nesta data remeti 
_ ____ ~~~-- -·--- de í · 

...,~'::> . . .; ,· .. , t.sL·v ' ) 

h~- ::~ .. -.... ~·(tL' º·---~ __ .. -~~t' .J~-----·--' • ;.: .. ··--·-
Eu, .bC bub~c 

1 
CERTIDAO 

. ~ . 
r, ,-r, • ·e c 1-\ ~ . f\': - .,-. r'\.. 
' ~C!"IJ,.C O t ,tt , ............ ~ -~="---· ........ --·-·-
<'·? ,·, ... 5J(.~ . ·. r.~;.:' ·· ·<. 1

-) t:') ~; ::r·o Oficial 

da . ·ç~ ·,-_ .. J1 1 0 .... NOV..1.99.9,. _.... .. ./ ... ~-- ·· 

~ ~ -~':.,:: é. : ". Ô NOV'J~99 _ ,·, 19 ...... -
..,.., t 

,·~ " 1.~J~,~. :: ·1~ sc. 
,l..., .... , _ _ r-_' __ .......-- ...... - ·-- ··----"'-·-- ~ 

P.. ~ ......... ! 

.... ······· ...... .... ·····-· . .. . 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO dA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 
Avenida Jose Maurino. 252 

FOL Hf1 01. 

I Pr·azo p; cumprimento: 
P R E C A T O R I A '\

1 

PtWC. t-.!Q ~;93/9ü 
........ ----···-········-···-············-···-····-·····--·······-·-·-·-·---·-·-···---·--·---······-········..!.·-·-··-·················································-······································-·-·--·-·-·--····-···---····-

/ 
·"· T;"'·Tp"[l"•l l "r ;··P(n , 
.l} ... ,:J. 1 • • .. • \.i .... L":..•.' ·1• ... 1 r 

l 
\ 
' l 
i 

\ 

l 
--······---·-·-·········-··-····-··············--··-············-····-········-·-··-······--···-·· 1--·-·----·---------·-·········-····-····-------·--·······-····- ······· 
PEPRECANTE: JUIZD DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE 
pono FELIZ/f:W tt 

~ r· 1 r;· :=- F;· E"T e: r, n ~ ;rn T -; -1 n r~ ··: J·· 1:.· r: r,·-r, n 1J ~' r:· T liy;, f.T 111'-1 r ·::· r L-·. ,, e ,.., r ·· .. , - , 1 _· ... . , . _ .• L . l ... ... !. . , ..• •. .• ... • . .. , ... , , j , . _! ,:_ ,., , • j , 1"1 7 I", .J DE 
PR[CATORIAS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITAL/BP. 

A Exma. Sra . Dra . DANIELA BORTOL I ERO VENTRICE • MMª. 
Jut za de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Porto Feliz. 
Estado de S~o Paulo. na forma da lei. etc ••• 

Ft:Z St1BE!:;~ ao Exmo" ::;1-- li Di·· r: ~Juiz dt~ Di 1~·ei to d2i. 
Comarca de Sao Pa~lo/SP., a qual esta for distribuída que. 
perante es te Juízo e respectiva Seç~o se pr oces sam os atos e 
termo~.; de umE1 acâ'o dE: C[)t,IC:iJi{0(1TA r,l!:=: ~35>3;'9f.i ., movüi-:t po r· 

L PCWTDBL.OCO i~FnTF t:d"O\; DE e IMEr-iTOS E CDl'·l'.3 TFd.J~~f':[J e I\,I H.. LTDA" 

1
~ .. rnAL.Ii}:',DE; DEPf;;EC(; r.i l)OS'.3?1 D'.CEL.EliCIA a H-ffil'lrWf-YO d.;1 cn°dor·i:t. 

fetroqualificada , para no prazo de O~ (cinco) dias. contadas da 
data da juntada des t~ aos autos principais ~ compromissar-se nos 
autos como COMISSARIA. na forma da l~i, SOB AS PENAS DA LEI. 

\ 1 
>()1 

,:~ J 

1-
,, 
,,,. 

·; ! ;~ :t'" t ( 
' N l.f, . c.n 

e.: 99 e ; 
r, .. e.o f "' 
e~ ª' w '\;,\ 

; ··. 

""' .~ 
-t (. .•. ) 

COMARCi\ DE PO';'\"l n F:.:uz 
P OO[ í: JU~ 1 '!\Fi l O 

P ~ OTOCOL J 

Data .a O NO\/ ~?99 
1-lora : kº:~s 
N.o: (\ 1 fi t ,. '-J 



Folha 02 
...... -·--·-··········-···-··-··-------·--···-·-·-···· .. ···-........ _ .......... _.,._ ........... - , ..... ,._ ,.,. .. _ ..... ___ , ____ ,,,_, _____ .,. ________ , __________ ,._ ... , .................... . 

-·--······ .. .. - ... -... - ............... ______________ _________ , ____ .................... - ..... -...................... ------·-··- -·-·· .. -- .. ·--····-----------·-- -- ·-· 
F·es~.oas ctUf? d(·?ver-à"·o ~;1:::1 1:- 1n tifftêi.dtts 

CDMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRDLEO LTDA. CGC:47.495.429/000l-60. 
na oessoa de seu representante legal. com sede na Capital de Sao 
Paula, na Rua Costa Barros, 2.000. Vil a Frudente CEP: 
03210 .. ··()(){)n 

........................... ________ ,, _________ ......... _ ......... -............................................ , .. _ .... , .. _ ......... , ... _ .......... _ .. _ .......... ---- ·-··--- -.. --···-··-·-·-·-·-·····-.... - .. -·--··-·· 
f'F((JCUP í-~DU f.:E 13 

Reqte~ CLAUDIO AMAURI BARPJOS- 63 . 623 

L::l'-ICEl'<f::{1MEI\ITD: f:,i;;~;im!. pelo que do::=- ,,,utni;; cc.r,st,,, P xpediU .. S\?. a 
'presente. pela qual depreca a Vossa Excelfncia após exarar o seu 

r·0>:=::-oei t.á·~·i:~J. "CUMF'Fi:r~ .. ·-:3[", "'-E! di9nP detE1 1·mi.n.;r· ,.;;s clilig'i:l';r:c:ias na,-·.,'1 
o seu int.eoral prestando 
relev.;ntes serviços 
Eu. 
[~.cn~ven tf., . 
AntoneJ.li), 

Ivci.n 



o 
Banco do E b = 
de São PauloSA anespa 

~= 
Comarca de 

__ .ªVara 

Guia N.º 7312 42 1 Valor I s-Q-o 
Processo N.0 

__ .º Ofício 

Fo~um_ J; Y)'\ ~ , 
Agencia • • \' 

Conta N.0 -27-90000-

Depositante/Remetente 

Finalidade 
Crédito em conta corrente 

Nom~'° lJ\eo LYo. ,;. Coo, ~)l\o.u lvtn. -, 
Este documento, em 6 vias, é próprio para depósito de despesas de condução de Oficiais dê.íÜstÍç1 nos termos do Provimento CG N. • 8186. 

1/Banco (Branca) 
2/0epositante (Verde) 
3/Cartório/Processo (Amarela) 
4/Cartório/Controle (Azul) 
5/0ficiais de Justiça (Rosa) 
MB 17835-7 Versão 68 (5/98) DSUPR 15,00R 20/02 



o 
Comarca de 

__ .ªVara 

Conta N.0 -27-90000-

~-7 -~z 
:codoE/~b· :!ffl 

de São Paulo SA a nespa 
.,..~~~~Â 

Guia N.º 731242 1 Valor I roo 
Pr~esso N.0 

Depositante/Remetente 

Finalidade 
Crédito em conta corrente 

Este documento, em 5 vias, é próprio para depósito de despesas de condução de Oficiais de Justlçi nos termos do Provimento CG N. 0 8/81 

1/Banco (Branca) 
2/Depositante (Verde) 
3/Cartório/Processo (Amarela) 
4/Cartõrio/Controle (Azul) 
5/0ficiais de Justiça (Rosa) 

MB 17835-7 Versão 66 (5/98) 

' 
' 

DSUPR 15,00R 20/02 

... 



·.: e, . RECE r;l\.1E~TO · 
Em , 14 OU T 1QQ9 . recebi estes autos com o r. 

despacho de íls. _ . 0-J_/ 
Eu. lt- Escrcvcotc Técnico Juéic -',tio, subscrevi .. 

/r~ 
./ . 

CERTID . .\O 
Certifico e dou fé que encaminhei estes autos. ~rvindo de mandado. à 

Seção de Dismbwçào de Mandados. 
<,. , "'"' -



. --

SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CIVEIS 

CERTIDÃO 

CARTA PRECA TÓRIA Nº 73713/99 
REQUERENTE: Portobloco Artefatos de Cimentos e Construção Civil Ltda 
REQUERIDO: Nada Consta 

Certifico e dou fé que eu , Oficial de Justiça, dirigi - me à rua Costa 
Barros, 2800, V.Prudente, onde deixei de citar a credora, em razão de a mesma não ser estabelecida no local , 
onde funciona a empresa Combustran. 

São Paulo, !'-de J.. A de 1999 

./Jt ~· P. r 
( ,-~ ~ -----
Ass. do Oficial de Justiça 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, em virtud<n da(s) diligência(s) 
Oficial de Justiça receberá R$ ::f 2 '-f . 
São Paulo,1 ) NOV 1Q99 

real izada(s) o 

Eu, ____ .....,Jq _ __.....=----' Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
t/ 

CONCLUSÃO 
Em ,' faço conclusão destes au tos ao(à) MM. 
Juiz(a) d~ Direito, Dr(a). Marco Aurélio de Oliveira . 

Eu, ~ , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Carta Preca.tória nº 

/ 

Devolva-se, à vista da ce11idão lançada, p:1rn 

aµreciação do E. Juízo deprecante. 

São Paulo, 1 

.... _ 

JUIZ(A) DE DIREITO 

-
•C--

2 2 NOV 199fEC~BIMENTO ··, 
, recebi estes autos com o r. despacho supra. 

L, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
7 

Em - --- -
Eu, 

REMESSA 
Em. r i rir· 1 1. ~ 99 f d J ' d --"-r---'-'.;....:__----~_,-..._,_____, aço remessa estes autos ao t11 zo eprecante. 
Eu, B:, e:::::: , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi . 

./ 

( 



Certifico e dou f j qua nesta data rr :1· ·!' 

~~ -~ --~.-Sf~c-

CE RTIDÃO 

[i i 1; P1'0 L 3U (; fl~·~,- i. uv · ~ 1. • , i~------.. ~j .. EZ1999 [ ,,; -- . . 03__~_ ... 
Eu,_______________ __

0 
···-·· , -l ;, • · 

CERTIDÃO 
Certifico qi:i:: (:'-\~,. ~. / .... /L,o.....-,._ ~ 

1 • • ... -- -- - - .. --'Y.!~--..6.p~~ de I..". r•i r·,·'- · -,- ~..-J - . • • -- · · 
~ ;; _l,.1 _:;·;~:~~ ----~1~~ - . -~1 '·-· ··nrz 19~ üno Oficial 

..... ~. . ... 4 ...................... -........ _..._., __ ._I ____ • 
••• • • •-u• •• ••·--- •·- •• •·· - • • 

• J4 
.... . 

JUNTADA 

~ . df! 11..~ de___ ..._~ 

este.. autos -· que ,egul(nl 



~ 

EXMO(A). SR(A). 
VARA CíVEL DA 

DR(A). 
COMARCA 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A) DE 
DE P O 1ll TO 

DIREITO DA 
1P' m: ][. :[ !E 

.w 
o 
~ 

.. : "-.' 
;S 

("' _, C) 

e~ _. 
(") 99 e 
r-
e 
Ç) C) 

e: 
~. 
.:.... ' l ,-. 'ti ,, 
?1 ~ 
Clr;::': 
; '' ,:~· 
C l $,-. 

fnL 
~o.e 'C e::· ' . . 
;;;::.i··f 
--,4 ..,.. rn __. o .,._; 

;t) r 
;:,, "...:J ~ r · 

(J1 
' C) -·~ -.l 

393/98 

.POBitroBJT,OCO ~ om: a::nMfffi:jft(]) 5 CUIS!ikilfÇM> Cl.VE :ir.m.,)à., 

por seu Advogado infra-assinado, vem a presença de V.Exê 
para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA, atendendo ao r. 

<.......... despacho d~ fls, informar que o endereço da empresa 
COMBUSTRAM LTDA., nomeada ' para ser Comissária, é RUA COSTA 
BARROS, 2.800, CEP 03.210-001 - SÃO PAULO, requerendo-se a 
expedição de nova Carta Precatória. 

\ 
. , Porto Feliz, 23, dezembro, 1.999 
'r 

,I 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 63623 

Nestes Termos, 
E. Defer imento. 

, 



. 
L 

17 
"º'---··de 

CONCLUSÃO 

Faço estes aut0,5 c onclu!..~os 0:1 r.:~.t 
Daniela Bortoliaro Ventrice 

·2000 

t.,i- Dr 
lw .. ~. ,... . ' 

····-·-·-·-·-····-----··-- ···----------

Proc. 39 3/98 

5Lk> ---K 

A presente concordata encontra· 

se aguardando a nomeação de comissário por exatos on· 
. , 

ze meses. · A comissaria nomeada encontra- se represen· 

t -ada nos autos através de Advogado, ra z-ão pelo qua] 

~ ~ ntime- se-a, pela imprensa oficial a compromissar- ' 

~ .. -.... 
se. 

I nt. 

de Direito 

~D-ÃT~A"'. 
..t .,.--·. l-~~l-"º· 11- de lf* =· f · .de cz,;-.. 

,m cartório recebi estes autos 
Para constar lavrei este termo . 

. (\ 

CE R TI D ÃO 
Certifico e dou fé que nesta ct. ·~ 1'" ll'lºtf 

~ -
- 5 9 .o ---·, · ···· ·····-··· · 

·······-·--·--- a imprensa Oficial e1 .• ,.,. , 1) 

t.m_c~ _de c. .J.... à e ~ 

ª '--·······-·· ----~-____ Escr. bul, 



. . -
o re>. :::~ · ,: 1f·9 FF" ~ ·_?º9_0__ ----~ i :i. ...... ..-_ 
Em..$...;;~ ... de .... -·······--··· ········ ···· ·· ·· · u.c., st1bs.c.1 

Eu,-=----
_Jl..,.).~-f--·--- ·- ---· 

C E R T ' 1 D A O 

Certfflco. e dou fé~ 'lu~ .~~......, ... 
·-v ~b·:: -1,r'- /!49 '*' A ~ ~ 

-~-....~------------------- --·--·-·--··-· 
------------ ---··--··········-····· 
Em 01 de -~------·-· de J.e_ 

~

< 

'.. 
E.e:. ,u ...... ---------~~~-~~~""f.--~ .,, 

.. ' 

'• 

l 



CONCLUSÃO 
Em.Q3 .. de .... -·-··------.. ·- ··--º·---~ ---··········· ·· rl~ ~ 

~~ll Ju,.::; 2., 1..,e: l ; ,r t: it:-

"----
E:. sl . r.ubscr 

Pro.e. 393/98: 

Tendo em vista a inércia da credora 

combus tran, nomeio em substituição a credora SPL 

Construtora e Pavimentadora. 

rei a. 

Intime- se p ara compromisso via Cor-

Int • • 

P . F. , ~ d . s . o 

O VENTRICE 
DE DIREITO 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que nest:-1. <l ata remeti 

:5n;<i.L_àd:.;;-1~Q~OOO'' ' 
0

: "'~:.

1 

;,, 
----- ______ 6___ -,--- --

hu. -··-·---····· .. ·········· ...... ____ ,,._ .. ~ .. ----

h•··················-··········h·· 



' 

.. 
. J · U N :r A O A 

Em ............ de ....... 2 ... 0 ... .M.A.Ji.2.~ ····· ... de _ 

junto r1 ~:;~~~ ;; ,· · ' :;_ .. ~ · ....... ~ .... ~ •• ::"..-

...•.... ~ .................. .................................. ..... . 
que s:::Ju~·.i.. J. 

., 
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EXMO(A). SR(A). 
VARA CÍVEL DA 

DR( A). 
COMARCA 

. CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A ) DE 
DE P O 1ll TO 

DIREITO DA 
1P' m: 1[. :[ z 

I 

j ....... 

( " .. 

1... ; 

:: ( .i; 

C) 
o 
(.() 
.,,........ 

( .. ,,;) 
(, ', 

:"'} .. 

.. ( . 
.. : 

. ,....,,;. ,; '·· 
-- t ..... l 

{ ....... .... -· 

~OC'JO) ~ ]!)JB: c:n:.Ml.ttl2ilr ~ ~ CJLY.JlJL. ~- 1 

por seu Advogado infra-assinado, vem a presença de V.Ex ~ 
para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA apresentar termo de 
renúncia de recebimento de créditos das empresas POSTO DE 

~ - MOLAS MARECHARL RONDON LTDA. e ZALLA & MATIELLI LTDA., 
dando-se baixa do rol de credores, na forma da lei. 

Jço, 2.00Q 

Cláudio Bárrios 

3 

Nestes Termos, 
E. Deferimento. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

P~lo prns~ntE} instrnm~nto pmtfru!ar. d~ um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
POSTO DE MOLAS 1\J1ARECHAL RONDON LTDA., esht,btlidõ à Pn1ça fülo 
Paulo) 75 -JD. Brasil - Porto Feliz-SP> inscrito no C.G.C.nº 
01. 782. 336/ 0001 -1 G 

R[NUNCJA, como R[NUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 19G180 (C[NTO E 
NOVENTA E SEIS REAIS, OITENTA CENTAVOS) 
contra a empresaPORTOBLOCO Âl'tefatos de Cimento e Construção Civil LTDA. , 
com C.G.C./MF 46.872.099/0001-12 e I.E. 55.4-.00S.-447.118, que se encontra em 
regime de CONCORDKfA PRi!\ll;in'iVÃ,cujo feito tramita pelo Juiro da Comarca de 
Porto feliz, em sua. Primeira Vara Cível, 30b o n°. 393í98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando an1pla e total quitação sob o crédito 
e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra avalistas, 
fiadores e coobrigados, por qualquer titlllo, motivo ou razão, para nada mais reclamar ou 
repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O RENUNCIANTE autoriza o desentranharnento dos títulos nos autos, a promoção do 
cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais quantias 
depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do RENUNCIADO, 

-- podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos especificados nesta cláusula 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, para 
os fins de Direito. 

PORTO FELIZ, 08 DE FEVEREIRO DE Z.000 . 

..... 

1 6 FEV 2000 
T J2. • 

, .. • •:istº _Verc;ta.d ... 
~~\~~ 

• 

' 
\ 
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?li >';'t ~~':. 

g:, . 6~ 
• l ' . 

JNSTRUMEN1'0 PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITO~~ ~,. ,~, 1 . 

o t!: ~~ ~ l! 1 r-o ; o i . 

<{ 1-.. ~ ;. z ;,... .. 
0(; . ~ 
:ÍfL . t 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, corno RENUNCIANTE., o credor~ ~i \ d 
ZALLA & lvL.t\TIELLI LTDA., estabelido na Rua Dr. Campos Salles

1 
290 ~ é5 ,~ (. 

Sorocaba SP1 inscnto noC.G.C.nº.71.861.793/000181 ~~ l~-~·1i 
w-:;: c.: ,. l 

RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 1.420,00 (UM Mli 8 t ~ j 
QUATROCENTOS E VINTE REAIS) o.. !"'.' ,._ • 

contra a empresa PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil t fffl\~nte 'v<in°° Corr 
Auierr;1c1da< 

com C.G.C./MF 46.872.099/0001-12 e 1.1;. 554.006.-4-47.118, que se enc~Plijjo piFirm, 
regime de CONCORDATA PREVENTIV~cujo feito tramita pelo Juízo da Comarca de h(f) -
Porto feliz, em sua Primeira Vara Civel, sob o nº. 393/98. ~ e 

i() < 
O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 

RECEBlMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quit::içâo ~ob o crédito 
e de todos os direitos a de inerente:;, inclu;:10 direitos que pudesse ter contra avalista . ..;, 
fiadores ~ coobrigados, por qualquer titulo, motivo ou razão, para nada mais reclamar ou 
repetir. contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

. O RENUNCIANTE autoriza o desenb·arihamento dos títulos nos autos, a promoção do 
cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais quantias 
depo~itada.'> em seu favoL dispensando-as expressamente em favor do RENUNCIADO, 
podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos especificados nesta chrusula. 

E. por estarem.1ustos e contratados, assmarn o presente, em trêR vias de igual teor, para 
º" fins de Direito. 

PORTO FELIZ 16 DE FEVEREIRO DE 2.000. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que ne8ta data rem eti 

jC,1,,&,..,c - c...... -~ ;i?~ ( '.~ í ::e. 

55.g._,~q'-{ à im~r~n~:} Qli,çful_.d .1 ~ _~" -' ... u. 
Em de , í. MAii ,UUU. r , '.; . 

Eu, . ~ ; ,e s~bsc 

5 .... 
~ 

fL 

..J ·•.,J ~ \J t\ft ,ZOO~ de 

'

~umr1t-·o······a···· des~;;~.-----~··l·.-'-c<J. ·; .. ~ .... ::::.: ...... =··=·~ -
--~ '-' ' · ... ~----

) 
- - ·········••h•••••·····················--················~··· ................. , .. __,.. ..... --· 

que segu~(m). 
Escr. ~ ·····u.i·-.... · ...... --



ROZATTI E FA:ZANO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENI'ÍSSIMO SENHOR DOUIDR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
DA COMARCA DE PORTO FELIZ- SP '...., 

....... ;:,.. 
:;IIC;. 

-e::, 

J N e OI , .; 
C ) ao 1-

CONCORDATA 
PROCESSO N.º 393/ 98 

o 
(,) 
f"t I 
;:IJ 

> 
1 

C) 

o 
w 
O) 

-......J 
N 

SPL- CONSTRUTORA E PAVJMENTADORA LTDA., por 
seus advogados, nos autos da CONCORDATA de PORTOBLOCOARTEF. 
DE CIMENTO E CONSTR. CIVJL LTDA., processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 
despacho de fls. 591 dos autos, que nomeou a credora SPL como 
comissário da concordatária, respeitosamente, declinar da honrosa 
nomeação, na forma dos artigos 65 e 171 do Decreto Lei 7.661 / 45. 

A credora SPL justifica a sua recusa, escudada no 
fato de ter sede na cidade de Sorocaba, SP, o que dificultaria o 
acompanhamento e diligências nos autos da concordata; 
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CONCLUSÃO 

Aos ( 30) trinta dias do mês de março de ( 2000 
) de dois ·, faço estes autos conclusos a Dra. DANIELA BORTOLIERO 

RICE M ª Juíza de Direito da lª Vara da Comarca de Porto Feliz. Eu~ 
cl. Iv8Il A.oto.aclli )} digitei. 

Autos n. 393/98. 

1. Nomeio cm substituição, comissária o Auto 
Posto Corcel Negro. Expeça-se num.dado, com urgência, cumprindo-se 
como diligência do juízo. 

2. Ante o decurso do prazo, comprove a 
concorda/ária os depósitos das parcelas já vencidas. 

P.F., d.s. 

DATA 
Em_ ····-···- · deJ .... O . ..U-A-R-2.0QO-······de • '- • _, 
recebi estes autos cartório. 



e E r -- r f"") Ã o e 
•·f· , (· • d·d -4-ll ' O IO-.. er l, r:) e e.- ·:. _· n:-nr expe I o,.,AliDAIJO 

"'11,o fo ,,_ . · ,,-, .- ' ~ confonne 
'cõ;: ·.J , . :· : 

Eu, -----... . ...... ~ ... 
:- ,-:. subao 

-
~ ,ie j t .r..~ ~~-~~~~~~---de 
~ ·--·-···. ~-~--... ~.: . ·:: A--! ~-.S~-- - -
Junto a e!u .. :-: .-. . . ,~-.. ......... t """"->1·"' .. ,· 

~ •••..--·••••••-••••••••• ••••-•• ••••••-••••1••·.0,•o_..o, ~~ 

que segue(m). 

Eu •. ______ ~~~-----



PODER JUDICIÁRIO 
JUI ZO DE DIRETO DA PRIME M .fJ 6~A"CbA COMARCA DE PORTO FELIZ 

AV , JOSE MAURINO, 252 

DILIGENCIA DO JUIZO 
Proc. nQ 0393/98 
COMCOPDATA 

MANDADO DE l'.NT:IMAOAO 

A DRA. DANIELA BORTOLIERO VENTRICE, 
MMª JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DESTA COMARCA DE PORTO FELIZ~ 
ESTADO DE SAO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

MANDA , a qualquer Of i cial de 
Justiça de sua jurisdiç~o que em cumprime nto deste, expedido nos 
a~tos supramencionados sob nQ 0393/98, movido por PORTOPLOCO 
ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, em tramite per 
este Juizo e Seçao Civel de Justiça, PROCEDA-SE a intimaçao da 
CREDORA: AUTO POSTO CORCEL NEGRO, na pessoa de se~ representante 

__ legal, com endereço ~esta Comarca de Porto Feliz/SP., para que 
compareça perante este Juizo e 1ª Vara Civel,no prazo de 05 dias 
contados d2 juntada deste aos autos principais, a fim de se 
cornpromiss.ar- nos autos~ uma vez que este .Ju.izo Nrn1EOU·- A- come 
COMISS4RIA nos autos supramencionados~ SOB AS PENAS DA LEI. 
CUMPRA!SE na forma e sob as penas ds lei. Forto Feliz~ 31 de 
rnarç:o de :~<)CH). Et.\,. ( F.o~.a.r:ct ;~p. (3i 1_~ li 
Barbosa), escrevente tecnico judiciario, 

(Ivan Antonell1). Escrivao 
vi e assino por determinaçao judicisl. 

lJF I t: I AL .. ~ 

IVAN ANTONELL. I 
ESCRIVAO DIRETOR 

MATR. 306 . 980-A 

/ 2{)1:)() 

o digitei e Eu, 
Diretor, o subscre 



".--"I 

,----

CERT\OÃO 
Certifico e dou: fé que nes '.a data, remeti 

~ ... ,.,...bf'~~---···-·-··---de fls. 
;y 1 ".\,_ à \mprensa Of:c~d do Es~ado. 

_Em. O, ,. ... e' o······--··-····-- ~ ---·---···- de ' ~ 
Eu ... ---- ---··-- ---~ -----·····f.<;;c . subscr. 

Cer . . C E R T I D Ã O 
t,f,coque o{a) Ã~-11 

dz l!liSZ°7t' f . ccq. e! J . -'1:tublica do(a) -···-··--··---
3 ustFça de / nc ·~ ., ~-- lc' .: 

-·- t1t ----- / ~ 

E

O •d;:·-..O l ve,Jaj~~dou f · ······ -~..,_, 

l:l ~ - e:~ <4il"'{ ~ 
Eu - ----• ~--~~ 

J UN TADA 

" ... f~ ·ªº-·---=ª:..:.VJ.L...-___ _ 
J••ito • .. stc• outos ....,-4,J,, •• ~ --,~~·--~-~~==~~~~ --·- ---
-:-_ ____________ q ue ;_.t, d,m 

~ff, _______ _..,t.&C;~:._----- Bu 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIRETO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 
AV, JOSE MAURINO, 252 

DILIGENClA DO JL!IZO 
Proc. nQ 0393/98 
CONCOF::iX·'l TA 

MAf',.lDADO DE :r f',.lT I MAÇi,:."'..-C) 

MMª JUIZA DE DIREITO 
ESTADO DE SAO PAULO, NA 

A DRA. DANIELA BORTOLIERO VENTRICE. 
DA 1ª VARA DESTA COMARCA DE PORTO FELIZ, 

FO~MA DA LEI, ETC •.. 

MANDA , a qualquer Oficial de 
Just iça de su2 jurisdiç~o que em ~umpri mento d e ste~ expedido nos 
autos supramencionados sob ~e 0393/98, movido por PORTOBLOCO 
~RTEFATDS DE CI MENTO E CONSTRUÇ~O CIVIL LTDA, em tramite por 
este Juízo e Seçao Cíve l de Justiça ~ PROCEDA-SE a i ntimaç~o da 
CREDORA: AUTO POSTO CORCEL NEGRÔ~ n a pessoa de seu r épresentante 
legal , com endereço ~esta Comarca de Porto Feliz/BP., para que 
compareça perante este Juizo e lê Vara Civel,no prazo de 05 d i as 
contados da juntada deste aos autos p r incipais, a T1m de se 
compromissar nos autos, uma vez que este Juizo NOMEOU-~ ~ como 
COMISSJRIA s upramencionados, SOB AS PENAS DA LEI. 

r 
CUMPRA-SE forma e sob as pe~a- ei . ~orto Fe l iz, 31 de 

º
-- -, .. , ·r r , • A_ (\ - ft i--1- ..... iAL .• ~ ol.<:...~ 

CARGA: 

Eu, (Rosana Ap. Gi u li 
tecnic0 jud o digitei e Eu, 

(Ivan Antonelli), scrivao Diretor, o subscre 

" . . . ... ' 



CERTIDÃ.0: 

üertifico e dou fé que INTIMEI a credora Auto Posto Corcel Negro 
na pessoa de seu representante legal,o qual de tudo bem ciente / 
ficou,receben c ontrafé e apondo o seu ciente. 

z, 13 de Abril de 2000. 



-'"""'.-

-? JUNTADA 
'9C-~ de éfJ da ~ 
janto a estes auL3_~-.;;z;).c:-.____..._,4---A.:,e;:.-ffi.ca.<3esa....~~~ 

_7 que segue(mi, 

h._ ______ _;;Ú'Y':::..:..~1----·B .. 



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE 

PORTO FELIZ - SP lf}) 

(...) 
:, 
1 

}~ 
(::) 

UJ ~ 
,: i 

' 
. ( 

,(~,. 

Autos nº C.) 
o ~- --·, .. ~ . . ... -
......::1 jJOi!\ •a. 

,1 
O) lt 
.r-

WLADIMIR CAVALHEIRO HENRIQUE & CIA. LTDA. ME, credor 

devidamente habilitado nos autos em epígrafe, de AÇÃO DE CONCORDATA, da empresa 

PORTOBLOCO -ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., por sua advogada e 

bastante procuradora, infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do instrumento de mandato anexo, para regularização da representação 

processual. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

FÁDIA MARIA WILSON ABE 

OAB/SP 149.885 

181Rua José Bonifácio, n. 0 5 - 1. 0 andar - Centro - Porto-Feliz - SP - 18540-000 
0)1 5 262 1826 - 261 1-~ 

e-mail: jcwilson@uol..,_, 

1 
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EXMO(A). SR(A). 
VARA CíVEL DA 

393/98 

DR(A). 
COMARCA 

CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A) DE 
DE PORTO 

DIREITO DA 
FELIZ 

-· 
,· 
... .. ;. 

,. ... .. 

• ' . 

·-· :..0 
:t-"": ·• 
(' 

:,,..·· 
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e. 
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1 '- '1 . ' 

POJnOBLOCO An'EFATOS DE C.llllllUO 6: COJIISftllJÇ'ÃO CJ.. Y.LL Lftlà. , 
por seu Advogado infra-a~inado, vem a presença de V.Ex 11 

para, nos autos de CONCORDATA PREVENTIVA, requerer 
autorização para alienação de bens, consistente no veiculo 
Mercedes-Benz modelo 1113, ano 1973, chassis 34403212052877, 
placas CCZ-9416, avaliado pela Revendedora Mercedes-Bens­
Macrodiesel em, no máximo, R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

o valor encontrado seráv- integralmente depositado nos autos 
de concordata preventiva, para adimplemento de eventuais 
diferenças das parcelas e/ou custas. 

Porto Feliz, 13,. april, 2.000 

Cláudio Amar Bárriog 
ADV0d>.,.Do 

OAB \)623 

Nestes Termos, 
E. Deferimento. 



/tu, 22 de Março de 2000. 
Gvv. 051/00 

Mercedes-Benz 

Macro Diesel 

Concessionário da 

Mercedes-Benz do Brasil S/ A 

PORTOBLCOCO ARTEF. DE CIMENTO E CONSTR. CIVIL L TDA. 
Porto Feliz!SP. 

Ref. Avaliação de Veículo 

Conforme solicitação de V. Sªs, Informamos abaixo preço do veículo da marca 

Mercedes-Benz, modelo L-1113 ano de Fabricação 1973, chasisi nº 34403212052877, 

placa CCZ-9416, equipado com terceiro eixo, em perfeito estado de conseNação e 

funcionamento tem seu valor de mercado avaliado em R$ 10.000,00 (Dez mil reais): 

Obs.: Não se trata de oferta para compra. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 
Macrodie e/ SIA. Veículos Peças e SeNiços 

Rua Domingos PiWlti, 113 Caixa Postal 31 -Telefone (011) 7823-0026 Fax (01 1) 7823-1499 CEP-13314-020 ITU/SP. 
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EXMA. SRA. ORA. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO FELIZ. 
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e·· 
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CJ r · 
-....l , 
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(D i il 
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(D ; 

(O 

Proc. 0393/98 - Seç~o Civel. 

MARCELO EDUARDO TRENTIN, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Arcílio Borges, infra-assinado,representante legal da 
empresa AUTO POSTO CORCEL NEGRO LTDA., v em, respeitosamente à 
presença de V.Exa. nos autos da CONCORDATA acima epigrafada, 
movida por PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇAO CIVIL 
LTDA . declinar da honrosa nomeaç~o de COMISSARIA já que, em 
raz~o de seus negócios tem necessidade de se ausentar 
seguidamente desta cidade,n~o podendo exercer a contento a 
aludida incumb~cia. 

Termos em que, com a j.desta aos autos, 

P.Deferi 

e 

; 
( 

--... 



\ 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª V ARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

CONCLUSÃO 

Aos ( 25) vinte e cinco dias do mês de abril de ( 
núl, faço estes autos conclusos a Dra. DANIELA BORTOLIERO 

ª Juíza de Direito da l3 Vara da Comarca de Porto Feliz. Eu~ 
Bel Ivan Antonelli ), digitei. 

-...-:::::::-:--~-....J.--_..;J 

Autos .n. 393/98. 

Decorridos mais de um ano após o despacho 
que determinou o processamento da concordata sem que, a.inda, 
houvesse a aceílllção do encargo de comissário, nomeio o 
dr.EUG.ANIOMOTA, na qualidade de comissário dativo. 

v ·• Intime-se para compromisso e cumprÍmenlo do 

,, 
~ 

arl 169 da Lei de Fallncías. 

Deverá., ainda, manifestar-se sobre o pedido de 
fls. 604/605. 

P.F., d.s. 

CE 

DATA 
Em .. 

2 s-.... de ................ _5? .. ~~---······················--···-de ~ 
reccl i estes autos e:n rnrtério 

-----·-·--·-··--·-··-··---
- · ·•o+o .. .. --- '*•·- ·-•·--···-···-~---·· ··•••••••••• .... ••• 
Eu·-------=~::.........._.......;__Ei sc. suu.,c. 



C e1·'Li iico o c.:, .t {~ cp~ n:?3.3 d1·.::.. r Cfl!\("~ _).,l, b '1 ~ 1':::~r±:4k:fo.}~~ -c_~Je w ~ . /, f) 

__ à Imprensa Oftcid do Estado. 

;mJ;:'.t_ro ___ !tJ ... -·- _áe J:9~ 
Eu,, __________ ~ __ Esc. subsa~ 

CERTIDÃO 
e e r ti fie o que o ( a 1 / 

de fis. bÍ:: f.-
1 

~.J.:-~· /Ç 60 i ~;u - /,' / / 
O 

P u b I i e. a d ( ) . ~ - '-"""' él~ 
da Justiça de (2}_; ºo'.r no D1á,io Ofic(.I ' 

····----------/ ~ 
------º referido é ver da d' d f. E ,,_? a e ou z. 

m_Pv_de 06 Eu, de . · ,Lo,,<, 
-------~~~~--Esc. subsc. 

JUNTADA 
\oe~.-de__ 11A& 

iUnto 
8 

e··t ·--~-- do 7J$i.;l 
ª es auícs_ o. ~ii, . - - -·--,r---=IA)v a... . ~ ----

ara constar 1 --- --qui) soguo; 
avrei este termo. 

,... 
...._ I 



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PORTO FELIZ - SP 

f )f'-
lv--y-" ~ 

11· \A d.... '- e,-~ J::J í ' 1--

\.... PROCESSO N.0 393/98 
CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIMENTO & CONSTRUÇÃO CIVIL -L TOA. 

ftJ .oJ .oO 

EUGENIO MOTTA NETO, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/SP sob nº 84.609, · CPF nº 662.404.258-34, com 
escritório à Rua José Bonifácio, nº 161, Centro, neste Município, fone (15) 
262-4080, Celular (15) 9781-7515, onde recebe intimações, vem, 
respeitosamente e com o devido acatamento à respeitável presença de Vossa 
Excelência, dizer sentir-se muito HONRADO com a nomeação de tis. 607, para 
atuar como COMISSÁRIO DATIVO na Concordata-em epígrafe. 



Indica para proceder os trabalhos 
contábeis o Dr. OSCAR DA CUNHA, Perito Contador inscrito no CRC sob 
nº 25.552, residente à Rua João Delgado Hidalgo, nº 164, Ed. "Renoir", 4° 
andar, apto. 41 , fone (15) 227-9745 - CEP 18016-180, Sorocaba -SP. 

Pretendendo dar imediato andamento nas 
providências legais, requer o quanto segue: 

1- Seja autorizado a assinar o Termo de 
Compromisso. 

2- Seja homologada a indicação do Sr. 
Perito Judicial, com vistas dos autos por 
1 O (dez) dias. 

3- Protesta por nova fala, oportunamente, 
visando a manifestação sobre a venda do 
veículo, conforme requerimento de tis. 

Esclarecendo que providenciará as medidas 
contidas no art. 169 da Lei Falimentar, 

P. Deferimento 

Porto Feliz, 1 O de maio de 2000. 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA PRI MEIRA VARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

COMPROMISSO DE COMXSSARXO 

Aos 10 de maio de 2000, nesta cidade e comarca de 
Porto Feliz, Estado de S~o Paulo, na sala de despachos da MM. 
Juiza de Direito Titular da Primeira Vara da Comarca de Porto 
Feliz , presente a Dra. DANIELA BORTOLIERO VENTRICE, comigo 
Escrevente de seu Cargo, adiante nomeado, compare ceu a Dr. 
Eugenio Motta Neto - OAB 84.609, ja qualificado nos autos de 
Concordata nQ 393/98 que requer a PORTOBLOCO ARTEFATOS DE 
CIMENTO & CONSTRUÇ~O CIVIL LTDA, a quem a MM. Juiza de Direito 

~'-..- deferiu o compromis~.o de bem e fielmente , sem dolo e nem 
~. malícia. desempenhar.. as funçêles de COMISSARIO, nos autos 

supramencionados. Prestado assim o compromisso, prometeu 
cumpri-lo com fidelidade, sob as penas da lei, para constar 
lavrei este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 
assinEtdO. Eu, ~ ( Car-· los R. F'erei ra) , Escrevente; 
digitei e subscrevi. 



CER ilDAo 

Eu.··-·-··-·-·- ··· .... -........ -..... W -.... - ......... F •e. su0•n. 

C ERT IDÃO 

1 - \ ~---- - • • - . . Í. - .- o <" e . ·. ·--------- ( ·) no Dtarto Cert• •-- · '·"·,do." 
1

,_ 
d í' .. G':ici _ _J· i ,-. ·: . • • - ~ ----·- ---

e .,. ·- O°'I ........ ···-o ., .. d \\,5~;.;. ·1 r.;.: - ··· ·-· a- · . 
--··---------····· ···-···: . . . f ~. J.i:;pi) 

i ,:: -- ·-~ de · --º r ~( ,• •.. o! ~ - ~ b 
"' ' -·. . ······· . . - .. --··-· Esc. s1.. ' . E cP, -·~ ..... ~......... ~-

r:, - ---- ---r· ..... ..,,.,... Eu, ___ .. ..---·-"-.. ~ 

.Ao .... --

JUNTADA 
de ~ lã . .,\(;; de ___________ -4~~--~-~~~ j 

lanto • este. •t~) ~=-=»,:.egue(m). 

dJ;) ~ ~~ Esc:. subsct! 8u. J 



l ":nº 222 ,. _, v. 

. . i. '.J '. 

EXMA . SNRA.DRA . JUIZA DE DIREITO DA 1ª .VARA CIVEL DE P.FELIZ. 

REF. :PROCESSO Nº . 393/98 

c o N c o R D A T A 

PORTOBLOCO ART.C.C.CIV . 

" ' ..... : 

e . . . . 
..... . · 
1, 1 

, .. .. . . 
' , 

·-~ 
r<> 

. ' 
'.. .· .. 'i .. .,. . ... .. 

'·. \ \. . . . ":. 
1 . ' -\ _; ) 

CJ p'\ 
-·-f',.,.) • • 

( () \ ,,. 

v J 

pl 

os c AR D A cu N H A, PERI­

TO CONTÁBIL , DEVIDAMENTE NOMEADO E HOMOLOGADO POR V. EXCIA., 

APÓS OS LEVANTAMENTOS QUE SE FIZERAM NECESSÁRIOS, VEM ANTE/ 

V.EXCIA.MUI RESPEITOSAMENTE APRESENTAR O SEU RELATÓRIO, COM 

REFERENCIA À SITUAÇÃO ECONÔMICA E FI NANCEIRA DA CONCORDATÁ­

RIA PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CONSUBSTANCIADO NAS lÍ FOLHAS SEGUINTES NUMERADAS DE 1 A .. 

1t. 
TÊRMOS EM QUE 

P .DEFERIMENTO 

DE SOROCABA PARA 

PORTO FELIZ , 02 DE JUNHO DE 2000 

OS~RITO NOMEADO 
C.R. c . 25.552- 8- CPF .351.699 . 158- 53 
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PROCESSO Nº.393/98- CONCORDATA PREVENTIVA- 1ª.VARA CIVEL DE 

PORTO FELIZ - PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E e.CIVIL LTD 

TRATA O PRESENTE PROCESSO DA CON -

CORDATA PREVENTIVA REQUEHIDA EM 08 DE ABRIL DE 1 . 998, POR 

PORTOBLECO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA . >NA 

QUAL PROPÕE PAGAR 40% DOS DÉBITOS NO 12 ANO E OS RESTANTES 

60% NO 2º ANO (FLS . 14). 

A SITUAÇÃO PASSIVA DA REQUERIDA EM 

08 DE ABRIL ))E 1 . 998, DATA DA INICIAL ERA A SEGUINTE: 

CREDORES PRIVILEGIADOS (fls . 221/24) 

IMPOSTO RENDA- PESS . JURID.(MIN . FAZENDA)28.11.97 R$7 . 544,60 

" " " " " " 31.12.97 R$7.771 , 68 
" 11 11 11 11 11 31 . 10 . 97 R$7 . 469 , 90 
11 11 li li 11 li 30 .01 . 98 R$8.438 , 41 
11 li li 11 11 li 27 .02.98 R$8 . 748,10 
li 11 li li li li 31.03 . 98 R$8 . 702,53 
li li 11 li 11 11 30 .04.98 R$5,095 , 62 
1i 11 li li 11 li 31.10.97 R$~; .1 33 , 80 
li li li li li 11 28 .Ll.97 R$3 . 133,80 
:, li " 11 11 li 30 . 12 . 97 R$3 .133,80 
: , li li li li li 30 .01 . 98 R$3.133,80 

R$66 . 306 , 04 
- -------- - - -

!MP . RENDA PESS . JUR.ADICION .M.FAZ . 20 . 11 . 97 R$3.009 , 74 
11 li 11 li 11 11 31.12.97 R$3 . J00, 33 
11 li 11 li li 11 30 . 10. 97 R$2 . 979,94 
li li li 11 li li 30.01 . 98 R$3 . 625 ,61 
11 11 11 11 11 11 27 . 02.98 R$3 . 758,67 
11 11 11 11 11 li 31.03 . 98 R$3.739,09 
11 li 11 11 11 li 30 .04.98 R$1 . 397 , 08 

R$21 . 610,46 
- · ---------

IMP . REND .PES.JUR.LUC.PRESUM.M . FAZ , 30 . 12 . 97 R$3,001,97 
11 11 11 11 11 li 30 . 01.98 R$3.074,98 
11 11 li li 11 11 27 . 02.98 R$3 .133,80 
11 li 11 11 11 11 31.03 .98 R$3 . 194 , 56 

R$12 . 404 , 59 
-----· --- ---

I MP . S/SERV. -PREF.F.ST.TUR.ITU 30 , 1.1.97 R$ 6 ,02 
li li li 11 li 30 .1 2 . 97 R$ 16,9:1 

A TRANSPORTAR FLS; 2 .. ... R$ 22 , 95 ~ -- - --------



I 

. ·-....... 

,, .""' 

~ 
~ 

(fls . 2) 

D E TRANSPORTE . ....... . ............. R$ 22,95 
IMP . S/SERV .-PREF . EST . TUR . ITU . 30 . 01.98 R$ 6,40 

11 11 11 11 11 28.02.98 R$ 12 , 53 
11 - PREF . MUNIC . C,t\PIVARI . 15 . 02.98 R$ 118 , 64 
11 - PREF . MUNIC . RAFARD . 15 . 02. 98 R$ 24, 28 
11 - PREF . MUNIC . ELIAS FAUSTO 15 . 04.98 R$ 128 , 47 
11 - PREF . MUNIC . RAFARD. 15 . 04 . 98 R$ 12 , 55 
11 - PREF . MUNIC . P . FELIZ . 15 . 04. 98 R$ 0 , 68 
11 - PREF.MUNIC . MONTE MOR . 15 . 04 . 98 R$ 147,53 
11 - PREF . MUNIC . EST . T . ITU 15 . 04 . 98 R$ 14 , 86 
11 - PREF . MUNIC . IPERÓ . 15 . 05 . 98 R$ 67 , 99 
11 - PREF . MUNIC.P ; FELIZ 15.04 . 98 R$ 197,88 
11 - PREF . MUNIC . BOITUVA . 15 . 04 . 98 R$ 192 , 45 

--'-------'---'-

R $ 947 , 21 

P.I . S . S/ . FATURAMENTO- MIN . FAZENDA 15 . 08 , 97 R$ 582 , 23 
R$ 558,34 
R$1 . 722,16 
R$1 . 025 , 13 
R$ 715,87 
R$1 . 087 , 35 
R$ 813,68 
R$ 579 , 48 
R$1 . 411 , 51 
R$1 . 030 , 02 
R$ 486 , 56 
R$1 . 031 , 79 
R$ 760 , 20 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

e o F I N s 
11 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li 11 

Mll'J IST.FAZENDA 
li li 

li li 

li li 

11 li 

" li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

li li 

(segue fls.3) 

14 . 11 . 97 
14.11 . 97 
15 . 12 . 97 
15 . 12 . 97 
15 . 01. 98 
15 . 01 . 98 
13 . 02 . 98 
13.02 . 98 
13 . 03 . 98 
13 . 03 . 98 
15 . 04 . 98 
15 . 04 . 98 

08.08.97 
10 . 10 . 97 
10 . 10 . 97 
10 . ll.9'i 
10 . 11.97 
10.12,97 
10.12 . 97 
10 . 12 . 97 
09 .01.98 
09.01 . 98 
10.02.98 
10 . 02 . 98 
10.03 . 98 
10 . 03 . 98 
08.04 . 98 
08 . 04 . 98 

R$11 . 804,32 

R$1.8:n , 68 
R$4 . 135,14 
R$1.604,55 
R$5 . 298,96 
R$1.717,96 
R$1.511,97 
R$3 . 154,25 
R$2.202 , 69 
R$2 . 503,64 
R$3.345,70 
R$1 . 783,00 
R$4 . 343,10 
R$3 . 169,28 
R$1.497,11 
R$3 . 174,75 
R$2 . 339,07 

R$43 . 612,69 



~,;-
l 

-: 

,~ 
CONTRIBUIÇAO SOCIAL- MIN . DA FAZENDA 

li li li li 

li 11 li li 

li li li li 

li li li li 

li li 11 11 

li li 11 11 

li li 11 11 

li 11 li ft 

li li li li 

l i li li li 

CONTR.SOC.S/LUCRO- MIN . DA FAZENDA 
li li li li 

li li li li 

li li 11 li 

F.G.T.S . MIN.DA FAZENDA 

I.C.M.S . - GOVERNO DO EST.S.PAULO 
li l i li l i 

li li li li 

li 11 li li 

li li li li 

li 11 li li 

I.N.S . S. - PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
li li li 

11 li 11 

I.N.S.S . - MINISTÉR.DO TRABALHO 
li 11 li 

li li 11 

11 li li 

l i 11 li 

li 11 li 

31.10 . 97 
31.10.97 
31 . 10 . 97 
30.01 . 98 
27.02 . 98 
31 . 03.98 
30.04.98 
31. 10.97 
28 .11.97 
30.12.97 
30 . 01 . 98 

27.02 . 98 
30 . 12 . 97 
30,01 . 98 
31 . 03 . 98 

07 . 05.98 

26 . 03 . 98 
11.08.97 
09.01 . 98 
09 . 02 . 98 
09.03 . 92 
13 . 04 . 98 

20 . 02 . 98 
20 . 03 . 98 
20 . 04 . 98 

02 . 03 .98 
02 . 02 . 98 
02.01 . 98 
02 .1 2 .97 
19 .1 2 . 97 
02 . 04.98 

CREDORES BANCÁRIOS 
BANESPA- FINANCIAMENTO DO CAMINHÃO, 
VW- PLACA BJW 4053,valor mensal R$ .. 

(fls.3) 

R$3 . 486 ,28 
R$3 . 486,28 
R$3.486,28 
R$4.020 , 26 
R$4 . 167,80 
R$4 .146,09 
R$3 . 005 , 49 
R$1 . l~i8 5 66 
R$1. 158 , 66 
R$1.158,66 
R$1. 158,66 

R$30.433,12 

R$L 158 , 66 
R$1.109 , 65 
R$1 . 136 ;9 :! 
R$1 . 181,12 
R$4 . 586 , 34 

R$2.216 , 94 
R$2 . 216;94 

R$1.686,18 
R$3.294,61 
R$ 664 , 50 
R$1.505 , 53 
R$3 . 232,67 
R$2.263,59 

R$12 . 647,08 

R$1 . 818,20 
R$1 . 829,69 
R$1. 841, 19 
R$5 .489 , 08 

R$1 0 . 556 , 49 
R$10 . 296 , 76 
R$10 . 220 , 87 
R$ 9.565,99 
R$ 9 . 525,11 
R$11 . 295,61 

R$61.460,83 

3. 1 35 ,16(Tx .Jur.Préfixada 3 , 5% a . m. R$46.205 , 25 
FINANCIAM.CAPITAL DE GIRO CURTO-PRA 
ZO (EMPRESTIMO DO BANESPA)... . ..... R$ 7 . 680,00 

(segue fls . 4) A TRANSPORT .... R$53.885 , 25 



" ' 

(FLS.4) 

D E TRANSPORTE .................... . R$53 . 885,25 
FINANCIAMENTO BRADESCO- CAPITAL DE 
GIR0(21.08 . 97 A 21.01 . 2000. .... . .. R$131.530,72 
IDEM, IDEM, TAXA 103,18% A.A. (27 . 11 
97 A 27. 11.98)-R$5.991 , 90 P/MÊS . .. . R$59 . 919,00 

ARRENDAMENTO MERCANTIL-B .C .N.LEASING 
(30 . 10 . 97 A 30 . 09 .00) - R$4 . 560 , 99 p/mês . 
DIBENS LEASINGS/A- REBOCADOR VOLVO -
23 .10.97 A 23.10 . 00- R$4.930,75 p/mês . 
RECOLHIMENTOS OBRIGATÓRIOS : 
BRADESCO SEGUROS : Vl.M~NSAL R$164, 33 
PORTO SEGURO :POTÊNCIA CORR . SEG.J.5.04 
a 15 . 08 . 98 . - R$172,37 p/MÊS ........ . . 
SUL AMERICA SEGUROS- R$422,73 p/MÊS. 
BRADESCO SEGUROS- R$401 , 76 p/MÊS . . , .. 
BRADESCO SEGUROS- INDETERMINADO 
BANCO DO BRASIL S/A .-FLS . 467 ... . ... . 
LICENCIAMENTOS ( fls. 219) .. ..... .. . . 
ALUGUEIS E OUTROS (fls . 220) .. .. . ... . 
TRIBUTOS A PAGAR:COFINS\ (fls . 221 .. . 
RANESPA (fls .468)(fls . 470) ...... .. . . 
BANCO DO BRASIL S/A.FLS;469 ..... .. . . 
BRADESCO-FLS;471( CRÉD.HIPOTECÁRIO) . . 
BRADESCO--FLS . 4 72 (ALIENAÇÃO) . 

L E A S I N G 
MERCEDES BENZ LEASING . . ... . (fls.472). 
B .C.N. LEASING ... . ... ... .. (fls . 473) .. 
DIBENS LEASING ... .. . .. .. .. (fls . 474) .. 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

01- ALEXANDRE AMBROSIO FILHO & CIA.LTDA. 
02-AMBROSIO DISTRLBUIDORA DE MATERIAIS. 
03- ARETRANS COMÉRC . DE AREIA E PEDRA . LTD. 
04- ASP EXTINTORES LTDA . 
05-AUTO ELETRICO NEGÃO LTDA. 
06- AUTO POSTO CORCEL NEGRO LTDA. 
07- AUTO POSTO SÃO FRANCISCO LTDA. 
08- AUTOMEC INDS .E COMERCIO LTDA . 
09- BELLON & LIMA LTDA. 
10-CAMPANHÃ & CIA.LTDA. 

A transportar . 

(segue fls . 5) 

R$245 . 334 ,97 

R$145 . 951,68 

R$162 . 714,75 

R$ 821 , 65 

R$ 3 . 206,05 
R$ 1.690,92 
R$ 401 , 76 
R$ 672,15 
R$40 . 943 , 00 
R$ 4 .142,01 
R$ 1. 322 ,80 
R$74 . 045, 81 
R$17 . 680,00 
R$46 . 205 ,25 

R$131.530 ,7 2 
R$59 . 919,00 

R$691 . 247 ,55 

R$182 . 153,40 
R$145 .951 ,68 
R$162 . 714,75 
R$490 . 819 , 83 

R$ 65 ,50 
R$ 78 , 75 
R$5.460 , 00 
R$ 336,00 
R$1. 445, 54 

R$11.842,50 
R$ 179,75 
R$ 983 ,89 
R$ 243,00 
R$ 80 , 00 

R$20 . 714 , 93 
-----------

~ 



(fls . 5) 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CONTINUAÇÃO) 

D E T R A N s p O R T E . ... . .•.. 
11-C.A.MPNEUS LIDER DE PNEUMÁTICOS LTDA . 
12- CAPIVARA FREIOS , PEÇAS E SERVIÇ.LTDA . 
13- CENTER PEÇAS FABRI LTDA . 
14- CERÂMICA FAULIN LTDA . 
15- CERÂMICA PÔR DO SOL LTDA . 
16- CETI CONTÀBIL S/C.LTDA . 
17- CIA . SIDERARGICA BELGO- MINEIRA 
18- CIA . INDUSTR .BRASI LEIR. I MPIANTI- CIBI 
19- COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓL . LTDA . 
20- COMERCIAL BETTINI LTDA . 
21 - COMERC . ELETRO DIESEL LORENZON LTDA. 
22- COMERC . GOLDONI PRODS . SIDERARG . LTDA . 
23- COMERC . QUAGLATO ROSSINI LTDA . 
24- COMERCIAL RENOSTO LTDA . 
25- CORDEIRO MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA . 
26- COPEL COMERC . PEÇAS P/AUTOS LTDA. 
27- D.B. C.MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA . 
28- DIAPOL DISTRIBUID . VEICULOS LTDA . 
29- DIMAS DE MARCO 
30-DIREÇÔES HIDRÁULICAS LONDRINA LTDA . 
31-DOMINGOS & VICENTE LUBRIFICANTES . 
32-EDSON ANTONIO NOGUEIRA M.E. 
33-ELFON COM.MATER . ELETR.TELEFON . LTDA 
34-EMPRESA JORNAL . CIDADE DE BOITUVA LTDA . 
35-F. J . ALMEIDA & CIA . LTDA . 
36- FABRICA ARTEFAT . DE METAIS CORTEZ LTDA . 
37- FERNAN COM . DE AUTO PEÇAS LTDA . 
38- GERALDO TUVANI . 
39-GERMATEC COMERC . DE MÁQUINAS LTDA . 
40- GIULI MATER . DE CONSTRUÇ . LTDA 
41-HEFER INDS . COM . LTDA . 
42 - HIDRAULICA A. N.W. LTDA. 
43-ICDER INDS.COM.DE DISCOS E REBOLOS LTDA . 
44- INDST.GRÁFICA FM LTDA. 
45 - INDS .MINERADORA PRATACAL LTDA . 
46-INTERTRATOR COML . DE PEÇAS LTDA 
47-IRMÃOS CALOCCINI & CIA . LTDA . 
48-IRMÃOS PRADO LTDA . 
49-ITABIRA AGRO- I NDUSTRIAL S/A . 
50-J . L . TELAS LTDA-JOSÉ IVAN BATISTELA . 
51 - JUSTrNO & PANTOJO LTDA . 
52-JUSTO & CIA . LTDA 
53-LIVRARIA E PAPELARI A HESSE LTDA 
54-MACRODIESEL S/A- VEICULOS PEÇ.E SERV . 
55-MAGGI CAMINHÕES LTDA . 
56-MARIA CANDIDA MORELLI ROCHA-M.E . 
57-MARIA INÊS DA CRUZ IPERO-M . E . 
58-0RGACON S/C. LTDA. 
59- PEDRACAT COM . E MINERAÇÃO LTDA. 

R$20 . 714,93 
R$5 . 387,50 
R$1. 248, 00 
R$2 . 077 , 70 
R$ 810,00 
R$4 . 631 , 40 
R$5.268 , 85 
R$4.162 , 63 
R$ 548 , 13 

R$14.220,00 
R$ 756 ,00 
R$ 107,00 
R$4 . 757,48 
R$ 635 , 00 
R$ 600 ,00 
R$ 130,00 
R$8 . 429,27 
R$ 80,00 
R$ 14 , 95 

R$12 . 863,96 
R$ 193,00 
R$2 .064,30 
R$ 132 , 50 
R$ 456,05 
R$ 200 ,00 
R$ 200 ,00 
R$ 800,55 
R$ 286,80 
R$1. 773, 28 
R$ 456,00 
R$ 776 , 70 
R$ 75 ,00 
R$ 250,00 
R$ 146,25 
R$ 272 , 40 
R$ 937,50 
R$1 . 687,00 
R$1. 302 , 61 
R$ 386 ,39 
R$ 577,00 
R$ 988 ,00 
R$ 826,00 
R$2 . 866,00 
R$ 232,03 
R$ 595,11 
R$1 . 030 , 09 
R$ 79,85 
R$ 390 , 00 

R$1.737,92 
R$ 640,00 

A TRANSP . · · · .Rile9 .80l,i~ 



f (fls.6) 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CONTINUAÇ) 

D E T R A N S P O R T E .•• ••• ..••••• •• • •• .R$1.Q9_ •• 80!.,,:1:_3 
60- PEDREIRA PEDROSO LTDA. R$23 . 180,10 
61 - PORTO PEÇAS LTDA . R$1.044,47 
62-POSTO DE MOLAS MARECH.RONDON LTDA. R$ 196,80 
63- PROGRESSO INF.COM SUPR.LTDA . R$ 140,00 
64- QUIBÃO & BRESSIANI LTDA . R$ 495,53 
65-RADIO EMISSORA PORTOFE ,ICENSE LTDA. R$ 250 , 00 
66-RAMIRES DIESEL LTDA. R$2.292,18 
67 - REMONSA RETIF.MOTORES N. S.APAR.LTDA. R$1.229,00 
68- RENOVAD.PNEUS REZENDE LTDA . R$5.684,61 
69-RETENSAL RET.E ART.DE BORRACHAS LTDA. R$ 39,00 
70- ROLWILSON ROLAMENTOS LTDA. R$ 221,50 
71 - RUBINHO MATER .ELETRICOS LTDA. - M.E. R$ 90 , 88 
72- S.P . L.CONSTRUT .E PAVIMENT.LTDA R$13.819,05 
73- SANTO SANSON & FILHO LTDA. R$ 550,00 
74- SANTA MONICA PRODS .QUIM.CATANl)UVA LTDA. R$ 293 , 50 
75-SCHWING EQUIPAM.INDS . LTDA . R$ 282,70 
76- SEGATO MADEIR.E MATER.P/ CONSTRUÇ.LTDA. R$ 40.a,20 
77 - SINCROCAM PEÇAS E SERVIÇOS LTDA . R$ 297 ,00 
78-SITI SOC . INSTAL.TERMOELETR . INDS . R$8.000,00 
79-SOROFLEX COM . DE BORRAHCAS INDS . LTDA . R$ 120,00 
80-TAPEÇARIA CE ·SIL LTDA . R$ 161,60 
81-TATUÍ- COM . TECNOPNEUS LTDA. R$ 69, 75 
82-TECH ROCH MINER .LTDA. R$ 125,00 
83-TIETE AUTOMOVEIS LTDA. R$ 133,65 
84-TIETZ EXTRA.COMERC . DE MINERIOS LTDA. R$2.463,00 
85-TINTAS ANDRÉ COM. P.FELIZ LTDA . R$ 46,60 
86- TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA . R$1.462 , 69 
87-TURBO MASTER COM.E SERVIÇ.LTDA. R$ 540,00 
88-V.L .LUBRIFICANTES LTDA. R$2 .141 ,47 
89-VERTICAL SERVIÇ . E PARTIC.LTDA . R$2.625,00 
90-WLADEMIR C.HENRIQUE & CIA .LTDA.M.E . R$2.294 , 00 
91-ZALLA & MARTIELLI LTDA . R$1 . 420 , 00 

TOTAL DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS .... , , , .. R$181.914 , 41 

POSIÇÃO DE DUPLICATAS A RECEBER E~ 08.04 .. 
97 (CONFORME FLS;225/228.). 

01- AILTON F . DOS SANTOS. DUPL .nº. 145 VAL:R$ 510,00 
02- ALDO R. CAVALLARO " 1723 R$ 595,00 
03- ANTONIO G.FERREIRA- ME. " 1004 R$ 190 , 00 
04- ANTONIO G. FERREIRA-ME. " 1013 R$ 142,50 
05 - ANTONIO J .ARAUJO. " 21311 R$ 467,00 
06·-ANTONIO S . RIBEIRO . li 1145 R$ 200,00 
07 - AUTO POSTO MAREDON li _2g9g9 R$ 123, 20 
08-CONDOM.EDIF.MONTE CARLO li 25852 R$ 480,00 
09-CONSTRUT . LINCE LTDA. " 1401 R$ 200 , 00 
10-CONSTRUT.LI NCE LTDA. " ~- 1390 R$1 . J.62, 50 

A TRANSPORTAR . .. . .. R$4.070 , 20 
(segue fls. 7 ) 



I 11-CONSTRUT.M . Z . VALE 
12- DALVA O.GRIGG. 
13-EDGAR A.AMARAL. 
14-ENÓQUE F.DE OLIVEIRA . 
15-EUZEBIO FOLTRAN 
16- EUZEBIO FOLTRAN 
17- GERMAN V.RIBEIRO. 
18-GERMAN V. RIBEIRO . 
19- GERMAN V.RIBEIRO. 
20- GILMAR CARDOSO 
21 - JOÃO LAERCIO G.SILVA . 
22 - JORGE FLAMING 
23- JORGE LUIZ SACHETTI 
24- JOSé ALBERTO D. LOPES. 
25- JOSÉ CARLOS PAGOTO 
26-JOSÉ CLAUDINO VIEIRA 
27- LAJES CAIADO POLIZEL . 
28-LAJ ES FIXAS LTDA 
29- LANCO LTDA. 
30-LUIZ CARLOS GRACIANO 
31- M. R. B. DA SIJ.VA M. E . 
32-MACOR ENG . CONSTRUÇ . 
33- MACOR ENG . CONSTRUÇ . 
34- MACOR ENG . CONSTRUÇ . 
35-MACOR ENG . CONSTRUÇ. 
36-MADI BLOCOS LTDA. 
37 - MADI BLOCOS LTDA. 
38-MADI BLOCOS LTDA . 
39-MARCIA R . BACHIEGA. 
40- MARCOS A.MARTINS . 
41 - MORADA DE IPERÓ. 
42-PAVIM.SERRANA PAULISTA 
43 - PREFEIT . MUNIC . BOITUVA . 
44- RENOME INCORPOR . E CONSTR . 
45-RI CARDO BACHIEGA . 
46-ROSEMEIRE ALBUQUERQUE 
47-SILVANO E . BEZERRA . 
48-S I VAL AMORIM. 
49-SOC . BRAS.ENG.SOBRENCO . 
50-SOC . BRAS .ENG. SOBRENCO . 
51- VALDENIR B.SILVA. 
52-WILLIAN F .MELCHERT 

(fls.7) 
DE TRANSPORTE ...... R$4.070,20 

DUPL . Nº . 21885 R$ 564,04 
11 20492 R$ 359,62 
11 1044 R$ 588,00 
11 25593 R$ 511,55 
11 21776 R$2 . 765, 10 
11 21780 R$ 82,50 
11 18014 R$ 667,50 
11 18015 R$ 137,50 
11 18089 .R$ :.:, $~2\.;00 
DIVERSOS R$19 . 900,00 

DUPL .nº 25654 R$ 427 , 00 
11 24916 R$ 150,00 
11 24947 R$ 190,00 
11 25299 R$ 41,50 
11 990/1008 R$ 892,50 
11 225-B R$ 380 , 00 
11 18478 R$ 208 , 00 
11 17905 R$ 195,00 
11 25337 R$ 495, 00 
11 1433 R$ 225 , 00 
II DIVER. R$1.100, 00 
11 18897 R$1 . 477,00 
11 18893 R$1 . 664,00 
11 18905 R$ 507 , 00 
11 18916 R$ 85 , 00 
11 18397 R$ 396,00 
11 18613 R$ 240,00 
11 18624 R$ 384, 00 
II DIVERS R$ 757,12 
11 

11 R$13 . 740 , 50 
11 19115 R$1.304,88 
II DIVERS R$9 . 419,00 
11 26019 R$1 . 803,75 
II DIVERS. R$55 . 892, 20 
11 1993 R$ 320 , 00 
11 21609 R$ 750 , 00 
11 18469 R$ 242,50 
11 20443 R$ 47 , 00 
11 2S907 R$ 160,00 
11 25998 R$ 270 , 00 
II DIVERS . R$ 345, 00 
11 18233/ 239 R$ 302, 50 

TOTAL DAS DUPLICATAS EM CARTEIRA .. ... , . .. ... . R$126.014,46 

(segue fls.8) 



... 
...... 

(fls.8) 
RELAÇÃO DAS DUPLICATAS EM COBRANÇA 
EM 08 . 04 . 97 ·-BCO .ESTADO S.PAULO S/A 

01- A. B.S.EMPR.DE PROJ. 
02- A. B.S.EMPR .DE PROJ. 
03- ABRÃO RODRIGUES 
04- ALUMIDEL ALUMINIO 
05- ANTONIO PAVIOTTI 
06- ANTONIO ROMEU ROCCO 
07- ASTER EMPR.IMOB.LTDA. 
08- AZEMA ENG.CONSTR. 
09- BERTON CONSTRUT. 
10- C.F .S. CONSTRUTORA . 
11- C.S . FRANCO INDS. E COM. 
12- CARLOS ALBERTO BOSCOLO 
13- CERVEJ.SÃO PAULOS/A. 
14- CHESSAN A.A.MASSER 
15- CONSTR . F.S.FINOCCHIO . 
16- COSTA MARINA COM. 
17-CONSTRUT.C.R.ABIBE. 
18- D.T .PAISAGISMO LTDA. 
19-DAVI TEIXEIRA 
20- DESTAC PLANEJ .A.MENTO 

DUPL. 
li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

21 - DR . REINALDO DE OLIVEIRA C. 11 

22- ÉLCIO LUIZ BERTOLI 
23- E ·IAS SOARES DA ROCHA 
24- ELLENCO CONSTR.LTDA . 
25- ETEMP ENGENH. 
26- ETEMP . ENGENH. 
27- ETERBRAZ ESPORTE CLUB . 
28- FERNANDO AP.ANDRADE 

li 

li 

li 

li 

11 

li 

li 

29 - GRANJA CAIPIRA LABEL ROUGE 11 

30-H. T .N .EMPR. IMOB. LTDA. 11 

31-HELIO RIBEIRO 
32- HERMES JAIME BASS 
33- HOLEC ELETR. 

li 

11 

11 

34-IGARATIBA INDS .E COM.LTDA. 11 

35- INSTIT . DAS FILHAS DE S.J . 11 

36- JOÃO MELLO NETTO. 
37 - JOSÉ MAURICIO E.DIAS. 
38-JUSTO & CIA.LTDA. 
39- LUCIANA NEVES DAL POZZO 
40-LUIZ HAIASHIDA . 
41-LUIZ MASSAO MIIKE 
42- LYON CLUBE MONTE MOR . 
43-MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

li 

li 

li 

11 

11 

li 

li 

li 

44- METALURGICA SCHADECK LTD. 11 

45- MI GUEL SANCHES 11 

46 - MUTUAL CONSTRUT . 
47 - NEIFE COM . INDS. 

li 

li 

25955 
25961 

1862 
1952 
1849 

DIVERS. 
25812 
DIVERS. 
DIVERS . 
DIVERS . 
25951 
DIVERS. 
DIVERS . 
26157 
DIVERS 
25849 
26156 
25591 

1949 
26038 

1933 
26107 

1966 
26144 

1995 
1998 

DIVERS 
DIVERS . 
26116 
DIVERS . 
26058 
DIVERS . 
26108 
DIVERS . 
26050 
DIVERS . 
DIVERS. 
25829 
26074- A 
26069 
DIVERS. 

1979 
DIVERS. 
DIVERS . 
26073 
26092 
26077 

48- 0SMAR MOREIRA DOS SANTOS 11 DIVERS. 
Pl IT·RANSP'.'ORTAR ·;_ · .. .... ....... . .... ... .... .. .. . . 

(segue fls.9) 

R$ 588,00 
R$ 588 ,00 
R$ 382,50 
R$ 560,00 
R$1.261, 00 
R$6 . 342,30 
R$1.477,60 
R$ 280,00 
R$ 652,50 
R$ 861,00 
R$ 125 , 00 
R$ 355,00 
R$ 450,00 
R$ 540,00 
R$ 765 ,00 
R$1 . 687 ,30 
R$ 150,00 
R$1.312,90 
R$ 405,00 
R$ 375 , 00 
R$ 850,00 
R$ 522,50 
R$1.062 ,50 
R$ 153, 60 
R$ 246,00 
R$1.025,00 
R$1 . 892,00 
R$3.600,00 
R$ 180,00 
R$5.111 , 70 
R$ 280,00 
R$2.637,50 
R$ 382 ,50 
R$7.498,00 
R$ 260 ,00 
R$2 . 933,80 
R$1.362,00 
R$1 . 495,50 
R$ 327 ,00 
R$ 150,00 
R$ 770 ,00 
R$ 240 , 00 
R$4 . 262,80 
R$ 256,50 
R$ 224 ,00 
R$ 100,00 
R$ 285,00 

R$4.524,90 

R$61.790,90 ~ 



.. -...._"""' ,. 

D E T R A N S P O R T E . . 
49 - 0SVALDO PENHA GESSULE 
50- P. A.T .I . ADM.E AGROPEC . 
51 - PAULO GUERINE 
52- PAVI OBRAS DE PAVIM . 
53- PEDRO BACHIEGA FOTOS M.E. 

DUPL . 
li 

li 

li 

li 

54- PORTO E PEDRAS LTDA . 11 

55- PORTO FELIZS/A . 11 

56- RENOME INCORP .E CONSTR.LTDA; 11 

57-RONALDO STEVAUX II 

58- SAKURA NAKAYA ALI M. li 

59- SANDRO LUIZ BISCARO li 

60- SERSAN ENGENH. li 

61 - SINTER FUTURA LTDA. li 

62- TETRAPARK LTDA. li 

63- TRANSMELLO TRANSP . LTDA . li 

'64- ll'RO'.ANGUL"([)? EMPREENDIM. li 

65- UNIÃO SÃO PAULO S/A li 

66- VALDERER BELLINE li 

67-VENTURE ELETRICA LTDA. li 

. 
26085 
26125 
DIVER 
DIVERS 

1996 
25935 
DIVERS 
DIVERS 
DIVERS 
260 . 36 
25874- B 
DI VERS 
DIVERS 
DIVERS 
DIVERS 
DIVERS 
DI VERS . 
DI VERS . 
26063 

T O T A 

(fl s . 9) 
. . . a$61 . 79o , 9o 

R$ 183 , 60 
R$ 150 , 00 
R$4 .531, 60 
R$1.600 , 00 
R$ 200 , 00 
R$1. 582 , 20 
R$ 590 , 00 

R$15 .833 , 50 
R$3 . 044,00 
R$ 475,00 
R$ 750,00 
R$3 .588,00 
R$2.713,50 
R$,::. 322 , 50 
R$4.863,30 
R$5 .299,25 
R$2.052 , 00 
R$2 . 689,90 
R$ 190 , 00 

L . . ... R$1 20~1lG ; 35 

RELAÇÃO DAS DUPLICATAS EM COBRANÇA 
EM 08.04. 97- BANCO DO BRASIL S/A . 

01 - ADALBERTO BATISTA DA SILVA DUPL 
02- ALUMIDEL ALUM.INDS. 
03-ANTONIO R.ROCCO 
04- ANTONIO R. ROCCO 
05- ARMANDO DE PAULA 
06- ASTER EMPREEND.IMOB . 
07- AUTO POSTO D.CIDA. 
08 - C.F.S. CONSTR.E INCORP . 
09 -CONSTR.F.S . FINOCCHIO. 
10- COSTA MARINA COM. E C. 
11 - D.T .PAISAGISMO LTDA. 
12- DESTAC PLANEJAMENTO 
13-DR.REIN.OLIVEIRA CALDAS 
14- F.V.I. ACESS. INDS . 
15- FENCI CONSTR . LTDA. 
16- FERNANDO AP.ANDRADE. 
17- H.T .N .F.MPREEND .IMOB . 
18-IGARATIBA INDS .E COM. 
19- IST.FILHAS DE S . J OSÉ 
20-JAIR DIAS 
21- JOÃO ME LLO NETO & CIA . LTDA. 
22- JOSÉ RONALDO RODRIGUES 
23- J OVENTINO FERNANDES 
24-JULIO DIAS DA COSTA 
25- JUSTO & CIA.LTDA. 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

" 
li 

li 

li 

" 
" 
li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

25 . 999 
1920 

2549 2 
25897 

1956 
DIVERS 

li 

li 

li 

li 

25568 
26132 
1942 

25838 
1901 

DIVERS 
" 
" 

26117 
25609- C 
DIVERS . 

1881 
DI VERS 
25927 
DIVERS 

R$ 150 , 00 
R$1 . 440,00 
R$1 . 486 , 50 
R$1 . 788,50 
R$ 240,00 
R$4 . 269 , 00 
R$1 . 0 :t 4 ,00 
R$ 697 , 00 
R$ 990 , 00 
R$2 .761, 10 
R$1. 796, 60 
R$1 . 050 , 00 
R$ 100 , 00 
R$1 . 872,00 
R$ 498 , 00 
R$2 . 160 , 00 
R$4 . 182,30 
R$4.186,00 
R$ 135 ,00 
R$ 127 , 00 
R$5.173,00 ~ 
R$ 255,00 ~ 
R$ 580 , 00 
R$l .1 70,00 
R$5.114,20 

A TRANSPORTAR ... .. .... R$43.235 , 00 
(segue fls. 10) 



y 

D E T R A N S P O R T E . 
26- LAZARO M. BIANCO DUPL 
27-LUCIANA NEVES DAL POZZO " 
28-LUIZ CARLOS MELICARD " 
29- LUIZ CARLOS S .WRIGHT " 
30-MARCOS ANTONIO DE SOUZA li 

31-MARCOS R. DE JESUS ROCHA " 
32- NAYENE SANTOS LISBOA " 
33- 0LIVEIRA TADEU DE SÀ " 
34- 0SMAR M.DOS SANTOS . " 
35-0SVALDO P. GESSULE " 
36- P .K. C.M.CONSTR . LTDA. " 
37-PAULO GUERINE " 
38- PORTO PEDRAS LTDA .-ME . t1 

39-RENOME INCORP . E CONSTR . L. 11 

40- ROBERTO RODRIGUES li 

41-SANDRO LUIZ BISCARO li 

42- SERSAN ENG .E CONSTR . li 

43- TETRA PARK LTDA. " 
44-TRANSMELLO TRANSP.LTDA. " 
45- UNIÃO SÃO PAULOS/A. 11 

46 - VALDERER BELLINI li 

1889 
DIVERS 

1916 
26147 
DIVERS 

" 
26027 
26124 
25665 
26 '.148 
DIVERS 
25842 
DIVERS 

li 

1959 
25874- C 
26128 
DIVERS 

11 

11 

" 
47- VENTURI ELETH .E .H. 11 26097 
48-VIVIANE CRIST INA ANTUNES. 11 25819 

T O T A L .... .. .. . . 

~J.LJ 
~ 
~ 

(fls.10) 

R$43.235,00 
R$ 200 , 00 
R$ 812,00 
R$ 70,00 
R$ 300,00 
R$7.427 ,00 
R$2 . 348,60 
R$1 . 056 , 00 
R$ 132,00 
R$2 . 389 , 10 
R$ 144,00 
R$3 . 822,00 
R$2 . 376,20 
R$6.708,00 

R$11 . 928 , 03 
R$ 150,00 
R$ 750 ,00 
R$2 . 300 ,00 
R$ 960 , 00 
R$2 . 845 , 70 
R$1.416,00 
R$6 . 198 , 80 
R$ 142 , 50 
R$1.198,20 

R$97 . 909,33 

RELAÇÃO DAS DUPLICATAS EM COBRANÇA 
EM 08.04 . 97- BANCO H.S.B.C .BAMENRIN 
DUS. 

01 - A. B. S .EMPREEND . PROJ . DUPL. 25969 R$ 588 , 00 
02-A. B. S.EMPREEND .PROJ . " DIVERS. R$ 840 , 00 
03- CELIO CICERO VANUCCI 11 26015 R$ 387,50 
04- COMET FITAS ADESIVAS li 1897 R$ 190 , 00 
05-FERNANDO AP .ANDRADE 11 DIVERS R$1 . 920,00 
06-H.T. N.EMPREEND;IMOB. " 1894 R$ 371, 76 
07-ITUBASE COM .A. DE PEDR . 11 25875 R$1.557,60 
08- LAZARO M. BIANCO " 1887 R$1 . 800,00 
09-LUC IANA DAS NEVES D.POZZO 11 DI VERS R$1.104,00 
10- LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA ti " R$1. 328 , 00 
11- RENOME INCORP . E CONSTR. " li R$2.490 , 98 
12-SINTER FUTURA LTDA . " 1898 R'$ 240,00 
13- TETRA PARK LTDA . " DIVERS R$3.795,00 
14- VALDEMAR A.ROCHA li " R$2.380,00 

T o T A L ....... .. .. R$18 . 992 , 84 

(segue fls.11) 



I CREDORES PRIVILEGIADOS : 

(fls . 11) 
SITUAÇÃO PASSIVA EM 08 . 04.98 

I.R.P.J.-MINIS .DA FAZENDA . . . . .... . R$66 .306 ,04 
I.R.P.J.- 11 11 11 

• •••••••• R$21.610 , 46 
I.R.P.J .-LUCRO PRESUMIDO-IDEM ..... R$12 . 404,59=R$100 . 321, 09 
I.S.S.-DIVERSAS PREFEITURAS .. . . . ........... ... R$ 947,21 
PIS S/ FATURAM-MIN .DA FAZENDA . .... R$11 . 804 , 32 
COFINS- 11 11 11 

•••• • R$43.612 , 69 
CONTRIB. soe IAL- 11 11 11 

•• ••• R$30 . 433, 12 
CONTR . SOCIAL S/ LUCROS- IDEM . .. ... R$ 4 .586 , 34 
F .G. T . S . - . . ...... .. . . . ...... ... .. R$ 2 . 216,94= R$92 . 653 , 41 
I .C.M.S . - GOVERNO EST . S .PAULO . ......... . ...... . R$12 . 647 , 08 
PREVIDÊNCIA SOCIAL -I .N.S.S ....... .. . . ... ..... R$66 . 949,91 
TOTAL DOS CREDORES PRIVILEGIADOS .............. R$273 .518,70 

R E S U M O 
CREDORES PRIVILEGIADOS ... ... .................. R$273 . 518 , 70 
CREDORES BANCÁRI OS .......... ...... ............ R$245 . 334, 97 
ARRENDAMENTO MERCANTIL ................ . .. ..... R$691 . 247 , 55 
LEAS I NGS . .................................... . R$490. 819, 83 

R$1 . 700.921,05 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS ....................... R$181. 914 , 41 
TOTAL DO PASS I VO EX [GIVEL .... . .... .. .. .... . R$1 . 882.835 , 46 

CAPITAL REGISTRADO= R$20 . 000.000,00 (fls. 75) 
40% SOBRE R$ .181.914,41 EM 08 . 03 . 98= R$72 . 765,71 
CORRIGIDO MONETÁRIAMENTE =R$75.565,66 

60% SOBRE R$181 . 914,41 EM 08 . 08 . 03 . 98=R$109 .148, 70 
CORRIGIDO MONETÁRIA (C/ 1% AM=JUROS) =R$126 . 960,74 



.·\... 

PROCESSO Nº . 393/98- PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRU­
ÇAO CIVIL LTDA. 

DEMONSTRAÇÃO DOS CRÉDITOS QUI ROGRAFÁRIOS 
VALORES 

C R E D O R DECLAR . 

01 - ALEXANDRE AMBROSIO 
FILHO & CIA . LTDA. 65,50 

02 -AMBROSIO DISTRIBUI ..,./ 
DORA DE MATERIAIS . 78,75 

03- ARETRANS C.AREIA E 
PEDRA LTDA . 5 . 460,00 

04- ASP EXTINTORES LTD 336,00 
05 - AUTO ELETR.NEGÃO LT . 1 . 445,54 
06- A. POSTO CORCEL NE -

GRO LTDA . 
07- A. POSTO S.FRANCIS -

CO LTDA . 
08- AUTOMEC INDS. E CM. 
09- BELLON & LIMA LTDA . 
10- CAMPANHÃ & CIA. LTDA. 
11-CAMPNEUS LIDER DE/ 

PNEUMAT . LTDA . 
12- CAPIVARA FREIOS E PE 

ÇAS E SERVIÇ . LTDA. 
13- CENTER PEÇAS FABRI 

LTDA . 
14- CERÂM.FAULIN LTDA . 
15- CERÂM.POR DO SOL L . 
16- CETI- CONTÁBIL S/C.L. 
17-CIA.SIDERURGICA BEL 

GO-MINEIRA . 
18- CIBI - CIA . INDSL.BRA­

SIL IMPIANTI. 
19- COMBUSTRAN DERIVAD . 

DE PETROLEO LTDA . 
20- CIAL.BETTINI LTDA . 
21 - CIAL . ELETRO DIESEL 

LORENZON LTDA . 
22- CIAL . COLDONI PRODS. 

SIDERURGIC . LTDA . 
23- CIAL.QUAGLIATO RO~ 

SINI LTDA. 
24- CIAL.RENOSTRO LTDA 
25- CORDEIRO MÁQ.E FER. 
26- COPEL COM . PEÇAS PA-

RA AUTOS LTDA . 
27- D.B.C.MÁQUINAS E . . 

FERRAMENT.LTDA. 
28- DIAPOL DISTRIBUID 

VEICULOS LTDA . 
29 - DIMAS DE MARCO 

A TRANSPORTAR 

11 . 842,50 

179, 75./ 
983,89 
243, 00 -
80, 00 " 

5.387,50-

1 . 248 ;oo-

2.077 , 70 
810,00---

4 . 631,40~ 
5.268,85 

4 . 162,63 .-

548,13 

14.220,00~ 
756,00 

107,00 

4 . 757,48 --

635,00 
600,00 
130,00 

8 . 429 , 27 

80,00 

14 , 95 
12 . 863,96 

87.442 , 80 

(SEGUE FLS.2) 

40% 

26 ,20 

31 , 50 

2 .184,00 
134,40 
578,21 

4.737,00 

71 ,90 
393 , 56 

97 , 20 
32,00 

2.155,00 

499,20 

831 , 08 
324 , 00 

1 .852,52 
2 . 107,54 

1.665,05 

219,lS 

5 . 688,0Q_ 
302,40 

42,80 

1 . 902,99 

254 , 00 
240 , 00 

52,00 

3.371,71 

32,00 

5,98 
5 . 145,58 

34 . 977,07 

39,30 

47, 25 -----

3 . 276,00 
201 , 60 
867,33 

7.105;50 

107,85 
590,33 
145,80 
48,00 

3.232,50 

748,80 

1. 246,62 
486,00 

2 . 778 , 88 
3 . 161,31 

2 .497 , 58 

328,88 

8.532 , 00 
453 ,.60 

64,20 

2 . 854,49 

381;00 
360,00 

78,00 

5.057,56 

48,00 

8,97 
7.718,38 

52 . 465,73 

o.e, . 



PROC . 393/98- PORTO BLOCO- DEMONSTRAÇ . DOS CRÉD.QUIROGRAFAR . (FLs2) 
(CONTINUAÇÃO . ) 

DE TRANSPORTE 87 . 442,80 34 . 977,07 52 . 465,73 
~ 30- DIREÇÕES HIDRAULIC . 

LONDRINA LTDA . 193 ,00 77,20 115 , 80 \.A 
31-DOMINGOS & VI CENTE L. 2.064 , 30 825 , 72 1.238 , 58 
32- EDSON ANT .NOGUEIRA ME 132 , 50 53,00 79,50 
33- ELFON COMERC.MATERIA-

ES ELETR.TELEF . LTDA . 456 , 05 182 , 42 273,63 
34- EMPRESA JORNALISTICA-

CIDADE DE BOITUVA LT. 200 , 00 80,00 120,00 
35-F .J .ALMEIDA & CIA . LT . 200,00 80,00 120 , 00 
36- FABRICA ARTEFATOS DE-

METAIS CORTEZ LTDA. 800,55- 320 , 22' 480,33 
37- FERNAN COM.A . PEÇ . LTD . 286,80 114 , 72 172,08 
38- GERALDO TUVANI . 1.773,28 - 709 , 31 1 . 063 , 97 
39- GERMATEC COM.MÁQ . LTD . 456,00 182 , 40 273,60 
40- GIULI MATER.CONS . LTD . 776 , 70 310 , 68 466,02 
41-HEFER INDS . COM.LTDA . 75 , 00 30,00 45,00 
42- HIDRAUL.A .N.W.LTDA . 250 , 00 100 , 00 150 , 00 
43- ICDER- IND .COM . DISCOS 

E REBOLOS LTDA . 146,25 58,50 t.~ 87', 75 
44-INDS.BRAFIC . F .M. LTDA . 272 , 40 J 108 , 96 163,44 
45- INDS .MINER . PRATACAL L. 937, 50~ 375 ,00 562,50 
46- INTERTRATOR CIAL .PEÇ . ,1 . 687 , 00 674 , 80 1.012 , 20 
47- IRMÃOS CALLOC I NI LTDA . 1.302,61 521,04 781 ,57 
48-IRMÃOS PRADO LTDA . 386, 39,/ 154,56 231 , 83 
49- ITAB I RA AGR. INDL. Sl !H 577 , 00 230 , 80 346 , lO 
50- J .L . TELAS LTDA- BATIS -, 1, 

TELA. 988,00 395 , 20 592,80 
51- JUSTINO & PANTOJO LTDA . 826,00 330,40 495 , 60 
52- JUSTO & CIA.LTDA. 2.866,00 1 . 146,40 1.719 , 60 
53- LIVR.PAP .HESSE LTDA . 232,03 -' 92,81 139,22 
54- MACRODIESEL S/A . VEI -

CULOS E PELAS SERVIÇ . 595 , 11 238,04 357 , 07 
55- MAGGI CAMINHÕES LTDA . 1. 030,09 412,04 618 , 05 
56- MARI A CANDIDA MOREL--

_..... LI ROCHA M.E . 79, 85 ~ 31,94 47 , 91 
57- MARI A INÊS DA CRUS I -

PERO M.E . 390,00 156,00 234,00 
58- 0RGACON S/C.LTDA . 1 . 737 , 92 ~ 695 , 17 1 . 042,75 
59 - PEDRACAT COM . DE MINE-

RAÇÃO LTDA . 640 ,00 256,00 384 , 00 
60- PEDREIRA PEDROSO LTD . 23 . 180 , 10 9 . 272 , 04 13 . 908 , 06 
61 - PORTO PEÇAS LTDA . 1 . 044 , 47 417,79 626 , 68 
62- POSTO DE MOLAS MARE-

CHAL RONDON LTDA . 196,80 .../ 78 , 72 118,08 
63- PROGRBSSO INDS.COMER 

CIO SUPR . LTDA . 140,00 56 ,00 84 , 00 
64- QUI BÃO & BRESSIANI L . 495,53 198,21 297 , 32 
65- RADIO EMISSORA PORTO-

FELICENSE LTDA . 250 , 00 100 ,00 150 , 00 
66- RAMIRES DIESEL LTDA. 2 . 292 , 18 916,87 1.375,31 
67- REMONSA RETIF .MOTORES 

N. S .APARECIDA LTDA. 1.229 , 00 491,60 737 , 40 
68- RENOVAD . PNEUS REZEN -

DE LTDA . 5.684,61 2.273,84 3 . 410 , 77 
n~- RETENSAL RET . ARTEFA-



-

PROC.393/98- PORTOBLOCO- DEMONSTRAÇ . CRÉD I TOS QUIROGRAFÁR.(fl3.) 
(CONTINUAÇÃO) 

DE TRANSPORTE 
70- ROLWILSON ROLAM.L 
71 - RUBINHO MATER.EL_t 1 

TRICOS LTDA.ME. 
72 - SPL CONST.PAV.LTD 
73- SANTO SANSON & FI 
1, LHO LTDA. 
74- STA.MONICA PRODU-

TOS QUIM.CATAND.L 
75- SCHWING EQUIPAME~ 

TOS INDUSTR.LTDA. 
76- SEGATO MADEIRAS E 

MATER.CONSTR.LTDA 
77 - SINCERCOM PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA . 
78 - SITI-SOC . INSTAÇ .­

TERMO ELETR.INDS. 
79- SOROFLEX COM.BORR 

INDUSTR.LTDA . 
80- TAPEÇARIA CENSIL 
81 - TATUÍ COM . TECNIC 

PNEUS LTDA . 
82- TECH ROCH MINERA 

ÇÃO LTDA. 
83- TIETÊ AUIDOM.LTDA. 
84- TIETZ EXTRAÇÃO E 

COM.MINERAIS LTD 
85 - TINTAS ANDRÉ COM 

PORTO FELIZ LTDA 
86- TRANSP . VANTROBA L . 
87- TURBO- MASTER COM . 

SERVIÇ.LTDA. 
88- V.L.LUBRIFICANT.L 
89- VERTICAL SERVIÇOS 

E PARTICIPAÇ . LTDA 
90- WLADEMIR e . HENRI­

QUE & CIA.LTDA. 
91 - ZALLA & MARTIELLI 

TOTAL C.QUIROGRAF. 

144 . 352,82 
221,50 

90,88J 
13.819,05 

550,00 

293,50 

282,70 

404,20 

297,00 

8 . 000,00 

69,75 

125,00 / 
133,65 

2.463,00 

46,60 
1.462,69 

540,00 
2 . 141,47 

2 . 625,00 

2.294 , 00 
1.420,00J 

181.914,41 
- - - - - - - -------------

o.e. 

57.741,07 
88,60 

36,35 
5.527,62 

220,00 

117,40 

113,08 

161,68 

118,80 

3.200,00 

48,00 
64,64 

27,90 

50,00 
53,46 

985,20 

18,64 
585,08 

216 , 00 
856, 89 

1 .050,00 

917,60 
568,00 

86.6iL1,75 
132,90 

54,52 
8 . 291,43 

330,00 

176,10 

169,62 

242,52 

178,20 

4 . 800,00 

72,00 
96,96 

41,85 

75,00 
80,19 

1.477,80 

27,96 
877,61 

324,00 
1.284,88 

1.575,00 

1.376,40 
852 , 00 

72 . 765 , 71 109 . 148,70 
- - --- - --- --- -- --------- ----- ----- - - ---



PROC . 393/98- PORTOBLOCO ARTEF.DE CIMENTO E .CONS . CIVIL LTDA . r · 
'P:); 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS QUIROGRAFÁRI OS (COM CORRE- _..... 
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS- COM SEUS PRAZOS)~ 

C R E D O R 

01- ALEXANDRE AMBROSIO 
FILHO & CIA . LTDA . 

02 - AMBROSIO DISTRIBUI 
DORA DE MATER . LfilIDA 

03ARE'RIRANS COM. AREIA-
E PEDRA LTDA. 

04- ASP EXTINTORES LTD . 
05- AUT .ELETR.NEGÃO LT. 
06- AUT.POST.CORCEL NE-

GRO LTDA. 
07 - AUT.POST.SÃO FRAN -

CISCO LTDA . 
08 - AUTOMEC IND.COM . LTD 
09-BELLON & LIMA LTDA . 
10- CAMPANHÃ & CIA.LTD. 
11 - CAMPNEUS LIDER DE 

PNEUMAT.LTDA. 
12-CAPIVARA FREIOS,P~ 

ÇAS E SERVIÇ.LTDA . 
13-CENTER PEÇAS FABRI LTDA. 
14-CERÂMICA FAULIN LTDA. 
15-CERÂMICA PÔR DO SOL L. 
16-CETI CONTÀBIL S/C.LTDA. 
17-CIA.SIDER .BELGO-MINEIRA 
18- CIBI - CIA.INDL .BRASILEI-

RA IMPJI:ANTI. 
19- COMBUSTRAN DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA. 
20-COMERC.BETTINI LTDA. 
21- CillAI. :1ELETRO DIESEL LO­

RENZON LTDA . 
22- CIAL.GOLDONI PRODS.SI-

DERURG . 
23- CIAL QUAGLIATO ROSSINI 
24- CIAL.RENOSTRO LTDA. 
25- CORDEIRO MAQ.FERRAM.LT 
26-COPEL COM . PEÇ . PARA AU-

TOS LTDA . 
27- DBC MAQ.E FERRAM.LTDA. 
28- DIAPOL- DISTR.VEIC.LTDA . 
29- DIMAS DE MARCO. 

1ª .PARCEL . 
40%-ABR/98 

27 , 21 

32,71 

2 . 268,24 
139 ,5~ 
600,51 

4.913,48 

74,67 
408 ,74 
100,95 
33,23 

2.238,12 

518,45 
863,13 
336,49 

1.923,97 
2.188,82 
1.729,27 

227,70 

5.907,38 
314,06 

44,45 

1.976 , 38 
263,79 
249,25 

54,00 

3.501,75 
33 ,23 

6,21 
5 . 344, 04 

A TRANSPORTAR ... ... . . . ...... ~6.319,81 

(SEGUE FLS.:?.) 

2ª .PARCEL 
60% + JU­
ROS- AB/99 

45,70 

54,95 

3 .810,63 
234 ,49 

1.008,87 

8.265,09 

125,54 
686,66 
169 ,59 

55 , 83 

3.760,03 

871,00 
1 . 450,06 

565,30 
3 . 232,38 
3 . 677 ,22 
2 .905 ,17 

382,54 

T O T A L 

72,91 

87,66 

6 . 078,87 
374,07 ·· 

1 . 609 ,38 

13.178,57 

200,21 
1. 095 , 40 

270,54 
89,06 

5 . 998,15 

1.389,45 
3 ,313 ,18 

901,79 
5 . 156 , 35 
5.866,04 
4.634,44 

610,24 

9.924,39., 15.831 ,77 
527,62 841,68 

74,67 

3 . 320 ,3 2 
443,17 
418,74 

90,72 

5 . 882,94 
55,83 
10 ,42 

8 . 977,99 

61.027,86 

119,12 

5.296,70 
706,96 
667,99 
144,72 

9.384,69 
89,06 
16,63 

14.322,03 

97.347,66 
;;;;:=:::===== 



PROC.393/98- PORTOBLOCO- QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS QUI-
ROGRAFÂRIOS(C/CORREÇ.MONET.E JUROS 1% A. M. (CONTINUAÇÃO) . 

2ª .PARCEL 
~ 1ª.PARCEL . 60%+ JUR-

C R E D O R 40%- ABR/98 ABRIL/99 T e T 1:°L 
DE TRANSPORTE. 36.319 , 81 61.027,86 97 . 347,66 
30- DIREÇÃO HIDRAULICA LON-

DRINA LTDA . 80,17 134,69 214,86 
31- DOMINGOS E VICENTE LUBR . 857,56 1.440 , 71 2 . 298 , 27 
32- EDSON A.NOGUEIRA M.E. 55,04 92,46 147 / 50 
33- ELFON- COM.MATER.ELETRIC. 

TELEFONICOS LTDA. 189,45 318,28 507,73 
34- EMPRESA JORNALISTICA CI -
(fl DADE DE BOITUVA LTDA. 83,08 139,57 222,65 
35- F . J.ALMEIDA & CIA.LTDA. 83 , 08 139,57 222 , 65 
36- FABRICA ARTEFATOS DE ME-

TAIS CORTEZ LTDA 332,57 558,71 891 , 28 
37- FERNAN COM .AUTO BEÇ.LTDA . 119,14 200,15 319 , 29 
38-GERALDO TUVANI. 736,66 1.237,20 1.974,26 
39- GERMATEC COM.MÁQUIN.LTDA . 189,43 318,24 507 , 67 
40-GIULI MAT.CONSTRÇ .LTDA . 322 , 66 542,06 864, Ü\2 . \ 41-HEFER INDS.COMÉRC.LTDA . 31,15 52 , 33 83,48 

• 
42-HIDRAULICA A.N.W.LTDA. 103,85 174,47 278,32 
43-ICDER- INDS.OOM.DISCOS E 

REBOLOS LTDA. ~6q ,75 102,06 162,81 
44- INNS.GRÁFICAS F.M.LTDA . 113,1~ 190,10 303,26 
45- INDS .MINER.PRATACAL LTD 389,46 654,29 1.043,75 
46- INTERTRATOR CIAL. PÇ .LTD ${)0,82 1 .1 77 , 38 1.878,20 
47- IRM.CALLOCINI & C.LTDA. 541, 13 909,11 1.450,24 
48-IRMÃOS PRADO LTDA. 160,52 269 , 66 430,18 
49 - ITABIRA AGRO- INDL.LTDA. 239,70 402,69 642,39 
50-J.L.TELAS LTDA. - JOSÉ I-

VAN BATISTELA. 410,44 689,53 1.099,97 
51 - JUSTINO & PANTOJO LTDA. 343,14 576,47 919,61 
52- JUSTO & CIA.LTDA . 1 . 190,61 2 . 000,23 3.190,84 
53- LIVR.PAPEL.HESSE LTDA. 96,38 161,92 258,30 
54-MACRODIESEL S/A- VEICU-

LOS, PEÇ.E SERVIÇOS. 247,22 415,34 662,56 
55-MAGGI CAMINHÕES LTDA. 427,93 718,90 1.146,83 
56- MARIA C.NOVELLI ROCHA ME 33,17 55 , 82 88,89 
57- MARIA I .CRUZ IPERO ME. 162 , 01 272 ,18 434,19 
58- 0RGACON S/C.LTDA. 721,98 1.212,91 1 . 934,89 
59- PEDRACAT COM.MINER.LTDA. ~. 265,87 ~46,66 ·-· . 712,53 
60- PEDREIRA PEDROSO LTDA. 9.629,66 16.177,82 25.807,48 
61- PORTO PEÇAS LTDA. 433,90 728 , 95 1.162,85 
62- POSTO DE MOLAS MARECH. 

RONDON LTDA. 81,75 137,34 219,09 
63-PROGRESSO INF . COM.SUPR, 58,15 97,70 155,85 
64-QUIBÃO & BRESSIANI LTDA. 205,85 345 , 83 551,68 
65-RADIO EMISSORA PORTOFE -

LICENSE LTDA. 103,85 174,47 278,32 
66-RAMIRES DIESEL LTDA. 952,23 1.599,75 2 .551,98 
67-REMONSA- RET.MOT.N.S.APA-

RECIDA LTDA . 510,56 857 , 74 1.368,3C 

68- RENOV.PNEUS REZENDE LTD. 2 . 361,54 3.967,39 6 . 328,92 

A TRANSPORTAR ......... .. ... 59.945,43 100 . 718,94 160 .664 , 27 

(segue fls . 3) ----- ----- ---------- ---- ------
I I 



.. 

PROC . 393/98- PORTOBLOCO- QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS QUl ­
ROGRAFÁRIOS( C/CORREÇ . MONET . E JUROS 1% A. M. ) (CONTINUAÇÃO). 

1ª . PARCEL 
CREDOR 40%- ABR/98 
DE TRANSPORTE ... ... .. .. . ... .. . 59 . 945 , 43 
69 - RETENSOL RETIF.ARTEFAT. 

DE BORRACHA LTDA. 
70- ROLWILSON ROLAM.LTDA. 
71 - RUBINHO MATER.ELETR . LTDA. 
72- S.P.L- CONSTR . PAVIM . LTDA . 
73- SANTO SANSON & FILH . LTD . 
74- SANTA MONICA PRODUS.QUI -

16,20 
92,01 
37,75 

5 . 740,82 
228,48 

MICOS CATANDUVA LTDA . 121,92 
75- SCHWING EQUIP.INDS. LTDA. 117,44 
76- SEGATTO MAD.MAT.CONSTR . L. 167,91 
77- SINCONCRON PEÇ . E SERV . LTD. 123,38 
78- SI TI:SOC . INST . TERMOELETR.L 3 . 323,42 
79 - SOROFLEX COM.BORRAÇ.INDS.LT. 49,85 
80- TAPEÇ.CENSIL LTDA . 67,13 
81- TATUÍ-COMTEC . PNEUS LTDA. 28 , 97 
82- TECH ROCH MINERAÇ.LTDA. 51,92 
83- TIETÊ AUTOMOVEIS LTDA 55,52 
84- TIETZ EXTRA COMÉRCIO DE MI-

NERAIS LTDA. 
85- TINTAS ANDRE COM.PORTO FE -

LIZ LTDA. 
86- TRANSPORTAD .VANTROBA LTDA . 
87- TURBO MASTER COM . E SERV.LTD 
88- V.l . LUBRIFICANTES LTDA. 
89 - VERTICAL SERV.E PARTIC.LTDA 
90- WLADEMIR C.HENRIQUE & C.LTD 
91 - ZALLA & MARTIELLI LTDA. 

1 .023,19 

19,35 
607,64 
224,33 
889,62 

1.090,49 
952 , 99 
589,90 

2ª .PARCEL . 
CtJUR . AB/99 
100.718,94 

27,21 
154,58 

63,41 
9 . 644,57 

383 , 84 

204 , 83 
197,29 
282,09 
207,27 

5 . 583,34 
83,74 

112,78 
48,67 
87,23 
93 , 27 

1.718,96 

32,51 
1 . 020,82 

376,86 
1 . 494,56 
1.832,02 
1.601,01 

991 , 04 

TOTAIS ........ .. . 75 . 565,66 126 . 960,74 

o .e, 

~ 
T O T A 

160 . 664,: 

43, , 
246, ! 
101,: 

·.: Q:5,~38;,~i 
612,: 

326,' 
314,' 
450,1 
330 '1 

t· 8:;906'; 1 
133, 
179, 

77 ' 1 

139, 
148, ' 

2 . 742, 

51, 
1. 628 , 

601, 
2 . 384, 
2 . 922, 
2 . 554, 1 
1 . 580, 

202,526, 
======== 
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ANDREA DIAS FERREIRA 
ADVOGADA 
Rua Rui Barbosa, 599 - Salto - CEP 13.320-230 
Fone (/ 1) 7828-0859 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE P O R T O F E L I Z. 

Processo oº 393/98 

PORTOBLOCO LTDA., por sua Advogada, vem mui respeitosamente perante V. Exa. 
nos autos da CONCORDATA PREVENTIVA, em epígrafe, requerer a juntada do presente 
instrumento de substabelecimento. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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Proc. n2 393/98 
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CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA PRIMEIRA V ARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

393/98 

, ' 
'>,,! • 

... 
' . -

-· 
.... 

PORTOBLOCO LTDA., por seu Advogado, nos autos de CONCORDATA 
PREVENTIVA que requereu, vem a presença de V.Exa. para, ante o relatório do Sr. Perito 
Contador destacar que, nos autos consta, expressamente vasto rol de renúncias de créditos, 
que não foram consideradas quando da elaboração do cálculo de fls., gerando distorções. 

Informa, outrossim, que efetivou depósitos judiciais, perante ao BANESPA-Posto do Forwn, 
nos seguintes valores: R$ 32.015,00 em 08.04.99 e R$ 15.000,00 em 22.03.2000, mas não 
consta dos autos a planilha do agente financeiro. 

Confira-se o rol de créditos renunciados e que se encontram nos autos os comprovantes: 

501 
502 
503 
504 
505 
506 
507 
508 
509 
510 
511 
512 

NOME 

Giuli Mat. Constr. Ltda. 
Quaqliato Rossini Ltda. 
Cerâmica Pôr do Sol Ltda. 
Cerâmica Faulin Ltda. 
Auto Posto S. Francisco Ltda. 
Alexandre Ambrosio Filho & Cia Ltda 
Cerâmica Pôr do Sol Ltda. 
Tapeçaria Celsil Ltda 
lnd. Mineradora Pratacal Ltda. 
Hefer Ind. Com. Ltda 
Tietz Extr. e Com. Minerios Ltda. 
Tech Rock Mio. Ltda. 

VALOR-R$ 

776,70 1 

635,001 
1.380,00/ 

810,00 
179,7Y 
65,S<Y 

3.251,40/ 
161,6Q/ 
937,50-" 

75,00/ 
2.463,00 / 

~125,00 / 

.. 



513 
514 
515 
516 
517 
518 
519 
520 
521 
522 
523 
524 
525 
526 
527 
528 
529 
530 
577 
578 
579 
593 
594 

TOTAL: 

"CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

Justo & Cia Ltda. 
Irmãos Prado 
Com. Goldini Prod. Siderúrgicos Ltda. 
Com. Goldini Prod. Siderúrgicos Ltda. 
Empresa Jornal Cidade Boituva Ltda. 
F.J Almeida & Cia Ltda. 
Maria Inês Iperó - ME · 
Domingos e Vicente Lubrificantes Ltda. 
Edson A. Nogueira-ME 
Justino & Pantojo Ltda. 
J.I Telas Ltda. 
Pedreira Pedroso Ltda 
Ceti Contábil S/C Ltda. 
Auto Elétrica Negão Ltda. 
Macrodiesel S/ A 
Com. Renosto Ltda. 
Geraldo Tuvani 
Dimas de Marco 
Itabira Agro Industrial S/ A 
Quíbão & Bressiani Ltda. 
Capivara Freios Peças e Serv. Ltda 
Posto Molas Marechal Rondon Ltda 
Zalla & Matielli Ltda. 

FLS. 02 

2.866,00 
386,.39 

3.386,76 
1.370,72 

200,00 
200,00 
390,00 

2.064,30 
132,50 
826,00 
988,00 

23.180,10 
5.268,85 
1.445,54 

595,11 
600,00 

1.773,28 
12.863,96 

577,00 
495,53 

1.248,00 
196,80 

1.420,00 

73.335,29 

Sobre as obrigações não abrangidas pelo favor legal, requer-se que haja especificação de 
quais os elementos necessários para a perfeita informação ao Sr. Perito Contador. 

Ante todo o exposto, requer-se a V.Exa que determine ao Sr. Perito Contador que refaça o 
cálculo apresentado, bem como diligencie quanto aos depósitos, refazendo os cálculos. 

Salto, 13, julho, 2.000 

~ Nestes Termos, 
E. Deferimento. 

Cláudio A.nkJi Bárrios 
ADVOGAD\ ~ AB 63623 
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Eugenio Motta Neto 
advogado - OAB/S]!.84.609 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 
ia V ARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO FELIZ - SP. 

PROCESSO nº 393/98 
CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCOART. C.C. CIVIL LTDA. 

e 

EUGENIO MOTTA NETO, já qualificado, 
COMISSÁRIO nomeado nos autos da concordata em epígrafe, vem, 
respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, 
atendendo ao tópico final do r. despacho de fls. 607, manifestar-se sobre o 
pedido de fls. 604/605, expondo e requerendo o quanto segue: 

Às fls . 43 dos autos, verifica-se que o capital 
social da Empresa Concordatária foi integralizado, em parte, com o caminhão 
1113 - ano 73/73, placa WA 8376, chassi 344032.120.52677, avaliado em 
20.000,00 (vinte mil reais). 



/ 

Eugenio Motta Neto 
actvqgado ~ OAB SP 84~609 

Às fls. 122, integrando a RELAÇÃO DE 
VEÍCULOS LIVRES, verifica-se o carninl1ão MB-L 1113, placa (atual) CCZ 
9416, chassi 344032.120.52677 (igual ao que integrou o capital social). No 
entanto, a infonnação que a placa anterior é WM 8426 (fls . 123), diferente de 
WA8376. 

No requerimento de fls . 604, para venda do 
caminhão, a Concordatária indica a placa CCZ 9416, porém com diferença na 
numeração do chassi: 34403212052877; Na avaliação de fls. 605 é confirmado 
o nº deste chassi. 

Finalmente, verifica-se no corpo da inicial que 
a Concordatária reconhece~ vedação legal para a alienação de bens (art. 149 e 
158 da Lei Falimentar) - fls. 14. 

Por outro lado, pôde perceber que o PERITO 
JUDICIAL apresentou seu LAUDO INICIAL, requerendo, ao final, que a 
Concordatária apresente "todos os documentos referentes às liquidações dos 
credores privilegiados, quirografários e bancários, bem como a (s) guia 
(s) do (s) depósito (s) efetuado (s) no forum referente aos 40°/o dos créditos 
iniciais (quirografários), conforme prometido em fls. 14". Após, solicitou 
vista dos autos para nova análise contábil. 

Finalmente, o Comissário informa que está 
preparando as providências contidas no art. 169 da Lei de Falências, 
necessitando de RELAÇÃO COMPLETA DOS CREDORES, com 
endereços e códigos postais, mesmo daqueles cujos créditos foram indicados 
como renunciados ou cedidos. 

Do Senhor Perito, necessitará de 
informações precisas sobre os valores prometidos para as 1 ª e 2ª parcelas, 
na data da distribuição da Concordata, atualizados e com juros, até as 
datas de vencimentos das parcelas (1 ª e ia), e atualizados até a data do 
NOVO LAUDO. Paralelamente, deverá o Sr. Perito informar sobre os 
valores depositados - (lª e 2ª parcelas) - se assim ocorreu, também 
atualizados, de forma que se possa apurar se a Empresa cumpriu o favo 
legal, já que seu prazo expirou em 08 de abril de 2000. 



Isto posto, requer à Vossa Excelência, sempre 
ciente o Ministério Público, o quanto segue: 

1- seja a Concordatária intimada a esclarecer a respeito da diferença dos 
números no chassi do caminhão e o motivo da pretensão de venda, 
determinando, se assim entender Vossa Excelência, que o mesmo seja 
encaminhado para vistoria na CIRETRAN de Porto Feliz, para 
constatação de eventual equívoco. 

2- seja a Concordatária intimada a atender a pretensão do Sr. Perito, que 
o Comissário ratifica em todos os termos, de forma que venha aos autos 
a situação atual dos credores, sem exceção, quirografários, 
privilegiados e bancários, juntando-se eventuais depósitos judiciais 
feitos, assim como as renúncias e cessões de créditos havidas. 

3- seja a Concordatária intimada juntar aos autos a RELAÇÃO 
COMPLETA DOS CREDORES, com endereços e códigos postais, 
mesmo daqueles cujos créditos foram indicados como renunciados ou 
cedidos 

4- seja aberta vista ao Sr. Perito Judicial, após a manifestação da 
Concordatária, para que atenda a pretensão do Comissário. 

5- após a fala do Sr. Perito, requer vistas dos autos fora de Cartório, para 
melhor análise. 

E. deferimento. 

Porto Feliz, 25 de julho de 2000. 
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Em ..!!:.. ... ..e 1 .............. ..... ..,;:·······---·-·· de ~ 
Eu. ----·-·-·········----~---·-Esc. subscr. 
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CE~~ TI:)ÃO 

Certif ico q ·,<~ o ~ª'-- ~ ----­
de fls .. G~'i> _f .. 1 i? ~ t- li ( e. d :- (;,) no Diário Oficial 

da Ju11 íç~ dii' -'º~~' ······---- O~ _ I ~' ______ , 
e refendo é verdadi e d :>u fz. 
Emo~ de ___ ..:;:o;..;.~----~ . ·~ 
Eu,_______ ~ f ~e. '"bsc. ··-

.J 

J· U N' TA D A 
t • u d, ___ j_ __ -f=-----,.--~- 7 __ _. 

Jun~stes aut•_/v ___ 1~~-~fc#-------~--. 
___________ _: ___ que seguef•)! 

···----~~~~~---c,,1Nt"".~~~~~ ~ B,c 

' 
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CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a). DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PORTO FELIZ 
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393/98 

.- ... PORft>BLOCO I.!IDA.,, pessoa jurídica com sede em Porto Feliz, 
por seus Advogados, vem a presença de V.Exa., nos autos em 
epigrafe, pedido de CONCORDATA PREVENTIVA que interpôs, para 
apresentar relação de endereço dos credores e informar que 
os elementos solicitados pelo Sr . Perito podem ser obtidos 
no escritório contábil responsável pela escrituração - CETI 
CONTÁBIL S/C LTDA - Rua Santa cruz, 178 - Porto Feliz. 

Salto, 25, 

Cláudio A 
AD 

OAB 

Nestes Termos, 
E. Deferimento. 

e, 

~ 



0152623010 PCRTOBLOCO RRTEF. DE 

RELAÇÃO DE 
CREDOJlESs 

~V llE AMBR.OSIJ F A C.tA LTDA 
n · MONSENBOJ. SECJLEK. 349 
PORTO FELIZ • SP epp t8!«>-000 

AMB!02'10 DIST. MAT. PI UC. LTD.A 
PRAÇA LA17.RO MAumro. 91 
l'OR1'0 f,UJZ • SP l."EP 18540.000 

ARE.TRANS COM. AR.RIJ ' PEDR~1 L TDA 
.._..... AV .. 'tlEW JERSEY, 766 

ARU1A - 8P C'EP O,«,().( 00 

A.IP EXTINTODS LTDJ. 
RUA CEL NOOl1!'BÃ 'P}. DD.JIA. 1,111,, 
SOllOCAJLt • SP J.80l0.0Jl 

AUTO ELETIICA NiGÃ1) LTDA 
AV. <JE'tUUO VAI.OAS. l,S 
POllTO FELIZ· SP CEP l85..0.000 

AUTO POSTO COI.CEL l lP.GRO L TDA 
AV. MONSENHOR SECIC::.Q. 1180 
POi.~ro FEUZ • IP • CEP 185«).00() 

MJTO POSTO SÃO ·lllWrCISCO LTDA 
AV, :M.UIOPEDttovsac~o. S.54 
BOITUVA - SP • CIP 18.i50.000 

AUTOMEC Dm. E COMERCIO LTDA 
~ A.V. lJOM AOUIIUl& ~ 

SOROCABA - SP • CIP l 8031-380 

J\iU ON & UMA LTDA 
RUA SAMUEL OOMBS D:! TOLEDO. 74 
PORTO fiBLtZ • SP • CE~ 18540.000 

C.ulP ANHÃO • CIA LTJ ,A 
R.UÃ CANDIDO MOTA. 3tJ 
VOJlTO nLIZ • SP • CE~ 18540.000 

r.1t.M'PNIUJS T,lDD 'Olt P:mJM LTDA 
AV. -ARM,\Nl)O S DE OU YEIRA. 1398 
PlU.CICABA • SP • CEP 13-40().()00 

CAPlV AIA nmos p E s mVIÇOS LTDA 
&OÂ l"JlANXLlN.A DB A. 1 ,AlllOS • .i49 
CAPIV AII • SP .. 133ii0.() 00 

870 P01 11/08/00 13: 49 

CENTER PEÇAS FABRI LTDA 
RUA DR. U71.Z MENDES ALMEIDA , 460 
SOROCABA • SP . CEP 180Sl-29<> • -

CERAMICA FAtnJN LTDA 
ROD MARECHAL R.ONDON. KM 164. S/N" 
JUMIIUM • SP · 18,35.000 

CEllAMJC'!A 'POR no ~OT.. l.11)A 
.ROD MJ\llECHt\L RONDON. KM 16.5 S/N" 
JUMIRIM - SP · 18535-000 ' 

CETI CO.NT ABJL SIC LTDA 
ltUA SAN1'A CRUZ. 178 
PORTO FELIZ - SP • CEP 1U40-000 

CIASmERURmCABELGOMINEIRA 
AV. BRASILIA. 410 . 
PII.ACICABA - SP - CEP 13412-120 

ClBI CIA INDJ, BRASil..EIRA IMPIANTI 
AV. DOS IMIGRANTF .. ~ 2S2 
'f AUBA'l'E • SP - CEI' Í2043-4?0 

COMBURTRAN DER.tv PETROt .F.O l.TI')A 
RUA COSTA BA:aaOS. 2800 
SÃO PAULO · SP - CEP 03210-000 

COMF.RCIAL BETTINI LTDA 
RUA HELOISA .l' AMPLONA. , 24 
SÃO e. DO SUL • SP - cm, ()C)!20-310 

COML. ELETRO DIESEL LO.RENZON LT 
AV.OCTAVIANO PEREIRA MENDES 12~1 
ITU - SP - CE.'P 11300-000 • --

CO.ML OOLDlNI PRO. SIDERURG LTDA 
RUA OOV PEDRO DE TOLEDO. 2J 91 
LARANS.Al. llAUI.J.S'l'A - SJ) • u,,00.000 

COMI., QTTAOUATO "ROSSOO T 'l'D.A 
KUA U.K. :;o~ .HUNü!UA. .l.50 
RAFAR.D· SP - CJi:P 13370.000 

COPEL COM.PEÇAS PARA AUTOS LTDA 
AV. D&. SODR[OU};~ AL.V~. 414 
CJ.PIVA1ll- sr - CEP Ul60-000 



CORDEIRO MAQ. FERIU.MENTAS LTDA 
AV. OHNJl..lW., CAB.NEIRJ, 1n1ur, 
SOR.OCABA • Sl' • CEP '.8043-000 

D.B.C. MAQ E .FD i\MD "TAS LTDA 
RUA CEL AlllUDA BOT.UO • .32 
BOM'lNA • SP • CEP 18550..000 

DIAPOLDIST. AUTOMJ•. Pa.JZLTDA 
AV. MONma!OB. SiaLER.. 610 
POR'CO lt-m.lZ • :SP • Cl ll> 18'«>..000 

D~ RIDRAlJL U ·'.NDRDfA LTPA 
AV. SOUZANAVBS.31~ 1 

PONTA GROSSA· n. - CEP 8'4062-000 

OOMDfOOS VICEMTE IumuFIC~ 
ltUA CBL .NOOumA PJ..Dn.HA. 462 
SOROCAB.A - SP • CEP 1802.0,400 

EDSON ANTONIO NOGlJEIRA ME 
A.V. CASTPLO JRANCO 268 
IPERO • SP • CEP 115641.000 

W'ON COM MAT. ELE·r TELEF. LTDA 
RUA SÃO ROQUE. 76 
:SOROCABA • SP • CBP 18013-110 

EMPRESA JORN. CTD 'ft1 )ITUV °' L 11lA 
RUA PROF. JOSE ASSAI> ATAI.A J'R, 280 
BOJTUVA • S- CEP 18'~0.()C)O 

F.1. Al.METDA & CIA Ll DA 
'KUA 13~0 .OW. 60 
CAl'lVAJll - SP - CEP 13160-000 

FAB. DEAllT DEMETAIS CORTEZLTDA 
RUA AOOSTINBO ALC,11.A. s, 
PORTO FELIZ • SP CEI 11,,40-000 

PEB.NAN COM. J>E AUTO PEÇAS LTDA 
AV. DR. OCTAVIANO P MENDES. lCSS 
n"O • S.P CEP lnoo-OOC 

Cl~RAT.JlO TIJV ANI 
AV./ DR. O<;TA VIANO l MENDES. 1333 
InT - SP CFP 13300-00( 

GHRMATEC COM. DE UAQUJNAS LTDA 
:RUA MAMOÚ. 212 • BC>M RETlllO 
SÃO l'AULO • SP • CEP 01128-010 

GIUll MAT DE CONSTRUÇÃO LTDA 
A'Y. MOSENHO.R :S~Kl..ER. 1000 
PORTO F'ELlZ • sr CXP is,40-000 

m:tta INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
RUA ARMANDO DIAS. J4 
PORTO J:o'ELI.Z - SP <.:EP 18S40..()()() 

HIDRA.UUCA A N' W LTDA 
RUA OENERAL CAMISÃO. 39:l 
PiltAClC ADA - Sl' c.ai:P 13424-"0 

ICOF..R lND. E COM TlTSCOS RF,I\ T.,TOA 
AV.ITAVUVU.4S82 
SOROCABA - SP CEP 1807,-779 

INDUSTJUA GRAFICA FM LTDA 
AV. SE'l'E QUEDAS. 100 
tTU • SP ~ ~ 13313-l10 

lND MINERADOR.A PtATACAL L TOA 
VJAliP(')SO TAVAD.CJ. JCM 107 
SOROCABA • SP CEP 18001-970 

.INTEltTltACTOB. COMI, DE PEÇA.1 LTDA 
RUA AllOENTINA. JD DO 'l'REVO 
C.AMPJNil - SP CE.P ll036-240 

IRMÃO C".A lJ')CJN'( lt ClA T ,TI)A 
RUA JOSE BONlFACIO. 484 
PORTO FEUZ • SP CEP 18S40.000 

DWÃOS PRADO LTDA 
AV. MONSENHOR SBCKWR. l l40 
PORTO FF.UZ • SP CEP 18,40-000 

ITABIRA AGRO JNDUSTRlAL S/A 
AV. BUOO FUMAOAUI. S55 
GUAB.ULHOS • SP CE.P 07220-080 

RJSTINO & P A.NTOJO LTDA 
iUA OTONlEL SAMPAIO, 240 
FOR'fO Ji'EUZ • :-SP CEP 1lt140-000 

.TTTSTO ti: CTA T .TOA 
RUA PORTELANDIA. 4$ • CUMBIC:A 
GUARULHOS - SP CEI' 072.23-lJO 

llVRWA E PAPELARIA HESSE L'fDA 
RUA SAN't'A RITA. 1186 
mJ - SP CEP 13300-HO 



~ 

MA.Cll.ODJESEL S/A VE1 C PÇ E SER.V 
.kUA DOMINOOS PJUN": 'I. 113 
rru · SP CEP 13114:.0,.C 

M.,\GGI CAMINIIÕES Li 'DA 
:ROD. SANTOS D'VMONr. JCM 22.9 
ITU • SP 13312-500 

MARIA CAHDlDA MORlllU ROCHA. ME 
RUA TRISTÃO PIRBS. 171 
POR'!'O Nil..lZ - SP CU 18.S40-000 

MARIA M',S DA CRUZ ·PKRo • ME 
AV. PAULO J.NroNE8 J(<>lt:BIKA .546 
IPERO - SP - CEP 18~ 000 

OJ.GACON SIC LTDA 
AV. MOSENHOR. SECC E1t. 610 
POR.TO F.&UZ - SP CEI 18SM>-OOO 

Pil>'RACAT COM. EMJUERAÇÃO LTDA 
ESTRADA DO BOM 1.AllDIM. ltM ()2 
LABANI.A.L R'AtJLISTA • 8PCBP18500-000 

PIDREIRA PEDROSO L rDA 
ROD. DR.. ANTONIO P 1.LMEIDA. Dl 24 
POR'fO FEUZ • SP CEF 18~ 

PORTO PEÇA LTDA 
PllAÇA LAURO MAmmm. 13 
PORTOFEUZ • SP CU 18!40.000 

POSTO DE MOUS M a~NDON LTDA. 
l'IC,AÇA SÃO PAULO. 7' m BaASIL 
POR.TO mJZ - SP CEt 18MO-OOO 

PR.OG. INF. COM SUPRIM. LTDA 
RtfA P.ADIE ILmRO. 72 
PORTO FELIZ· SP CEf 185-40..«>0 

QUIBÃO E IWES8IANI 1,TD.A 
RUAM DEODOto DA IONSECA. 57 
RADARD -SP CEP 1:,r,0..000 

RADIO KMIS PORTOFK: .. tCENSE T ,ffl.A 
RUA BAHDEIMHTU. j 12 
PORTO PEUZ • SP CIF 18"40..000 

RAMIR'FS Dmu:L LTD,. 
RUA ANTONlO DE 30U l.A LO.PES, 00 
CAl-'Á.0 BONITO - SP CEI' 18300-000 

REMONSA RETIF.M N.S.AP ARECIDA LT 
RUA A'f A81BA BOROES. 76 
SOROCADA - SP CEP 18020-080 

lttNOV ADORA PNEUS UZENDE L'lDA 
AV. CONDE DO PINHAL. 2, 
PIRACICABA • SP Q'P 132414-<HZ 

RETEN'SEAL RET. EART. DE BOR LTDA 
RUA AMAZONAS. ~9 
80.ROCA.BA • SP CEP lSOJ,.,20 

ROLWTL~ON ROT .A'MF.NTOS l .TOA 
RUA CEL JOSE PEDi.O DE OUVErRA. i S 
SOROCADA • SP CEF 180JO.JJO 

a.mnmmo MAT EI.ETIUCOS L TDA 
RUA .FEllNANDO OE BüROS. m 
C.APIV ARI • SP CEI' 13360..000 

SPL CONST. EPAVIMENT . 
ESTRADA MUN P FELIZ' B , 
POltTO Jo'EUZ • SP CEP 18 . . 

SANTO SANSON & FlLHO U 
ESTBADA MUNIC. T'rl-403. 
'tA'fUl • 8P CEP 18270-000 

SANT A MONJCA P Q t!AT A . 
RUA LIVRAMENTO, l 7S 
CATANDt.TVA • SP CEP 158 

SCHWING EQUIP. INDUST 
ltUD. l'ERNÃO DlAS. 1lM '61 

MIRIPoR.A - sr c.1EP 07600 

SEGATO MADEIRA E MAT. P 
CONSTRUÇÃO LTDA 
AV. MONSENHOR SECICLER.. 
POR.TO m.JZ • SP CEP 185 

SJNCI.OCAM PEÇAS E SEaVI 
ROD. JOÃO LEME DOS SAN'!: 
SOROCABA • 3.P Cii.F 180~5' 

SlTl SIA soe. INSTAL. TERM .,, 
AV. SUECIA. 5~ m SANT.,\ · . 
MOOI <JU'AÇU • SP CKP 1 
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OOSOOllDA 'l'A' 

.-
39) ./ . 1998 01 z 

3910123 / 22/fYIJ/2000 

lUIIO Dr:DI!O OCIUR01 DI POll'!O DLII /" 

PerteU.Oo An.cle Otaento e OC11UStr.àiT1l 1t4a. 
~v·· 

omoi.mft 

• ·2.000,00 (DOI3 IIIL DAIS) . 

• ·ação 

Ji; 

0,,..174.001/03"-11... 

Off.872.099/oOOJ.-IL 

,, 
crente 

ão do 

• Portoblooe .b't.4e ~to • ç_.ir.~M:n.1_ cl •• 

899111 

262-6444 

033-~eapa s/1, . C) 

~168 32? 22092000 0017 2.000,00R OOOJ 

e-
~' 
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,; t 

_l_ Vara: Oi Vel 
___i_ Ofício: Judicial 
Forum: 

}\ 
t->ODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL Nº da con~ ~1 Cadastramento do depósito 

.,1 9 s~ ) 5~, G D 1 - Inicial (j 2 - Em continuação 

Número do pt.9cesso I Ano I Número da vara I Espécie da vara n' I Origem da ação 

393 / 1998 01 00o=Outros . O F=Fiscal 

I Tipo da ação n• 

l Guia dede2s

094009
/ 1 ºfgi<>9/iot!Sºrum regional n• 1 Nome do órgão público 

e Depósito em nome de: 1 FIJ I CPFICGC 

{ JUII C m RRITO OO?KARCA DE POilTC FELI7 / 051 .174 . 001/0327-10 
Q Nome do autor I F/J I CPF/CGC 

; Portobloco Art. de Oimento e Cqnstr . Civil ltda. I046 . 872 . 099/000l-12 ., i Nome do réu I FIJ 1 1 CPFICGC 

e 
JS 
"[ Recolhe-se no Banco do Estado de São Paulo S.A. - agência 

fl aos autos de C ONOORDA TA J 
; julzo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes à matéria, nas co~ições abaixo. 
1! .. 'i' Valor do depósito ./ 1 Valor por extenso .,~ 

j BS 1 .400 ,00 1" ( UM l!II. E QUA'l'ROCERTOS REAIS) • 
'ã Depositado por I Nome do depositante 

~ [XJ Aútor D Réu Portobloco Art. de Oim. e Constr. Ci vil ltds . 
1 RG do depositante I Fone do ~epositante I Para uso do Banco 

~ ~' b ., , Ó tJ ~~ ~ Tipo depósito I Bloqueio I Valor 

j Nº do cheque I Banco(número e nome) 

~ 001675 ' 237- Brad'esco s/A 
~ 
~ 1 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos 
~ pelo Conselho Superior de Magistratura, Corregedoria Geral 
~ da Justiça e Agente Depositário. 
~ 2 - A tributação será aplicada conforme determina a legislação 

~ vigente. 

Banespa 

Dinheiro 

48hs 

Cheque 

Indeterminado 

TOTAL 

Autenticação mecânica 

referente 

à disposição do 

!!! e.. 
o 
<> 

160 321 19092000 0003 t.400 ,C-OR 0~1)~ 
e 

~ ........ _,.,, .. _... ..... .......... ,. ,, ~·· """'... , , ___ ,:,_ "n'"' 1"t1n97\ nc1100 



'CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

EXMO (a ) O SR ( a ) O DR (a) 0 JUI z (a) O DE DIREITO DA PP.IMEIF-.A -:.,,7 t:?.l~ 
CÍ VEL DA COMARCA DE PORTO F EL IZ 

e, 

393/98 

PORn>BLOCO Lfllà., , pessoa j urídic a com s e de em Po~~v Feli~, 
por seus Advogados, vem a presença de V. Exa., nos ~ut os em 
epi ~:!'.";:!fe, pedi ~e: ,-}e ~-::'.0?'·:(~0:=:::?·.'T';,~ D?Y' .. TENTIVA que interpôs , para 
apresenta r compr ovantes de depósito par c i ais dos valores 
prometidos, requerendo- se intimação dos interessados. 

' Salt o, 25 , setembro, J . ooo 
V 

V 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 61623 

Nestes Termos, 
E . Deferimento. 

·-

e:, ..... 
-' <,:; ,.r, 

1 
1-:, 
,:.... 
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o Comarca p.ft~ Peli.z 
_l_Vara;-~l 

·.r 

].__ Ofício: Judicial 
Forum: PODER JUDICIÁRIO 
Nº da conta GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL I Cadastramento do depósito 

D 1 • Inicial ~ 2 • Em continuação 

Ação • Descrição 

001'00RDA TA~i\, 

- N393 do processo li;; 8 rúmõtª vara l:IJll!l l~llillfll. lll.llo.lli. l11i!lill lltili~!~l~lil[~!lll~i:i~íillll 
~ Guia de depósito nº

3 1 
o 

12 3 
1 Data do def)<Ísito lf*-im~~!!imfal Nome do órgão públíco J 9 22/09/200pHtM\'Hfüfafüfü@ff@ , 

l D1mseõ nmiíEITO OOOROA IB POB!O PELII I FtJ 1 ~;~:~ 74.001/0327-ÍO 
Nome do autor I F/J I CPF/CGC 

f Portoblooo Art.de Oimento e Oonetr. Oi vil ltda. 046 .872 .099/000l-l.2 
E j Nome do réu t ·:· 1 F/J I CPF/CGC 

! Recolhe-se no Banco do Estado de São Paulo S.A. • agência , referente 

: aos autos de OONOORDATA l juízo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes à matéria, nas copdições abaixo. 

à disposição do 

~ ~......,,......,.-,...,....-----......,,...,...,....,--....,...------------------------------~ j Valor do depósito I Valor por extenso 

~ li 2 .000,00 ( DOIS ltIL REAIS) 
8 Depositado por I Nome do depositante 

1 [i Autor o Réu Portoblooo .l'rt.de Cillento e Oonatr.Oivil ltda. 
~ RG do depositante I Fone do depositante Pat'll,.lJSO do Banco 
- 262-6444 J m-c:Ti::apo.;;;d,:::i~._..;;...;;.;it;..;o:;..;;.;.B;;;.loq;;.....ue-io---V-a-lo-r -----------

~ ~--------------------------f g N" do cheque I Banco(número e nome) . · 1 =Di.::;.n::.:he:::;ir~o ..... },_~)"'"5;;;;;.fü;;;;;fü;;;;;W;;;;fü':.;;;;f :.;;;;;f:;;;;;$~:=j:1-------------
~ 899886 03)-:Baneapa S/A "--/2 _4_hs __________ _ 

1 • A remuneração dos depósitos se da~á com os critérios definidos 
pelo Conselho Superior de Magistratura, Corregedoria Geral 

~ 
j 
- da Justiça e Agente Depositário. 
i 2 - A tributação será aplicada conforme determina a legislação 
f vigente. 

Cheque 

TOTAL 

48hs 

Banespa 

Indeterminado 

Autenticação mecãnica 

i e .. be!PSB 327 22092000 0017 2.000,00R 0003 

~ --------------------------------------------MB 17817-9 CGC 61 411 633 Versão 10E (12/98) DSUPR 
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Comarca Por,QFeliz 
_l_ Vara: Ci vel 
--L Ofício: Judicial 
Forum: 

~ 

t./ 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL N• da conta I Cadastramento do depósito 

D 1 - Inicial [jj 2 - Em continuação 
Ação - Descrição 

CONCORDATA 
Número do processo I Ano I Número da vara IE~ da vara n" I º". 'gem da ação . , 

39 3 199 8 01 [jJ o= Outros D F = Fiscal 
1· Tipo da ação nº 

- Guia de depósito n• 1 Data do depósito J!orurn cregional :n• 1 Nome do órgão público i . 2094009 19/09/20CJ} ,, 
j Depósito em nome de: / 1 F/J I CPF/CGC 

l JUIZO DIREITO 001\'lARC.A DE PORTO FELI Z 051 .174 . 001/0327-10 
u ~~.,......~~-.-~~~~~~~~~~~.........;.~~~~~~~~~~~--:--=:~--:-=-::~~....:.....;_;_.;._..;;;;;.,.....;;_.:::..:;;...,:_~ 
~ Nome do autor l I F/J I CPF/CGC 

~ Fortoblodo Art . de Cimento e Cpnstr . Civil ltda.< 046 . 872 .099/0001-l~ J Nome do réu I F/J I CPF/CGC 

~ p • &. Recolhe-se no Banco do Estado de São aulo S.A. • agencia 

~ aos autos de e ONCORDA TA J 
'i' juízo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes à matéria, nas co~içi>es abaixo. 
1! 

referente 

à disposição do 

~ ,-,..,.--,--,---,-.,.,.-~~~~~~,-,--~--,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~,--~~~~~~~ i Valor do depósito I Valor por extenso o~ 
! B$ 1.400100 / ( ma MIL E QUATROCENTOS REAI S) ºJ 
~ Depositado por I Nome do depositante 

~ [xi Autor D Réu Portobloco Art , de Cim. e Constr, Civil ltda. 
· ,g RG do depositante I Fone do depositante - - · -

~ .2. b ,<. 1 6 y ~~ - - - - - -

npo depósito Bloqueio Valor 
J Nº do cheque , 1 Banco(número e n~me) 

í 001675 / 2 37-Braaeacc s/A é 
~ 

8 e 
~ 
~ 
~ 
i e 
!! e 
8 
e .. 
~ 

1 • A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos 
pelo Conselho Superior de Magistratura, Corregedoria Geral 
da Justiça e Agente Depositário. 

2 - A tributação será aplicada conforme determina a legislação 
vigente. 

MB 17817-9 CGC 61 .411 .633 Versão 100 (2/97) OSUPR 

Dinheiro 

Cheque 

TOTAL 

t ~ 

. 
fí4 hà, /, '1 (),-J , (dr. ) 
"8hs' 
Banespa 

Indeterminado 

,:.-,. '· \ 

~ .. 
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EXMA.SNRA.DRA . JUI ZA DE. DIREITO DA 1ª .VARA CIVEL DE PORTO FELIZ 

REF . :PROCESS . 393/98 
c o N c o R D A T A 

PORTOBLOCO ARTEFATOS 
DE CI MENTO E CONSTR. 
CIVEL LTDA. 

~st 

os c AR D A c u:,.N H A, PERÍ TO / 

CONTÁBIL , DEVIDAMENTE NOMEADO NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE , ~ 

PÓS AS BAI XAS DOS CREDORES QUI ROGRAFÁRI OS , CONFORME NOSSO ANE­

XO N2 . 2 , VEM ANTE V.EXC I A., MUI RESPEITOSAMENTE , APRESENTAR A 

RELAÇÃO DOS REMANESCENTES (CREDORES AINDA NÃO SATISFEI TOS PELA 

CONCORDATÁRI A), CONFORME NOSSO ANEXO N2 .1. 

OUTROSSIM, INFORMA A CONCORDATÁRIA, / 

QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO LIQUI DOU NENHUM DOS CRÉDITOS PRIV! 

LEGI ADOS , PERMANECENDO SUA POSI ÇÃO A MESMA APONTADA EM NOSSO/ 

RELATÓRIO DE FLS.613/615 , A SABER : 

I MP . DE RENDA - MINIST. DA FAZENDA . .... . R$66 . 306 , 04 
ADI CION.IMP .DE RENDA - I DEM .. . . ...... R$21. 610,46 
IMP. . DE RENDA-LUCR .PRESUM .-IDEM .. .. .. . . R$12 . 404 , 59 
PIS S/ FATURAM . - I DEM ...• . . .. .. . . . .. R$11. 804 , 32 
COFI N : I DEM .............. . . . .. . ..... R$43 . 612,69 
CONTRIB . SOCIAL - IDEM ............ R$30 . 433 ,1 2 
CONTR . SOCIAL SOBRE LUCROS - I DEM ...... R$ 4 . 586 , 34 
F .G. T . S . - I DEM . , , ,, ........ . ....... R$ 2 . 216 , 94=R$192.974,50 

I.N.S . S .-MIN . PREV . SOCIAL . . . ....... . ... R$ 5 . 489 , 08 
I .N. S . S.-MI N.DO TRABALHO ........... ... R$61. jb 0, ~3 =R$ 66.949 , 91 

I .C.M. S. - GOVERNO DO ESTADO ..... .. . .. .. . ..... . ... R$ 12 . 647,08 
I. S. S.PREFEI TUR . DIVERSAS ............. . ..... .. .•.. R$ 947 , 21 
TOTAL DOS CREDORES PRI VILEGI ADOS .... .. . . ... . .... R$273.518 , 70 

QUANTO AOS CREDORES BANCÁRI OS , ARREN­

DAMENTO MERCANTIL, LEASI NG, TAMBEM NÃO NOS CONSTA LIQUIDAÇÃO/ 

ALGUMA, PERMANECENDO O SALDO DEVEDRO DE 

CREDORES BANCÁRIOS ..... .. . . R$245 . 334 , 97 
ARRENDAMENTO MERCANTIL ..... R$691 .247,55 
LEASI NG ....... . .. . .......• a$490 . 819 , 83 ...... . . . . R$1 . 427 . 402, 35 
( + ) CREDORES PRIVILEGIADOS . ..... . ... . . .. .• . ... . .. R$ 273 . 518,70 
SUB- TOTAL • . ... . .. .. .. . ..... . . R$1 .700 . 921,05 
QUE SOMADOS AO SALDO REMANESCENTE DOS QUI ROGR .. .. R$ 87 . 897 , 87 

TEMOS O TOTAL DO PASSIVO EXI GI VEL .. .... . . . .... •.. a$1 . 788 . 818,92 
-=---========= 

(segue f l s . 2) .( 



-----

(fls.2) 

~~ CONFORME GUIAS (XEROX) DE DEPÓSITOS 

JUDICIAIS EFETUADOS PELA CONCORDATÁRIA, NOSSO ANEXO Nº.3 , TE­

MOS- : 

DIA 08 DE ABRIL DE 1999 ......... R$32.015,00 

DIA 22 DE MARÇO DE 2000 ......... R$15.000,00 

DIA 19 DE SETEMBRO DE 2000 ...... R$ 1.400,00 

JIA 22 DE SETEMBRO DE 2000 .....• R$ 2.000,00 

TOTAL DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS .. R$50.415,00 

PARA SE SABER O VALOR ATUAL DÊSSES/ 

DEPÓSITOS, SOLICITAMOS SEJA OFICIADO AO BANCO DO ESTADO DE/ 

SÃO PAULOS/A., A FIM DE INFORMAR O TOTAL DOS RENDIMENTOS / 

DÊSSES DEPÓSITOS, PARA QUE SE POSSA AQUILATAR O SEU VALOR A­

TUAL. 

ERA O QUE NOS COMPETIA. 

DE SOROCABA PARA 

PORTO FELIZ,18 DE OUTUBRO DE 2000 

OSCAR~~CONTÂBIL. 
C.R.C.25.552-8 -CPF.351.699.158-53 



PROC.393/98-PORTOPLOC0-1~.V.CIVEL DO FORUM DE PORTO FELIZ. 
RELAÇÃO DOS CREDORES QUIROGRAFÂRIOS REMANESCENTES, APÓS AS LI­
QUIDA ÕES SESSÕES DE CRÉDITOS E RENUNCIAS CONFORME ANEXO N. 2 

M E O C R E D O R I "' º J. fo .. _ . f.11- VALOR í · ~i 
::~ :~TRANS co:.DE AREIA E PEDRA LTDA.·"' ' ·~ .. 5.460,00"" -

02- ASP EXTINTORES LTDA. 336 ,00 
03- AUTO POSTO CORCEL NEGRO LTDA. 11.842,50 
04- AUTOMEC I NDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 983,89 
05- CENTER PEÇAS FABRI LTDA. 2.077,70 
06- CIA.SIDERURGICA BELGO-MINEIRA. 4 .1 62 , 63 
07- CIBI- CIA.INDUSTR.BRASIL IMPIANTI 548,13 
08- COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 14.220,00--
09- COMERCIAL BETTINI LTDA. 756,00 
10- CIAL.ELETRO DIESEL LORENZON LTDA. 107 ,00 -
11- CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA . :.-- 130,00 -
12- COPEL-COMERC.DE PEÇA PARA AUTOS LTDA. 8 .429,27 
13- D.B.C .MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 80,00 
14- DIAPL DISTRIBUID.DE VEÍCULOS LTDA. 14 , 9§ 
15- DIREÇÕES HIDRAULICAS LONDRINA LTDA. 193,00 
16- EL FON-COM. MATER .ELÉTR.TE-LEF . LTDA. 456,05 
17- FERNAN COM. DE AUTO PEÇAS LTDA. 286,80 
18- GERMATEC COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA . 456,00 
19- HIDRAULICA A. N.W.LTDA. 250,00 
20- ICDER-INDS.DE DISCOS E REBOLOS LTDA. 146,25 
21- INTERTRATOR CIAL.DE PEÇAS LTDA. 1.687,00 < 
22- IRMÃOS CALLOCINI LTDA. 1 . 302, 61 -
23- LIVRARIA E PAPELARIA HESE LTDA. 
24- MAGGI CAMINHÕES LTDA. 
25- MARIA CANDIDA MORELLI ROCHA M.E. -
26- ORGACON S/C.LTDA. 
27- PEDRACAT COM.DE MINERAÇÃO LTDA. 
28- PORTO PEÇAS LTDA. 
29- PROGRESSO I NDS .COM . SUPR.LTDA. 
30-. .RADIO EMISSORA PORTOFELICENSE LTDA. 
31- RAM IRES DIESEL LTDA. 
32- REMONSA RETIF.MOTORES N.S . APAREC.LTDA. / 
33- RENOVADORA PENEUS REZENDE LTDA. 
34- RETENSOL RETIFIC.ARTEFAT.DE BORRACHA LTDA. 
35-
36-
3?-
38-
39-
40-
41-
42-
43-
44-
45-
46-
47-
48-

ROLWILSON ROLAMENTOS LTDA. 
RUBINHO MATERIAIS ELETRICOS LTDA.-M.E. 
SANTO SANSON & FILHOS LTDA . 
SANTA MONICA PRODS.QUIMIC.CATANDUVA LTDA. 
SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. _;;­
SEGATO MADEIRAS E MATER.CONSTRUÇ.LTDA . 
SINCER· COM .DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
SITI:SOCIED.INSTALAÇ.TÊRMO-ELÉTRIC .INDS. 
SOROFLEX COM.DE BORRACH .INDL . LTDA . 

. TATUÍ-COM.TECNIC.PNEUS LTDA. 
TIETÊ AUTOMÓVEIS LTDA. 
TINTAS ANDRÉ-COM .PORTO FELIZ LTDA. 
TRANSPORTES VANTROBV LTDA. 
TURBO-MASTER COM.E SERVIÇOS LTDA. 

49- V.L.LUBRIFICANTES LTDA . 
50- VERTICAL SERVIÇOS E PARTICIP.LTDA. 
51- WLADEMIR C.HENRIQUE & CIA .LTDA. 

232,03 ..-
1.030,09 

79, 85 ,....-
1 . 737, 92 

640,00 
1.044,47 

140,00 
250,00 

2 . 292,18 
1.229,00 
5 . 684 ,61 

39 ,00 ....-
221, 50 
90,88 

550 ,00 
293,50 
282,70 
404,20 
297,00 

8.000,00 
120,00 
69,75 

133,65 
46 , 60---

1.462, 69 
540,00 

2 .141,47 
2.625,00 
2 . 294 , 00 

TOTAL .............. R$ 87 .897,87 
:!::============ 

,.., ,... 



._ ..... 

PORTO FELI4 04 DE OlITUBRO DE 2.000. 

REF.RELAÇAO DE F.ENUNCL6-S E SESSAO DE CP.EDITO ATE A PRESENTE DATA 
RENUNCIA 

O 1 • ALEXANDRE AMBROSIO FILHO & CIA LTDA -
02- AMBROZIO DIST. DE lv1AT. PIESCR.IT.LIDA .. 
03· AUTO ELETRlCA NEGÃO 
04· AUTO POSTO SÃO FRANCISCO LTDA 
05· BELLON & LIMA LIDA 
06· CAl\.1:P ANHÃO & CIA LIDA 
07 · CAPIVARA FREIOS PEÇAS E SERV. LIDA 
08- CERAMICA FAUI.JN LIDA 
09· CERAMICAPORDO SOLLTDA 
1 O· CETI CONTABJL SIC LIDA 
11· COML. GOLDONIPROD. SID. LTDA 
12· CO:tvIL. QUAGLlATO ROSSINI LIDA 
13 • CO:ML. RENOSTO LTDA 
14 · DIMAS DE 1.1ARCO 
15 · DOMmGOS E VICENTE LUBRIFICANTES LIDA 
16· EDSON ANTONIO NOGUEIR.t\.·ME • 17 • EMPRESA JORN. CIDADE DE BOITUV A LTDA 
18· FABRICA DE ART DE METAIS CORTEZ LIDA. ME 
19- F.J. ALMEIDA-&-ClALTDA 
20- GERALDO. TUV ANI 
21 • GIULI MAT. DE CONSTRUCAO LTDA 
22- HEFER IND. E COM. LTDA 
23 · INDUSTRIA GRAFICA FM LIDA 
24- IND. MINERADORA PRATACAL LTDA 
25 • IRMAOS PRADO LIDA 
26· ITABIR...A.AGRO frIDL.S/A 
27· J.l TELAS LIDA· JOSE N.ANBATISTELA 
28- JUSTINO & P.t>.NTO.TO LIDA 
29· JUSTO & CIA LIDA 
30- MACRODIESEL S/A VEIC. E PECAS SERVS. 
31- :MARIA .INES DA CRUZ lPERO - ME 
32· PEDREIRP.PEDROSO LIDA 
33- POSTO DE MOLAS J\1AL. RONDON LIDA 
34- QUIBAO & BF.ESSLÃJ.'ITLTDA 
35- TAPECARIA CET ..... SIL LTDA 
36- TECHROCK~. LIDA 
37- TIETZ EXTRACAO E COM. DE MINERIOS LIDA 
38- ZALLA & MATIELLI LIDA 

SESSAO CREDITO 
O 1-C.AMPNEUS LIDER DE PNEUMA.TICOS LIDA 
02- S.P.L. CONSTR. E PAV. LTDA - PEDREIRA .TUPIRA 

TOTAL GERAL ........................................................... ......... ...................... ......... .. 

65,50 
78,75 

1.445,54 
179,75 
243,00 

80,00 
1.248,00 

810,00 
4 631,40 
5.268,85 
4.7:57,48 

635,00 
600,00 

12.863,96 
2.064,30 

]32,50 
200,00 
800,55 
200,00 

1.773,28. 
776,70 

75,00 
272,40 
937,50 
386,39 
577,00 
988,00 
826,00 

2.866 00 
595, 11 
390,00 

23. l 80,l O 
196,80 
495,53 
161~ 
125,00 

2.463,00 
1.420,00 

5.387,50 
13.819,05 



r_r· 

.. .Feliz. 
~·. ~. :- . 

( 

Ação - Descrição 

CONCO .DATA 

.(L ... e 
~;- i 

a.conta 

e,Sl/ -----------· - -·i, 
( ( 

o ·. 
Porto Felis · 
Civel 

-t - · .,;-· 

( 

~ ... ..... 

I Cadastramento do depósito .:: . .- · · 

[J 1 • Inicial D 2 • Em contin 

,: Número do processo 

393 I Ano j N~mero da vara I Espede da.vara n' I Origem da ação 

1. 9 9 a . la D o .= Outros D F = Fiscal 

I npo da ação n' 

D Réu 
I NoTe do depositante 

I Fone do depositante 

1 
N' do cheque I anco(número e nome) 

1 ·• A remuneração dos 
pelo Conselho -Sup 
da Justiça e Agente 

2 - A tributação será a 
I ' vigente. 
~ .o· 
o 
u 

~ 

pósitos se dará com os critérios definidos 
ior de Magistratura, Corregedoria Geral 
epositário. 

licada conforme determina a legislação 

. ~· - ·----~ ---,;.. __ 

liz 

Magistratura, referentes à matéria, nas condições abaixo. 

E QUINZE REAIS 

Para uso do Banco 

npo depósito Bloqueio Valor 

Dinheiro 

24 hs 

48hs 

Cheque Banespa 

Indeterminado 

TOTAL 

re 

àdisposi 

168 29 080499 
Autenti(?lçâo m~iw'llS OO R 20 * 0096 .... . ~ .<: , Vi ' 
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Anex~ N.•3:...Fft,.L 
, 
í 

PODER JUD!CiÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

fi C,; m arlca. Po.r.t.d FeJ.iZ ... ·········67-Co···7C 
1 . \/:').:~: , .. , ~ -· -· - L J , ---- --...,.- ~- .1.Vt, .. t ../{,, 
L- .. -!: Oficio· J u Ji cj,::,l I foium: I N' da cor.ta 1 ~,istramcntC>'dc- depósito 

LJ 1 - Inicia l [ii 2 · Em cont, 

A.-,ão - flescrição 

Ílurn erod'J processo I Ar>o I Numero da vara I Espécie da V3f'a n' I Orige_m da ação - ,-npo da açá;;-;;;-- - -

.3) 3 98 01 [ij O = Outros D F = Fiscal 

G~ia de d2ôº 9 4 
o o 

8 
1 D;;:~e;:;Ü 'orum rcgio~I n' reme do órgâ~IDlico 

Depósito C'11 nomP. de· 1 Fi. l 

Jrrrzo c .. 1i.~l:,:::. 'l 1C J L • .. ~~~C.li. n1 P0rnc :i-"'KJZ I 
CPFtCGC ------

IJ 51. 17 4. 001/0 J. 
, - . - r- -

'J J. ·: ..!.... _j_ l l'DA 
I F/J Noa,,, do autor 

· ·· ·:, 
• 1, ,_ .l. .1./ , .J 

I CPF'/CGC 

Nome do réu . ' I FtJ I CPF/CGC 

Recolhe-~e r.o Banco do Estado de São Paulo S.A. - agêncra 

aos .;\rtos de à dlSpre 

juízc acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes il matéria, nas c.ondições ababco 

Vaior do rlepósrto 

R$ 15.000,00 I Valo; por cxlen~o 

( l~uinze mil r e oi. s ) 
~positado P,Jr 

StJ Autor O Re11 

I Nome de depositante 

Port.ob·, oco A rt, 4e 
RG do depositante I Fone do depositante 

N• do c!lcqv-, I Br1nço~núr 11ero e nome) 

104-C'.:ÜXê .Gcon,F'cderal 007207 
1 - -A remuneração dos depósitos se dará com os crrtêrios definidos 

pelo Cons~lho Superior de Magistratura, ~orregedoí!a Geral 

da Justiça €: AgE:nte Depositário 

2 - r, tributação será api1c.:ada ccnfornie determina a legis!a,;ão 

v1ger:te. 

MB 17817·9 CGé51 41 t .s:;:; V•:r~flr, 1GD l?/9 .' i OSUPR 

Para u5o do Banco 
ri}. vil 

Tipo depó~ito BIO(luero Valor 

Dinheiro 

24 h~ 

Cheque 
,~hs I 
. canespa 

TOT.õ.L 
! Indeterminado f--------------

t6·1 68 
Autenticação n1ecãnk;.a 

327 22032000 0006 15 . 000,(;üR Oüü3 



o Comarca PorQFeliz 
__ l_ Vara: Ci vel 
_i_ Oficio: Judicit:al 
Forum: PODER JUDICIÁRIO 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL N' da conta I Cadastramento do depósito 

D 1 - Inicial ug 2 • Em continuaçi 

Ação · Descrição 

CONCORDATA 
Número do processo I Alnog g B I Número da vara I Espécie da vara n' I Origem da ação 

39 3 01 ~O= Outros D F= Fiscal 

l lipo da ação nº 

~ 
" " !l 

Guia de de2sÕ g 
4 

Q Ü 
9 

1 Ditgj~g/~ocl,;ºrum regional n' 1 Nome do órgão públi_co 

8 
a. 

" 

Depósito em nome de: / 1 F/J 

JUI 7.0 DIREITO COtTJ\RCA .IB PORTO FEJ,IZ 
SJ Nome do autor / 

~ Portobloco Art.ae Cimento e Constr.Civil ltda • 
.; 
~ Nome do réu 

"' '§ 

I F/J 

I F/J 

I 
CPF/CGC 

051.174.001/0327-j 

I CPF/CGC 

046.872.099/0001-] I CPF/CGC 

e ~--~~-...~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
."l 
[ Recolhe-se no Banco do Estado de São Paulo S.A. - agência 

~ aos autos de e CHCORD.A Ti\ f 
., juízo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes à matéria, nas co~ic;:ões abaixo. 
"O 
~ 
% Valor do depósito 
~ 
;g R1t. l.400p00 t 
~ Depositado por 
~ -...-;:i 
, LÁ! Autor 
êl D 
~ RG do depositante ... 
u 
rl 
., N° do cheque 

Rêu 

I Valor por extenso 

( Ufü ru I, E Q u A 'rR OCEN'l1 os RE.11 Is ) I Nome do depositante 

I'ortobloco Art, de Cim, e Constr, Civil ltd.~. 

I Fone do depositante 

,,2 6 ~ . b <d q0 
Para uso do Banco 

Tipo depósito Bloqueio Valor 

Dinheiro 

refere• 

à disposição 

. 
j 001675 /. I Banco(númcro e nome) 

2 37-Braaesco SIA / fí4 h~ /. 'i O--) 1 e,;,.:) 
"' " " e 
] 
õ 
t:: 

~ 
1f 
e 
R .e 
8 
i; 

1 

1 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos 
pelo Conselho Superior de Magistratura, Corregedoria Geral 
da Justiça e Agente Depositário. 

2 - A tributação será aplicada conforme determina a legislação 
vigente. 

~ wwwaw.a UfSi!A+ aae:!l.AJ-

MB 17817-9 CGC 61.411 .633 Versão 100 (2197) DSUPR 

1'48hs' 

Cheque Banespa 

Indeterminado 

TOTAL 

Autenticação mecânica 

. ~]p168 327 19092000 0003 1.400,00R 0003 
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(", o 

Ação - Descrição 

CONCORDA TA"!\ 

Nome do autor 

.PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL . 

Comarca Po~ Feliz 
l Vara: ÔMl 
l Ofício: .Judicia1 

...... N.:·LF1e.L 
.. ;.: .. ,:.:.;····--~---'.., ... 

. Forum: 

Nº da conta I Cadastramento do depósito 

D 1 - Inicial ~ 2 • Em continua 

I 
CPF/CGC 

051.174.001/0327-
.. e 
Ê 

Portobloco Art.de Cimento e Constr.Oivil J.tda. I CPF/CGC 

046.872.099/0001· 
.!!. !fome do réu . 
~ 
~ 
" o i Recolhe-se no Banco do Estado de São Paulo S.A. - agência 

.... aos autos de O ONOORDATA .;-

~· 
I F/J I CPF/CGC · 

refer 

à disposiçã, 

"E juízo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes à rnatéria, nas co~dições abaixo. 
! 
~ ,-;-:---,c--;--,.....,,-~~~~~~.,,...,..~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

~ Va:or do depósito I Va(loMe;en~L REAIS ) . 
~ R$ 2 .000,00 
i Depositaáo por I Nome do depositante 

::: -,--,_ Autor D RQU Portobloco g LJt 
"' R d d 
~ 

G o epos1tante 

1 
one o depositante Para-uso do Banco 
262-6444 I Tipo dep\.sito Bloqueio Valor . 

F d 
Kr.t.de Cimento e Oonstr.Civil 1tda 1 

Nº do cheque 

1 
Banco(número e nome) \ Dinheiro } it!i:::.){i}t~~fjf·jf : . ' 

899886 033-:Banea;ea S/A h___/ 24 hs 

1 ~ A remuneração dos depósitos se dar.á com os critérios definidos 
48hs 

Cheque Banespa 
pelo Conselho Superior de Magistratura, Corregedoria Gera l 

Indeterminado 
da Justiça e Agente Depositário. 

TOTAL 
2 - A tributação será aplicada conforme determina a legislação 

vigentP 
Autenticação mecânica 

.· ,, ·. ' ·. .. 
besi>J ~s 327 22092000 0017 2.000,00R 0003 

MB 17817-9 CGC 61.411.633 Versão 10E (1?J98) DSUPR · 
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s ar10 

- -· CONCLUSÃO 
.Em 2 4 -'d~·--····--·- ·····-~-~ ...... ., .......... - .......... ---···--· :de 2 O O O 

faço -est~s outo.s •.conduso:. .-~rolà) MM .. Jm~{a) de Dird~ 

D.x. ~a} . Dani al a Bor t oliero Ven t r ice 

lj &a~ §~ ~ . • 

Proc . nQ 393/98 

Fl ~. 650/657, digam, a concordatária, o c omis 
e o MP. 

Int. 

P. F., d.s. 

/ 

( 
DE DI R- ITO 

~ehi ~s a~ ill1l cartérlo ------
Eu _ -··--·-------~------Esc. subsc. · 

CIERflDÃO 
~lífiCTl> ~ tl1.'0' .~ {ê que nesta data, remeti 

~ _hfl8. ~1 lmp<<msa. Ofioioll &o Eatallla. 

&2~ de @ •• ~ 
B& ÚVv- Esc. IÜetr, 
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Certifico que o(a) ... ru~ 
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zu. -----~----·-···-···· Esc. Subso. 
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CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
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.Rlllllll'.IDllllll ,(Dln[ll .Alllltm'~IO\S D.IH: CU IB!ltimrlt([]) lit ODIIIS~ C!LWJUL. .JL:ltllllA., 
por seu Advogado intra- assinado , vem a presença de v . ~X 8 

para , nos autos cte CONCORDATA PH~VEN'l'.lVA apresentar alguns 
termos cte renuncia de recenimento cte créditos da empresa , 
dando-se naixa do rol de credore s, na torma da lei. 

~ 
Porto ~eliz, 23, novembro , 2.000 

' \ 
./ V 

C.láudio Amauri tlârrios 
ADVOGADO 

OAll 63623 

Nestes Termos , 
E . Deterimento. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pe.lo presente instrumento particular, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
lv1ARIA CANDIDA MORELLI ROCHA -ME, estabelida à Rua Tristão Pires, 
171 - Porto Feliz-SP, inseri.ta no C.G.C.nº. 01.897.071/0001-00 
~ 

RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 79,85 (SETENTA E 
NOVE REAIS, OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

contra a empresa PORTO BLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil LTDA. , 
com C.G.C./Mr -46.872.099/0001-12 e I.t. 564.006.447.118, que se encontra 
em regime de CONCORDATA PREVENTIVA.cujo feito tramita pelo Juízo da Comarca 
de Porto feliz, em sua Primeira Vara Cível, sob o nº. 595/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o 
crédito e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra 
avalistas, fiadores e coobrigados, por qualquer titulo, motivo ou razão, para nada mais 
reclamar ou repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O Rl:NUNCIANTE autoriza o desentranhamento dos títulos nos autos, a promoção 
do cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais 

~......._ quantias depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do 
.......- RENUNCIADO, podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos 

especificados nesta cláusula 

E, por estarem justos e contratados, assinmn o presente, em b·ês vias de igual teor, 
para os fins de Direito. 

PORTO FELIZ, 27 DE SETü\1BRO DE Z.000. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
LNRARIA E PAPELARIA HESSE LTDA.) estabelido à Rua Sant Rita, 1186 -Itu­
SP, inscrito no C.G.C.nº. 54.112.966/ 0001 -40 

""RENUNCIA, como RENUNClADO tem, o seu crédito de RS 2S2,0S (DUZENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS, TREZ CENTAVOS) 

contra a empresa PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil LTDA. , 
com C.G.C./MF 46.872.099/0001-12 e l.E. 564.006.447.118, que se encontra 
em regime de CONCORDATA PREVENTIVA,cujo feito tramita pelo Juízo da Comarca 
de Porto Petiz, em sua Primeíra Vara Cível, sob o nº. 898/98. 

O Rf.NUNCJANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o 
crédito e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra 
avalistas, fiadores e coobrigados, por qualquer título, motivo ou razão, para nada mais 
recJamar ou repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O RtN U N CIANTt autoriza o desentranhamento dos títulos nos autos, a promoção 
do cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais 
quantias depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do 
RENUNCIADO, podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos 
especificados nesta cláusula. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, 
para os fins de Direito. 



INSTRUMENTO PARTJCULAR D.E RENÚNCIA DE DIRJ]TOS 

Pelo presente instnnnento particuhir, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
CC.. )R[)}:JRO {VlAQUINAS E FERRAi.\1ENTAB I TDA , estahehdo à Av. (Tal. 
Carneiro, l 7 1 i 18 7 - Sorocaba-SP. inscrito 110 c.c.c.11~. 

~ 71 149.201/0001 19 
RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o :-.eu crédito de R$ IS0,00 (CENTO E 
TRINTA RtAIS) 

contra a rmprrsa PORTOBtOC'O Artefatos de Cimento e Construçao Civil LTDA. 
corn C.G.C /Mf 46.872.099/0001 -12 e 1.r.. 554.006.447.118, que se euconb·a 
em rl!gimc d~ CONCOkDATA PR.E:Vf.NTIVA,cujo feito tramita p~lo Juízo da Comarca 
de Porto rchz, cm sua Prime ir;: V1r'1 Cível, sob 0 nº g9g /<}8. 

O RENUNCIANTE assim aiua como ato de mern liberalidade, DISPENSANDO O 
RECCBlMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o 
ct edito e de todo~ os direitos a t>le inerente:,;, i11ch1r.;o dirc-ttoi:i qut> pudt>::se te,r contra 
a~ aJi:stas, fiadm l!:; é coobrigados, por qualquer título, moti" o ou razão, para nada mais 
reclamar ou repetir, contra a.dev~dora e àqueles, em Juízo ou ora dele. 

O RENUNCIANTE autoriza o deis~ntnmhamento do:-- htulos nos autos, a promoção 
do cancelamento de protestos eventualm~nte tirados e o levantamento de eventuais 

~ -- quantias depositadas em seu favor dí-::penc::ando-as expressamente PHI favor do 
RtN lJNCIADO, podl•ndo assinar os docmnentos oficiais para obtenção dos atos 
e~pecificado!-; t1t•-sta cláusula 

E, por estarem justos e conu-atados, ru.t.Ímun o prcs~nte, ~m três vias de igual teor, 
para os fins ue Direito. 

PORTO FEUZ, 25 DE OUfUBRO DE 2.000. 

~ ---
'ENlJNCIANTE 

~ 
õ ,, 
" . r,, .... 'º. , , .. 

L 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como RENUNCIANTE, o credor 
BELLON & LIMA LTDA., estabelido à Rua Samuel Gomes de Toledo, 74 -
Porto Feliz-SP, inscrito no C.G.C.nº. 61. 727 .814/ 0001-1 7 

RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 245,00 (DUZENTOS E 
QUARENTA E TREZ REAIS) 

contra a empresa PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil LTDA. 
com C.G.C./MF 46.872.099/0001·12 e I.E. 554.006.447.118, que se encontra 
em regime de CONCORDATA PRCVENTIV .A,cujo feito tramita pelo Juízo da Comarca 
de Porto Feliz, em sua Primeira Vara Cível, sob o nº. 395/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade. DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o 
crédito e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra 
avalistas, fiadores e coobrigados, por qualquer título, motivo ou razão, para nada mais 
reclamar ou repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O R EN U N C IA N TE autoriza o desentranhamento dos títulos nos autos, a promoção 
do cancelamento de protestos eventuahnente tirados e o levantamento de eventuais 
quantias depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do 
RENUNCIADO, podendo assinar os documentos oficiais para obtenção dos atos 
especificados nesta cláusula 

para os fins de Direito. 
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CLÁUDIO AMAURI BÁRRIOS 
ADVOGADO 

.KXMO(A). ~R(A) . DH(A) . 
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393/98 

JPUllll.!Qlfllll,crnarn ~lllat!:&ll.lD'IS 11».ltl: eu lllltjBIIJt([J) • COIIISVWU LÇNl> CJ1. w ..u...JL. .iL!ltDA. ' 
por seu Advogado inrra-assinado , vem a presença ae v.t:x ~ 
para , nos autos de CONCORUA'l'A Pl<MVMN'l'lVA apresentar alguns 
termos de renúncia ae receoimento de cré ditos aa empresa , . 
aancto- se naixa ao ro.l ae credores , na torma cta .lei . 

.Porto Ye.li ~ , JO , novemoro , 2 . 000 

\J 
C.láudio Ama ~i \ tlarrios 

Auvo4uo 
OAB 6J62J 

Nestes '!'ermos , 
.l!: . uererimento • 



INSTRUMENTO PAR.TICULAR. DE IENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instnunento particular, de mn lado, como RENUNCIANTE, o credor 
COML. ELETRO DIESEL LORENZON LTDA.> estabelido à Av. Dr. Octaviano 
Pereira Mendes, 1253 - Itu-SP, inscrito no C.G.C.nº. 50.224.153/0001-90 

,.-. RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de R$ 107,00 (CENTO E SETE 
REAIS) 

contra a empresa PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil LTDA. 
com C.G.C./MF 46.872.099/0001·1.2 e I.E. 554.006.447.118, que se encontra 
em regime de CONCORDATA PREVENTIVA,cujofeito tramita pelo Jufzo da Comarca 
de Porto Feliz, em sua Primeira Vara Cível, sob o nº. ~95/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o 
crédito e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra 
avalistas, fiadores e coobrigados, por qualquer título, motivo ou razão, para nada mais 
reclamar ou repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O RENUNCIANTE autorim o desentnmhamento dos títulos nos autos, a promoção 
do cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais 
quantias deposita.das em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do 
RENUNCIADO, podendo assinar os docmnentos oficiais para obtenção dos atos 
especificados nesta cláusula 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, 
para. os fins de Direito. 

PORTO FELIZ, 17 DE NOVFlvIBRO DE 2.000. 



INSTXUMENTO PAXTICULAX DE RENÚNCIA DE DIREITOS 

Pelo presente instrumento particular, de tm1 lado, como RENUNCIANTE, o credor 
TINfAS ANDRE - COMERCIAL DE PORTO FELIZ LTDA., estabelido à Rua. 
Jose Bonifacio, 456 Porto Feliz-SP, inscrito no C.G.C.nº. 
72. 734.363/0001 -26 
RENUNCIA, como RENUNCIADO tem, o seu crédito de RS 46,60 (QUARENTA E 
SEIS REAIS, SESSENTA CENTAVOS) 

contra a empresa PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Conrtruçlo Civil LTDA. , 
com C.G.C./MF 46.87.2.099/0001-1.2 e I.E. 554.006.447.118, que se encontra 
em regime de CONCORDATA PREVE.NTIVA,cujo feito tramita pelo Jufzo da Comarca 
de Porto Feliz, em sua Primeira Vara Cfvel, sob o nº. S9S/98. 

O RENUNCIANTE assim atua como ato de mera liberalidade, DISPENSANDO O 
RECEBIMENTO DE QUAISQUER VALORES e dando ampla e total quitação sob o 
crédito e de todos os direitos a ele inerentes, incluso direitos que pudesse ter contra 
avalistas, fiadores e coobrigados, por qualquer titulo, motivo ou 017.ão, para nada mais 
reclamar ou repetir, contra a devedora e àqueles, em Juízo ou fora dele. 

O RENUNCIANTE autoriza o desentranhamento dos títulos nos autos, a promoção 
do cancelamento de protestos eventualmente tirados e o levantamento de eventuais 

-=--- quantias depositadas em seu favor, dispensando-as expressamente em favor do 
RENUNCIADO, podendo assinar os d0Ctm1entos oficiais para obtenção dos atos 
especificados nesta cláusula. 

E, por estaremjustos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual teor, 
para os fms de Direito. 

PORTO FELIZ, 17 DE NOVFMBRO DE 2.000. 
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TINTAi .x'NDRf - COMERCI AL. Df<' 
KlUO F,ELIZ L TDA 
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Ceníf. co ~ e. 1 ~ fd que nes.a d:1~a. :-emeti 

.~v(!.. --~---,~-k.tfl"'~de fls. 
_________ ;:i. ;mo. cn_;& Of10f91 Gi> Estad0. 

E;,1 _/J ... ... c ~--············ /L- de ~ 
Eu. __ """çJl= ___ Esc. subscr. 

C ER,T I D ÃO 
-'\. \ . 

Certitíco que o(a) ~ ~ ~--~.!..P4'f>· 
de fls. . .......... foi publicado(a) no Diário Oficial 

da Justi-;a ll '. ~ / ........... I~ ..... . ..... .. ~ 
C'e. e.·_;.:- r.1:.1· 3 q_·.:~ o D:~· ') Oflclal circ,,1-u ne.~te 

municf;1:1 e Comarca d;.,· -~ l . !~ de ... ~--­
O referido é verdade e dou fé. 

Em _ ~ ..... _ de •~--···--·· · ............. de .... ~ 
Eu, ~ < .i:!.ic. Subsc. 
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~~ e d~-~--~ -t~~----
- ... _-:._ · ·------~ --~ ~ 
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MMª. Juíza: 

Requeiro expeça-se oficio ao Banco 
Banespa para que informe nos termos do pretendido pelo Sr. Perito a fls. 
651. 

R A.Ueiro reitere-se intimação do Sr. 
Comissário para que se manifeste erca de fls. 650/657 . 

. en Ferreira Zanini 
otor de Justiça 
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'( ~~ 1122- 3 - FORUM PORTO FELIZ 
AV JOSE MAURINO, 252 - CENTRO ~ 

- TEL.0026112 ~ O novo banco de São Paulo PORTO FELIZ 

Ofício: 1122-3 - 0130258B/2001 

Meritíssimo Senhor Juiz, 

Referente: Vara/Tipo: 01 VARA CIVEL 

~ ; Processo : 2000000393/1998 

- SP - CEP:18540-000 

PORTO FELIZ , 05 DE MARCO 

1 ºC)I :r 
1 (h .... 

I a o 
() 
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D :__}E01Õ 
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Em cumprimento ao disposto no artigo 6° do provimento nº 748/2000, comunicamos os números de conta 
atribuídos pelo Banco Nossa Caixa S.A., às contas de Depósito Judicial transferidas do Banespa, bem como os 

valores dos saldos correspondentes. 

Informamos que os valores de Juros e Atualização Monetária abaixo discriminados estão acrescidos de pró-rata 
até a data da transferência. No caso de Mandado de Levantamento Judicial, considerar o item Ili - 4 do 

Provimento nº 347/88. 

Data de Transferência: 01/03/2001 

Agência Nossa Caixa: 1122-3 FORUM PORTO FELIZ 

Conta Nossa Caixa: 31 . 000692-2 

-:~ 
Código Banespa: 0244 PORTO FELIZ 

Conta Banespa: 00008597586 

NOSSA CAIXA BANESPA CAPITAL 
GUIA Nº GUIA Nº 

JUROS ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

1®1J@t1i rnrn:1m:rnrn:m~1uos.nnHi:n11,1n1n:n:1111nnttP®.l 1P.&Hlmmrnw1:m1n:1rrrm1::rn:n11ui mtt:ttrnttrnrnrnmw1n@im;;m:::ii1:111 
,mB.t t ttnm:mtrntJ911toiummmnmtI1t:nrnmrt@tt11a 1oornnMtttrntwfüfü@tinr:rn::=:rnaimnn;rnmtrntttt:n:t:t trntrtit=ttt1t11: 
QH~f t WI@mHn@rm~ii;;rm=nnr;nr;m:r:m:;m+n:;nrntJª9l ®:@füfüfI@Iinrmrmtrnm=:t:::o:ti11P:1=@tMtttmnm:1:t11rn:;m1m:1r:J11~, 
,~~lMt=ttmrnn:mrm;1JnP1iim:;n:mrnmrmrn:t:rt:t:t:1::::1111w.u:pgr11mmm1r11w;;rnnnttmmt11;:ª"=mrnnrnrn::::1:mt@mmmmvmmmJ! t11 
~P~t,mn+wnmmn111p:i~itnWt?FWW#+:m:nw:::,rnn~~H%Qtn1:o.m+?Ffütintr'@:m::wwwn:,:\/a1i:fa,w::::wimt:@:=rnrn:wnww:r+:mww;::p.1~!' 



~~ 
O novo banco de São Paulo 

Ofício: 1122-3 - 01302588/2001 

Meritíssimo Senhor Juiz, 

1122-3 - FORUM PORTO FELIZ 
AV JOSE MAURINO, 252 
PORTO FELIZ 

PORTO FELIZ 

Referente: Vara/Tipo: 01 VARA CIVEL 

,~ Processo : 2000000393/1998 .,,. 

- CENTRO 
61

~ 
- SP - CEP,18540-000 - TEL.002~ 

' 
02 DE MARCO DE 2001 
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Em cumprimento ao disposto no artigo 6° do provimento nº 748/2000, comunicamos os números de conta 
atribuídos pelo Banco Nossa Caixa S.A., às contas de Depósito Judicial transferidas do Banespa, bem como os 
valores dos saldos correspondentes. 

Informamos que os valores de Juros e Atualização Monetária abaixo discriminados estão acrescidos de pró-rata 
até a data da transferência . No caso de Mandado de Levantamento Judicial , considerar o item Ili - 4 do 
Provimento nº 347/88. 

Data de Transferência: 01/03/2001 

Agência Nossa Caixa: 

Conta Nossa Caixa: 
..... -_. 

Código Banespa: 

Conta Banespa: 

NOSSA CAIXA 
GUIANº 

BANESPA 
GUIANº 

1122-3 FORUM PORTO FELIZ 

31.000692-2 

0244 PORTO FELIZ 

00008597586 

CAPITAL JUROS ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

§g~f! 1%tt)füt%fWa@!tfQ;ffit%%tfüfü=WMlfüH%M%WH11Ql Q.Q\füfüfüMrnnmHfüfüfüfa1iffü",%i ~l.1iMMmHfüKM@füH%Et%fü:t1$i ~! 
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RENOVADORA DE PNEUS REZENDE LTDA. , já 

qualificada nos autos da CONCORDATA PREVENTIVA de 

PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA., processo em 
epl grafe, em trâmite por este MM . Juí. zo e correspondente 

cartório, por seu procurador que esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a juntada da 

inclusa procuração, contrato social e guia de r·ecolhimento 

do mandato judicial, bem como do levantamento do valor 

depositado às fls. e fls. 

Requer finalmente que as intima;::ões dos 

atos pr·ocessuais e/ou int ima;õ es, doravante, 
encaminhadas para o escritório do subscritor-

sejam 

desta, 

localizado na cidade de Piracicaba, Estado de ~o Paulo, 

na Rua Treze de Maio, r~ 768 - ~ andar - sala 32 CEP 
13400-300. 

Nee:tes termos,. 

Pede deferimento. 

Porto 

Pp. 

de 2001 
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(o~J 
Eugênio Motta Neto 
advogado 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 ª V ARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PORTO FELIZ. 
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PROCESSO N" 393/98 ) 

CONCORDATA PREVENTIVA L) 
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COMISSÁRIO DATIVO nos autos da concordata preventiva em epígrafe, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto se~ 

Av. JoséMaurino, n._ 198- Porto Felir. - SP - CEP 18.540-000- Fone Fax (15) 262.4080- 9781-7515 
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Eugênio Motta Neto 
advogado 

O Comissário tem encontrado dificuldades na análise 
contábil dos trabalhos apresentados pelo Sr. Perito Judicial, principalmente em relação 
ao rol de credores quirografários, valores de seus créditos no ato da distribuição da 
concordata e nas datas dos pagamentos das parcelas, além dos valores depositados pela 
concordatária para cumprimento das parcelas prometidas, muito embora tenha 
solicitado informações diretas e objetivas do "expert". 

Este COMISSÁRIO necessita destas informações para 
expedir as circulares de A VISO aos credores, pena de encontrar-se desinformado 
quando solicitado pelos credores, como tem acontecido não raramente. 

Por outro lado, o Sr. Perito solicitou que a Concordatária 
juntasse aos autos os comprovantes dos depósitos efetuados e demais documentos de 
cessões ou renúncias de créditos levadas a efeito. 

É necessário saber, ainda, se o Perito Judicial e 
Concordatária concluíram acordo referente a honorários periciais, se foram ou estão 
sendo pagos e em caso positivo porque a informação não foi trazida aos autos, para 
homologação, como é comum acontecer nas concordatas. 

Desta forma, requer a Vossa Excelência o quanto segue: 

1- seja a concordatária intimada a manifestar-se quanto ao 
cumprimento do favor legal, cujos prazos encontram-se vencidos, juntando aos autos 
todas as guias de depósitos que tenha efetuado, assim como todas as renúncias ou 
cessões de créditos levadas a efeitos, de forma a provar o cumprimento da oferta feita. 

2- seja a concordatária intimada a manifestar-se quanto a 
eventual acordo para pagamento de honorários periciais. 

3- seja o Sr. Perito intimado a responder os quesitos a 
seguir descritos, podendo informar sua incompetência técnica ou inexperiência em 
concordata, se for o caso, para que seja providenciada sua substituição: 

1- quais são os credores quirografários, sujeitos ao favor legal, e os valores de seus 
créditos na data da distribuição da concordata? 

2- quais são os valores destes créditos na data do vencimento da primeira parcela? 
3- quais são os valores destes créditos na data do vencimento da segunda parcela? 
4- quais são os credores que renunciaram ou cederam seus créditos, demonstrando 

os valores originais (distribuição) e corrigidos à época da renúncia ou cessão? 
5- quais valores a concordatária deveria depositar para cumprir a primeira parcela? 
6- quais valores a concordatária deveria depositar para cumprir a segunda parcela? 
7- caso não cumprida a primeira parcela, que valores deverão ser depositados? 
8- caso não cumprida a segunda parcela, que valores deverão ser depositados? 

Av. JoséMaurino, n~ 198-Porto Feliz - SP - CEP 18.540-000-Fone Fax(IS) 262.4080 -9781-7515 
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~xj) 
Eugênio Motta Neto e./ 
advogado 

4- seja o Sr. Perito intimado a manifestar-se quanto a 
eventual acordo para pagamento de honorários periciais. 

Protestando por vistas dos autos após o cumprimento das 
medidas requeridas, ouvindo-se sempre a diligente Promotoria de Justiça, 

P.Deferimento. 

Av. JoséMaurino, n~ 198-Porto Feüz - SP - CEP 18.540-000-Fone Fax(JS) 262.4080-9781-7515 



CON CLUSÃO 
09 05 de ~ 

E 
~{;,- ········---·-············-· m .:: ...... ...... ......... ., ........................... . 

f 
·------------· , .. . (·o--.c'i,

1
,,

0
r.. 2.::., ';:\ fvF-1. \ ;,:::'.~) de Direito, 

aro e ~t~·.-:: .._ :. .' ~- - -· . . , . . , s 
D

-
1 
a, Na l s o n A • B . .... d.~ ...... ~ .. ~.? .. ~ .. ---------·-···--···-------

1.. ' _ _,_., ___ .. __ , __ _ __ _,..,..-,.>-·--·-·"' º"_.. 1 

Eu 
,::: -A~--------------·····--·Escr. suosc. 

,___...---. .,--------------~.,,.-

Proc . nQ 393/98 

Manifestetr1-se a concordatária, o perito, 

o MP , ap~s conclusos. 

Int. 

P.F., d.s. 

i • 

NELSO ~ AU LISTO BERNARDES DE SO UZ A , 
JUIZ DE DIREIT J EM EXER ICI O 

,ti3d!J,., ........ --- .. __ __...... 

O.ltT A. 
~d~~-------·-----g;····----dt}· ~1 
lll!Kletiii estes autoa- etD~ 6'!artórfu.r -------
aw ___ _ 



CERTIDÃO 
DR1Ulco que o(a) _ ~ • 

a. fl8. 6~-- f:Ji publ:cado(a) ·no n1,r10 Oftdal 
da Justiça d .... 6 1 ~ : ~ , 

• Certifico ma's r~ · ·, ... '.:·· . r..r·,~· 11 circul"'U neste 
município e C"1:1 ,, · !~ os de tQ.1, 
O referido é ·,· '.':: 5 .... : ~ 

J:m 1 ~ ·-· tte ................ ~ '. - ~ .-/ 

. . ... -
de··- GQ:> I 

-. --
CERTIDÃO 

Certmco e dou fé 'l'*1 ~ ~ .. ::p:!:C..... , • 
~ &,e f--·····-~----·~4: • 
~~--............................ -..... --.. --
---------.................... - ................ ·-··· .. - ---
~=·-º-r ___ d_e~-r···y---.:c. =~se. 

!,_0 ,g d, 

unto .i ... ~· 

J U~~ADA .. ~ 
--~~1~----



... ,,. 

EXMO . SNR.DR . JUIZ DE DIREITO DA 1ª .VARA CI VEL DE PORTO FELIZ. 

REF.-PROCESSO Nº.393/98 

CONCORDATA PREVENTIVA/ 
PORTOBLOCO ART.CIM.LTDA. 

cr1s . 1 )~~V 
.. 
,.., 

OSCAR DA CUNHA, PERI 'J'O DEVIDAMENTE NO­

MEADO PELO I.SINDICO DA CONCORDATÁRIA , EM ATENÇÃO AO R. DESPA -

CHO DE FLS ; 679 , PARA RESPONDER AOS QUES ITOS FORMULADOS EM FLS 

677/ 78, VEM ANTE V.EXCIA., MUI RESPEITOSAMENTE, PARA SE MANI -

FESTAR DA SEGUINTE FORMA: 

QUESITO 1-

QUAIS SÃO OS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

SUJEITOS AO FAVOR LEGAL , E OS VALORES/ 

DE SEUS CRÉDITOS NA DATA DA DISTRIBUI­

ÇÃO DA CONCORDATA? 

RESPOSTA :Os Credores Quirografários na data da Concordata, es­

tão relacionados (91) em fls.617/18, cujo valor ascen 

de a R$181.914,41; 

QUESITO 2-

QUAIS SÃO OS VALORES DESTES CRÉDITOS/ 

NA DATA DO VENCi M~NTO DA PRI MEIRA PAR-

CELA? 

RESPOSTA:Conforme f ls. 14, a primeira parcela deveria ser de­

positado 40% do t otal do d~bito para Cr edores Quiro -

grafários, a saber:R$ ~2 .765 ,76 que corresponde a 40% 

do total; 

QUESITO 3-

QUAIS SÃO OS VALORES DESTES CRÉDITOS/ 

NA DATA DO VENCIMENTO DA SEGUNDA PARCE 

LA? 

RESPOSTA:60% de total ,igual a R$109.148,70 , tudo conforme de­

monstrado em fls. 625/626; 

(seg:ue fls.2 ) 



(fls.2) 

QUES IT0-4- ~ 
QUAIS SAO OS CREDORES QUE RENUNCIARAM 

OU CEDERAM SEUS CREDITOS , DEMONSTRAN­

DO OS VALORES ORIGINAIS (DISTRIBUIÇÃO) 

E CORRIGIDOS À ÉPOCA DA RENUNCIA OU/ 

CESSÃO? 

RESPOSTA:Conforme f ls. 633/34 , agora acrescido de nosso anexo n 

2; 

QUESITO 5-

QUAIS VALORES A CONCORDATÁRI A DEVERIA 

DEPOSITAR PARA CUMPRIR A PRIMEIRA PAR 

CELA? 

RESPOSTA:Conforme nossa relação de fls. 617/618 , valor igual/ 

a 40% =R$72.765 ,71; 

QUESITO 6-

QUAIS VALORES A CONCORDATÁRIA DEVERIA 

DEPOSITAR PARA CUMPRIR A SEGUNDA PARCE 

LA ? 

RESPOSTA:Idem , como acima , 60%= R$109.148,70. Porém, há uma/ 

serie de liquidações e Renuncias conforme fls . 633/34 , 

acresc i dos de nosso anexo nº . 2 , que deve ser levado/ 

em consideraç~o, cujo saldo remanescente é de R$ ..... 

84 . 273 , 78 ; 

QUESITOS 7 E 8-

CASO NÃO CUMPRIDA A PRIMEIRA E A SEGUN 

DA PARCELAS QUE VALORES DEVERÃO SER DE 

POSITADOS? 

RESPOSTA:Prejudicada , tendo em vista que em fls.651, requisit~ 

mos fosse ofi ciado ao Banespa para que nos informe o 

total dos rendimentos dos depósitos efetuados à guisa 

de garantia dos creditos iniciais; 

Entretanto, em resposta da-da pela "Nossa Caixa"- fls .. 

671/672 , obtivemos apenas os rendimentos dos depÓsi -



(fls.3 · 

(do depósito de)R$32.015,00, efetuado em 08.04 . 99 , 
11

)
1

, 

conforme fls . 654 . (J!}'(.,I 

Assim, requeremos, seja reiterado o Oficio ao Banespa 

e/ou à "Nossa Caixa" a fim de nos informar tal rendi-

mento . 
-Portanto, por enquanto, nao podemos informar o va l or / 

final a ser depositado pela Concordatária, por falta/ 

de informação dos rendimentos daquele depósito. 

Dest'arte os respostas aos Sub- Quesito 6 ,7, e 8 do// 

Quesito 3 , ficam provisóriamente prejudicadas, pelo/ 

que,aguardamos a v inda da resposta acima preconizada. 

QUESITO 4-

SEJA O PERITO INTIMADO A MANIFESTAR-SE 

QUANTO A EVENTUAL ACORDO PARA PAGAMEN­

TO DE HONORÀRIOS PERICIAIS; 

RESPOSTA:Nosso acordo financeiro sobre honorários, entre este 

Perito e a Concordatária, foi feito verbalmente, fix~ 

do em R$2.000,00 pago parceladamente em 10 parcelas/ 

iguais e sucessivas de R$200,00 cada, nesta altura já 

liquidado . 

Era o que nos competia , colocando-nos 

à inteira disposição para outros esclar ecimentos que se fizerem 
, 

necessarios. 

De Sorocaba para 

Porto Fel i z , 17 de Julho de 2 . 001 



PROCESSO Nº.393/98-PORTOBLOCO ARTEFAT.DE CIMENTO E C. C. LTDA 

- RELAÇÃO DOS CREDORES REMANESCENTES EM 16 DE JULHO DE 2001 .-

N O M E ~nex, N.• •. /...Ji,/l't!J)- V A L O R 

01 - ARETRANS COMÉRC.DE AREIA E PEDRA 
02- ASP EXTINTORES LTDA . 

···············~ "'"''"·U.. 
LTDA . 5.460,00 

03- AUTO POSTO CORCEL NEGRO LTDA. 
04- AUTOMEC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
05- CENTER PEÇAS FABRI LTDA. 
06- CIA . SIDERURGICA BELGO- MINEIRA . 
07-CIBI- CIA.INDUSTR . BRASIL IMPIANTI. 
08- COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓLREO LTDA . 
09- COMERCIAL BETTINI LTDA. 
10- COPEL COMERCIAL PEÇAS PARA AUTOS LTDA . 
11 - DBC - MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 
12- DIAPOL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
13- DIREÇÕES HIDRAULICAS LONDRINA LTDA . 
14- ELFON-COMÉRC . MATER . ELETRICOS TELEFON LTDA. 
15- FERNAN- COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. 
16- G1RMATEC COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. 
17- HIDRAULICA A.N .W.LTDA. 
18- ICDER INDUSTRIA DE DISCOS E REBOLOS LTDA. 
19- MAGGI CAMINHÕES LTDA . 
20- 0RGACON S/C LTDA. 
21 - PEDRACAT COMÉRCIO DE MINERAÇÃO LTDA . 
22-PORTO PEÇAS LTDA. 
23- PROGRESSO INDUSTR.COMÉRCIO DE SUPR . LTDA . 
24- RADIO EMISSORA PORTOFELICENSE LTDA . 
25-RAMIRES DIESEL LTDA . 
26- REMONSA-RETIF .DE MOTORES N.S .APARECIDA LTDA. 
27- ROLWILSON ROLAMENTOS LTDA. 
28- RENOVADORA DE PNEUS REZENDE LTDA. 
29- RUBINHO MATERIAIS ELETRICOS LTDA.ME . 
30- SANTO SANSON & FILHOS LTDA. 
31-SANTA MONICA PRODS . QUIMICOS CATANDUVA LTDA . 
32- SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA . 
33- SEGATO MADEIRAS E MATER . DE CONSTRUÇÃO LTDA . 
34- SINCE COMERC. DE PEÇAS E fiERVIÇOS LTDA . 
35- SITI:SOCIEDAD.INSTALAÇÔES TÊRMO- ELETRIC.LTDA . 
36- SOROFLEX COMERC.DE BORRACHAS INDUSTR . LTDA. 
37- TATUÍ COMÉRCIO TECNICO DE PNEUS LTDA . 
38- TIETÊ AUTOMÓVEIS LTDA . 
39- TRANSPORTES VANTROBE LTDA. 
40- TURBO MASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
41-V.L . -LUBRIFICANTES LTDA. 
42- VERTICAL SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
43-WLADEMIR e.HENRIQUE & CIA . LTDA. 

T O T A L 

336 ,00 
11.842, 50 

983 , 89 
2.077 , 70 
4.162,63 

548 , 13 
14 . 220,00 

756 ,00 
8 . 429,27 

80,00 
14,95 

193 ,00 
456,05 
286,80 
456,00 
250,00 
146,25 

1.030,09 
1 . 737 , 92 

640,00 
1.044,47 

140,00 
250;Ç)O 

2.292 , 18 
1. 229 ,00 

221,50 
5.684,61 

90,88 
550 ,00 
293 ,50 
282 , 70 
404,20 
297 , 00 

8 .000,00 
120,00 

69,75 
133,65 

1 . 462 , 69 
540,00 

2 . 141 , 47 
2 . 625,00 
2 . 294 ,00 

"R$84.273,78 



PORTO FELIZ, 10 DE LTULHO DE 2001. 

REF .RELAÇÃO DE RENUNCIAS E SESSÃO DE CREDITO ATÉ A PRESENTE DATA. 
RENUNCIA 
1. .ALEXANDRE AMBROSIO FILHO & CIA LTDA 
2. AMBROZIO DIS1R. DE MAT. P/ESCRITORIO LTDA 
3. AUTO ELETRICA NEGÃO LTDA 
4. AUTO POSTO SÃO FRANCISCO LTDA 
5. BELLON &LWALTDA 
6. CAMPANHÃO & CIA LTDA 
7 . CAPN ARA FREIOS PEÇAS E SERV. LTDA 

... .-~- CERAMICAFAULIN LTDA 
-·9. CERAMICAPORDO SOLLTDA 

1 O. CETI CONTABIL S/C LTDA 
11. COML. ELETRO DIBSEL LORENZON LTDA 
12. COML. GOLDONI PROD. SID. LTDA 
13. COML. QUAGLIATO ROSSOO LTDA 
14. COML. RENOSTO LTDA 
15. CORDEIROMAQ. EFERR. LIDA 
16. DIMAS DE MARCO 
17. DOMINGOS & VICENTE LUBRIF!C.ANTES LTDA 
18. EDSON ANTONIO NOGUEIRA-ME 
19. EMPRESA JORN. CIDADE DE BOITlN A LTDA 
20. FABRICA DE AR.T. DE METAIS CORTEZ LIDA-ME 
21 . F.J. ALMEIDA & CIA LTDA 
22. GERALDO TIN ANI 
23. GIULI MAT. DE CONSTR. LIDA 
24. HEFER nID. E COM LIDA 
25. JNDUSTRIA GRAFTCA FM LTDA 
26. JND. :MINERADORA PRATACAL LTDA 
27. INTERTRACTOR COML. DE PEÇAS LIDA 

-~. IRMÃO CALOCINI & CIA LTDA 
29. IRMÃOS PRADO LIDA 
30.ITABIRAAGRO INDL S/A 
3 1. J .I. TELAS LTDA - JOSE N AN BATIS'IELA 
32.JUSTINO &PANTOJO LTDA 
33. JUSTO & CIA LTDA 
34. LIVRARIA E PAPELARIA HESSE LIDA 
35.MACRODIBSELS/A VEIC. EPEÇAS SERVS. 
36. MARIA CANDIDAMORELLIROCHA- ME 
37. MARIA INES DA CRUZ IPERO - ME 
38. PEDREIRA PEDROSO LTDA 
39. POSTO DE MOLAS MAL. RONDON LIDA 
40. PROGRAMAJNFORMATICA COM. SUPR. LTDA 
41 . QUIBAO & BRESSIANI LIDA 
42. RETENSEAL - RET. ART. BORRACHA LTDA 
43. TAPEÇARIA CELSIL LIDA 
44. TECK ROCK MIN. LIDA 
45. TIETZ EXTRAÇÃO E COM. DE MINERIOS LTDA 
46. TINTAS .ANDRE COML DE PORTO FELIZ LIDA 
47. ZALl.,A & MATIELLI LTDA 

SESSÃO DE CREDITO 

1. CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LIDA 
2. SPL CONSTR. E PAV. LIDA 

TOTAL GERAL ......... ..... ........................ ....................................................... ............ ........ ......... . 

Anexo N.0.J.. ... Fl3.//#.JJ.rr 

··-·····~ ···-· 

65,50 
78,75 

1.445,54 
179,75 
243,00 

80,00 
1 248,00 

810,00 
4.631,40 
5.268,85 

107,00 ....-
4.757,48 

635,00 
600,00 , 
130,00 ·· 

12.863,96 
2.064,30 

132,50 
200,00 
800,55 
200,00 

1.773,28 
'776,70 

75,00 
272,40 
937,50 

1.687,00 r 

1.302,61 -
386,39 
577,00 
988,00 
826,00 

2.866,00 
232,03-
595,11 

79,85 ' 
390,00 

23.180,10 
196,80 
140,00, 
495,53 

39,00 _.. 
161 ,60 
125,00 

2.463,00 
46,60 -

1.420,00 

5.387,50 
13.819,05 

97.780,63 



(JQ:; 

Em~!e . _ --~~J-}~---~·-··-de ~ 
f-1ro esLes - .. ,~ · ·· ~···· - · • ·· n ~ " \? ~;{···~ · '· ao i-r. __ ______ ··---~-

------·······- ..... ······· ·········--------------·-- -
Eu o-YV1 '------·-·--·······-·---····· ·--·· __ F. •. ccr. subscr: 

DATA 
Emrôc __ do .......... ....... ... 0 .. 1 .... ............... de ~t 

r1:cebi e,:ce •; c1!'l": r : · .r :· 0. ... ....................... -

............................................... -­
- --···· ······················ ·············· 

Eu ... ·[/ ···· - r~ SLibSO. 
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f 1 '.' [ •. .. t - .J \...,\.) } \· ... - • .:~; r. Jr. Promotor 

,.;: .. --
,. . ' ',. ! . -1 , ..., .. , '- ' 61:v .......... ,.... • 

...... .144 D 

... ············-····-- - -----·-·-······················ ·········· ··-
·-··•h• • ••••••••••• •··••••-o , •• ,._ 

. ········---~---Esc..: o::•1 · r. 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAU LO 

PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

C ONCLUSÃO 

Aos ( 24 ) vinte e quatro dias do mês de julho de 
autos conclusos ao Dr.NELSON AUGUSTO BERNADES DE 

de Direito,em exercício na 1ª Vara da Comarca de Porto 
'tei. 

1. Oficie-se, com urgência, a Nossa Caixa Nosso 
Banco, na forma requerida pelo perito contador. 

~ 2. Com a resposta, deverá ser elaborado pelo sr. 
perito, no prazo de 10 dias, cálculo discriminando: a) - total dos créditos 
quirografários) excluindo-se os que já foram objetos de renúncia ~ b) - valores 
e datas dos depósitos efetuados pela concordatária, apontando eventual 
diferença a ser depositada pela concordatária, na forma e em obediência ao 
artigo 175 da Lei de Falência. 

Int. 

( 

NELSON AUGUS 

RECEBIMENTO 

Aos ( 23) vinte e três dias do mês de junho de 2.001, 
recebo estes autos em cartório com o despacho supra. Eu, ,_k ,digitei. 



JUNTADA 
!• 2,.& d$ b 1-- • ~g\ 
,_mto a estes au tJ' \ _,a_ __ ___,v"'"'f~<v"\,,,l]:::...-::::::. --------- .... 

- - ."'.'Ut ,!éÇ) Ué(IIJ 

lw..__ _______ -"C-,..=-------_._-Eu 
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~~ 1122-3 - FORUM PORTO FELIZ 
AV JOSE MAURINO, 252 

~tV 
- CENTRO 

O novo banco de São Paulo PORTO FELIZ - SP - CEP:18540-000 - TEL.002611215 
ru, '"U 
CI) .... o 

1"'1-

~ 
o 
o 
o 

PORTO FELIZ , 05 DE MARC E 200V 
~ -:!=J 

o 

'º Ofício: 1122-3 - 01303148/2001 
1 I O') :r 
o !o -, 
(l) 
~') ! 

!O"> 
Meritíssimo Senhor Juiz, ,t,l:::i,. 

e=>, 

Referente: Vara/Tipo: 01 VARA CIVEL 
-~ 

Processo : 2000000393/1998 

: U'1 

'".:1::-I a:, 
1 =t:J 

~ 
Em cumprimento ao disposto no artigo 6° do provimento nº 748/2000, comunicamos os números de conta 
atribuídos pelo Banco Nossa Caixa S.A. . às contas de Depósito Judicial transferidas do Banespa, bem como os 
valores dos saldos correspondentes. 

Informamos que os valores de Juros e Atualização Monetária abaixo discriminados estão acrescidos de pró-rata 
até a data da transferência. No caso de Mandado de Levantamento Judicial, considerar o item Ili - 4 do 
Provimento nº 347/88. 

Data de Transferência: 01/03/2001 

Agência Nossa Caixa: 

Conta Nossa Caixa: 
-~ . ~ 

Código Banespa: 

Conta Banespa: 

NOSSA CAIXA 
GUIANº 

BANESPA 
GUIANº 

1122-3 FORUM PORTO FELIZ 

31. 000748-1 

0244 PORTO FELIZ 

00010098150 

CAPITAL JUROS ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

<..... 
e: -N 
o 
a. 
CD 

º .... 
CD 
;:::..: 
o 
o. 
O) 

o o 
3 
!l) ..... 
() 
O) 

o. 
CD 

"'O 
o 
8" 
~ 
;;;r 
<J 

C/J 
"lJ 

01/01 • LD01 BDA004 



~ER T IOAO 

- ' 

_ __________ que se.guc~m. 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ. 

Av. José Maurino. 252-Centro- Porto Feliz/SP. - CEP 18540 000 

Oficio nº 841/2001 
Processo nº 393/98 
l ª Seção Cível 

Jlmo Senhor: 

Porto Feliz, 01 de agosto de 2001. 

Pelo presente expedido nos autos da Concordata sob 
nº 393/98, requerida por PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO & CONSTR. 
CIVIL, em trâmite por este Juízo e Seção Cível de Justiça, solicito a Vossa Senhoria, as 
necessárias providências no sentido de prestar informações a este Juízo sobre os valores 
depositados pela concordatária, constando todos os rendimentos dos depósitos efetuados 
para garantia dos créditos iniciais. 

consideração. 

_, 

GERENTE GERAL 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

NELSON AUGUSTO BERNARDES DE SOUZA 
JUIZ DE DIREITO EM EXERCICIO 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCOS.A. 
PORTO FELIZISP. 



Eu. / .-i Esc , subscr • 
.. ---······ .. -·-·····V-·--.. ------··- -······ 

CERTIDÃO 
Certifico que O (n.) ~ A.--.<, ....l-"' ;..,_ 
l!e fls b&~ ~ ~" ..... -:: .. ::o::,v.:::.-:.-:_·_:_ + ~ 
til • .. ... o'"' :,· : : :::::u.loo{~ no Dia'rio Ofict .... 
iua Justicn ..,... º ..._ 

·-··-·-- · Ce. L ·ic 
1 

- r. vP , , "'··:u -:u neste 
~ de 1...6> l ..... _.__ 

de_ .... L-e 1 • 
E.se, SU'bso, 

JUNl J:..ÜA 

.~D..11 d•-- _ §_~ -; fr. _ ---·-Jª~ 

\cito a est .. s , -- e ~ ~ c, .. :J 
_____ ·1ue segue(n;: 

, ...... -------~Cé'Y""i;,...::;;::;...:..------ª" 



\~ 
No~~ BANCO NOSSA CAIXAS/A 

Agência 1122.3 - Fórum Porto Feliz- SP O novo banco de São Paulo 
Av. José Maurino, 252 - Centro - CEP 18.540-000 

Porto Feliz, 09 de Agosto de 2001. 

Oficio 04.1122.3-013/2001. 

Meritíssimo Sr. Juiz 

~ OFÍCIO 0841/2001- lª SEÇÃO CÍVEL 
P.KóCESSO 393/98 - PRIMEIRA V ARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

Em atenção ao oficio nº 0841/2001 - 1 ª Seção Cível - do Juízo de Direito 
da Primeira Vara da Comarca de Porto Feliz, datado de 01.08.2001, referente ao processo 
393/98, da concordata requerida por PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO & 
CONSTR. CIVJL, solicitando informações sobre valores depositados e seus respectivos 
rendimentos, informamos a Vossa Excelência o que segue: conta 31.000692.2, subconta 
530994.2, capital R$ 15.000,00, valor líquido R$ 16.263,96; conta 31.000692.2, subconta 
530995.3, capital R$ 1.400,00, valor líquido R$ 1.467,66; conta 31.000692.2, subconta 
530996.4, capital R$ 130,00, valor líquido R$ 167,97; conta 31.000692.2, subconta 530997.5, 
capital R$ 2.000,00, valor líquido R$ 2.097,24; conta 31.000692.2, subconta 530998.6, capital 
R$ 2.505,70, valor liquido R$ 2.602,90; conta 31.000748.1, subconta 531119.6, capital R$ 
32.015,00, valor líquido R$ 37.584,32. 

Temos, portanto, um total de depósito de R$ 53.050,70 (cinqüenta e três 
mil, cinqüenta reais e setenta centavos) e, um valor líquido corrigido de R$ 60.184,05 (sessenta 
mr:-:-..:ilto e oitenta e quatro reais e cinco centavos), conforme comprovantes em anexo. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

\mo. Sr. 
ir. NELSON AUGUSTO BERNARDES DE SOUZA 
{M Juiz de Direito da Comarca de 
\rto Feliz- SP 

. ..... 
~ · ... 

'<i 
. ..... 



OPCAO 

. - ; y 

WJSS(1 CAIXA NOSSO BANCO 

CONSULTA DA CONTA DO PROCESSO ,TIJDICIAL 

AGU!CIA : 11223 
VARA ,,1JD: Oi 001 
PROCESSO: 00000393 i998 

CONTA GUIA T!PO PROC 
31 .000692.2 5309942 20 
3 i. 01)0692. 2 5:309953 20 
31.000692.2 5309964 20 
31.000692.2 5309975 20 
31.000692.2 5309986 20 
:31.000748.i 5:31ii96 20 

EUTER OPCAú, ALT5 CONSULTA, ALT7 VOLTAr ALT8 AVANCA, ALT CLEAR = FfM . 



BRANCH AUTO~ATION PROI.:üCT OB/CB/2001 
Caixa Po,icao Saldo Conta Judicial 

H1!1t1ltf1l1f',f'Jí"'J1f"J1t,;t1,',;t1.1,iJti1tlfi144MN?'l1f'll~..fltl,'1,'1l1l1t1t1f1i"lt'tl'fl'lf1t1f1f1/'1!1Mf1/'IHt1lfl1f'J1tff1 T ~mi nal 
Conta: 31.000692.2 SubConta: 5309~4.2 Pv5icao (i-Tot./2-Parc.): 

Vrs 5. t2 
76 /1j 

Calcula ••• : ( I~posto óe Renda (l) ] [ CPMF (1i ] (S/1 ·- N/0) 
nome do Titular PGRTOBLOCO LTDA 
Numero do Processo 
N11eero da Vara 

: Data Ultimo Moviraento 
Düta Abertüra/Deposito: 

: Valor da Capital 
Valor dos Juros 
Valor Corrfcao Monet •• : 
Valor da P )r~ 
Jnd Che,iue Blaqu.eado : 

: 

20-00000393/1998 Vlr CPMF: 
OlOOi I.Renda .. : 
20/07 
22/03/2000 

Vlr Liq •• : 

15.000,00 
1,2l,9,6fi 

387,78 
0,0(~ 

DEfGSITOS ,JlJPICWS NA NGSSÂ CAIXA - NOSSO BANCO 
O EQUilíBRIO PERFEITO 

62,03 
331,47 

16.263,96 

; 

Ht1!1i"l'if'lf1r. .. f'i:tt,'1f1f1l'it1t1l1i'lt1t1f1.'~i1ff;*íttf1i'1!1#l1rti1ti#;"J1i1.'tf.t'tftt1i1,41t1t1i1t'tf-ti"'it1i•i1t1i1t1tPt#."1tmi'1!1ffl"J1l13 F!lt'tf1 ( 
Tecle [Enter]* 



BRANCH AUTOMATION PRODUCT 08/08/2001 
Cai :<a Pos i cao Sal do Conta Judicial Vrs 5, i2 

[,,.,.Jtf1ffl'iilt1!1f'7i1f"Jtt"ii'it''if'1ftfl1t1i"it,ift'1t-:it,'1/t,.,.Jt,"'lf,"'rfJ1l1r1~'1{1ffllf.'tfll11fflrltMJ1,\J.f,MJ4«'1f<if1t'1 T errai nal 7 6 ff; 
Conta: 31.000692.2 SubConta: 530995.3 Posicao (1-Tot./2-Parc.}: 

Ca! cula •• • : [ Imposto d? Ren,:!a. (i) J [ CN!F <i \ ] (5/1. - N/0} 
Nome do íit;1lar PORTüP.LOCO LTDA 
Nur.;ern do Processo 
Numero da 'hin 

20-00000393/1998 Vl.r CPMF 
OiOOí I.Renda •• : 

Data Ultimo Mnvil!lento 18/07 
D.,.:ta Atertura/lkposi to: l. 9/09/2000 
Valor do Capital 
Valor dos Juros 

; 'Jalor Correcao Mon2t.&: 
Valor da f.........__n 

: Ind Cheque Bloqueado 

Codigo da Mensagel!i 

Vlr Liq .. : 

i.400,00 
72,13 
19,4() 
0,00 

DEPOSíTOS JUDICIAIS NA NOSSA CAIXA - NOSSO BMiCO 
C EQUILIBRIO PERfEITO 

5,59 
18,28 

1.467,66 

; 

: 

H,IIJ1;'1t1J1,'1!1f1i'f,'1rfflf;{'if1fif'if111{1tff1l'f1'1!1.f1.t1{f!'i!111t'1t1?'J1f1l1!1{1Xl1l11~"1i'1!1~'1l11"1i'1f1fll1{'/lfl'i1?,i'1!1rtf1t1!1i'1!:r1t1f'l.5 R1t111 { 
Tecle [EnterH 

-·· 



Na;;sa 
Caixa 

BRAtJCH AIJTOMATION PRODUCT 
Posicao Saldo Contã Judirial 

08/CB/2001 
Vrs 5.12 

76 !1; fü'i,'1!1tlff1:1iíl1,W.ffl'1f'«":t+;f-lffi'1i1f'1.'•'ltif,f,11Wfttt1ft!tt4t!1,"'!lf'Jffll1!1t+if1f!itf1ft{'i;ffl~t1tt,'1i1 Te n;ri na l 
Conta: 31.000692.2 SubConta: 530996.4 Posicao (1-Tot./2-Parc.): 

: 
Calcula •• ,: ( Imposto de Renda (i) ] [ CPr.F (j) J 

Nome do Titul;;;r PORTOBLOCO LTM 
Numero do Processo : 20-00000393/1998 Vlr CPMF: 
tlumero da Vara : Oi 001 
Data Ultimo Mov13ento: 24/07 
DatJ Abertura/Deposito: 25/05/i9g8 
V,;ilor do Capital 
Va.1 ar dos Juros 
Valor Correcao Monet •• : 
Valor da P.1 ---...,.ª 
Ind Cheque BloquEado : 

!.Renda .. : 
Vlr Liq .. : 

130,00 
30,30 
i7,92 
o,oo 

(S/i - N/0) 

DEPOSITOS JUDICIAIS N.A NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO 
O E~UILIBRIO PERFEITO 

0,64 
9,6i 

167,97 

; 

: 

: 

Hr'Mfl1f1i'Wfl1f1!Wtt1t4t#/".ifflf'.t1tfl'lf1i41f'fr..:"ii"tttrJIJ1ftf,Nff1t+;f,lllf1tft'ti'ir"'..ntfrWWrflt'lfif1rifft,fflrtf1fif111t'il5 Ff1i1f1 { 
Tecle (Enter)* 



Nossa 
Caixa 

BRANCH AUTOMTIDN PRODUCT 
Posicao Saldo Conta Judicial 

08/08/2001 
Vrs 5.12 

76 fl; lfit1i'1i'lf1f1t1r'1!1i"it1f'tt1if!1f1i1,"i.'1ifiif1ftiff1l1f1Nfft41Mf1t1tittftt'ft1r~'1fflWJ1t41ft~·1t1l1!1f1t1ftl1itf1fJ:l1 r e rm i nal 
Conta: 3i.000692.2 SubConta: 530997.5 Posicao (~-Tot./2-Parc.): 

Cal rnl.;;. ••• : [ Imposto di:' Renda (fj ] [ CPMF W } 
No~e do Titul~r PORTOBLOCO LTDA 
Numero do Processo 20-00000393/1998 Vlr CPMF 

I.Renda •• : Numero da Vara 
Data Ultimo Movi;ento 

OiOOi 
20/07 

: Data Abertura/Deposito: 22/09/2000 
: 'J3.1or do Capital 

Valor dos Juros 
V.;J or Corr-?cao l'lone t .. : 

: Valor d3. ~~ra. 
Tntl Chequ~ Blr,queado 

Codigo da Mensagem 

Vlr Liq, .: 

2.000,<)0 
103, 12 
28,39 
0,00 

(S/i - N/0) 

7,99 
26,28 

2.C97,24 

: 

DEPOSITOS JUDICIAIS NA NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO : 
O EQUILIBRIO PERFEITO 

h'l't~J"if1{'1{1?"ifff-'l1~lff.tti'~t1t1!1i111l1!fHl1f1f1f1ff!-:t1.'1-?tititlt~.f1f1lf/1f1tff1tlrtt;t'tWir"',nt'li1Mflt'if1{1.'1Hl1ti ffNl/f15 Fflf1f1{ 

Tecle [Enter]* 

I 



Nos:ia 08/08/200f 
Caixa 

BRANCM AUTOMTION PRODUCT 
Posicao Salão Conta Judirial 'Jrs 5.12 

76 {1; Itmf'tf1Mra"lf'J1i'1r~+:í-~"'illftl'fftl1ffl1líflff1l1fli1f'.fr14it1!'1t1~!1Hft!1l'flftffl'f,"l~'tf,?tt'1f1'1ll!1tWfnH Ter li! i nal 
Conta: 31.000l92.2 SubConta: 530998,h Posicao (i-Tot./2-Parc.): i 

Calcula •• • : [ Iiiiposto de Rend.:;. (1) ] [ CPMF (1) ) {S/t - N/0) 
lfome- do Ti.tufar PORTOELOCO LTDA 

: Nuil!ero do Processo 
Nue.ero da Varã. 

20-00000393/1998 
01001 

Vlr CPl'lF : 
I.Renda. .• : 

Data Ulti;o ~ovimento : 
Data Abertura/Deposito; 
Valor do Capital 
Valor dos Juros 

03/08 Vlr Liq .. : 
6/12/2000 

: Valor Correcao Mone t".: 

2.505~70 
102,58 
31,28 
o,oo 

: 

e , 

Coóigo da Mensageia 

DEPüSIT:::B JUDICIAIS NA NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO 
O EOUILIBRIO PERFEITO 

9,92 
26,74 

2.602,90 

: 

Hí1tff"ilfM.t4trllrtitflf'l1lftfNll111.'lfff1l''if1t'tf1M,'1t1:~ltf'.f,!11íl1!1f1Mff;lf!i'tfN!tr'1.1,"'NWií11'1i'J'ltff1l'lf1t'lt':t1ll5 Ff1t111< 
Tecle [Enter]i 



Nossa 
Caixa 

BRANCH AUTOMATION PRODUCT 
Posicao Saldo Conta Judicjal 

08/08/í::001 
'Jrs 5.12 

llffl,'1ff,'1.'1fff'tc"it{1(-1ftitf1!'1ff1fflt'1f1{''rf1flff1Ní1itMi'tM'1f'ltlt"lt'1i1t4tf1!1t1l1f1,tf,'1Hftf111(1r,f1t-tl1ttf1 Terminal : 7 6 ,41; 
Cimta: 31.000748.! SubConta: 531119,/, Posicao (1-Tot./2-Parc. ): 1 

Calrula ••• : [ I~posto de Renda (i)] [ CPMf (li J (S/1 - N/0) 
Nome do Titular : PORTOBLC~O ART 
Numero do Processo : 20-00000393n998 Vlr CP:1F : 
Numero da Vara : Oi001 I .Renda .. : 
Data Ultimo Moviraento: 07/08 Vlr Liq .. : 

: Data Abertura/Deposito: 8/04/1999 
Valor do Capital 
Valor dos Juros 
Valor Corr.r ·~..Jtonet •• : 

: V•lor d.;. l.._;a : 

32.015,00 
5.059,10 
2.081,71 

o,oo 

; 
Ind Cheque B]oqueado 

Codjgo da Mensage~ 

DEPOSITGS JUUCIAIS NA NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO 
O EQUILIP.RIC PERFEITO 

143,36 
1.428,13 

37.584,32 

. , 

HffflWtJIJ1l*1M'lt1#,"t!'&"l!ltf1{1,'lf1!1ff.'flt."'..fft"lttt1t1l1M'11WJ1{1{'f.''tf1/1tttft4f!1t'1tWlf.''l1i'itl1,4:t"1t"ff"J'if1,'1.115 F/1f!1( 
Tecle [Enter]l 

-------------,., .-



......... 

r 

J 

- --------------

Certifloo • dou fé ~ ~ data formei o Lj li 
volume dos autos n.• 31 rJ ' que iniciar~ 
fie • 

O referido ê verdade. 
e:m __ de __________ de ~---

Eu, E s o. a u b sol 

/ 




